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A politica colonial portuguesa tem sido, não raras vezes, julgada como um todo 
integral, obedecendo a objectivos políticos, ideológicos c económicos muito 

bem definidos c claros, de tal forma que tende-se a estabelecer urna relação reduto
ramcnte determinista Tal asserção parece ser particularmente operante quando se 
Leva em consideração, por exemplo, a política colonial do Estado Novo, na crença de 
que entre os preceitos ideológicos, as disposições legislativas e as realizações práticas 

de tal política subsistiria uma qualquer coerência, mesmo oculta c nefanda que fosse. 
Sem pôr em causa o primado da instância ideológica, o determinismo dos factores 
económicos ou o testemunho do corpo legislativo colonial, há que entender que o 
levantamento dos factos c dos dados, tal como eles reflectem as diferentes práticas 
coloniais, atestam uma multiplicidade de reificações dessa mesma política colonial. 

Deu-se como adquirida uma definição de situação colonial que pudesse abarcar 
as várias realizações coloniais e nesse sentido a noção operatória acüantada por 
Georges Balandier na já distante década de 50 do século passado serviu inteiramen
te e;c;e modelo de análise1• Mas serviu igualmente, para que sob a sua sombra tute

lar, se erguesse um quadro taxinórnico que mandava separar colonialismos desen
volvidos de subdesenvolvidos, boas e más práticah coloniais. 

Sem pôr em causa o valor hermenêutico de um entendimento consensual sobre o 
colonialismo - o fenómeno de mais longa duração na história da Humanidade -
entendemos que no estado actual das investigações sobre o tema o conceito elabora
do por Stocking Jr.2 - a partir das leituras dos textos contidos na obra de referência 

de Talai Asad3 - parece corresponder mais adequadamente ao estado actual das pes
quisas e, sobremaneira, coaduna-se inteiramente com a evidência dos factos e dos 
dados entretanto levantados nos últimos 30 anos. A «pluralização das situações colo
niais» -é esse o conceito que importa aqui reter- nas quais a diversidade de relações 
entre a antropologia e o colonialismo é explicitada de acordo com o contexto geo
gráfico, as condições político-sociais, económicas e culturais e, ainda, os objectivos de 

investigação das instituições, as suas fontes de financiamento c os interesses de inves
tigação dos antropólogos envolvidos, está, mesmo assim, mais habilitada a fornecer 
uma apreensão holística do colonialismo por via das suas múltiplas e cüversas mani-

O pl"l'Sl'flle artigo cun.<titui uma \"t'r..IO provisória de um capftulo d.1 IC!>e de doutorammto (em canclus:lo) a apn.'
sentar à Universidade !"0\'a de Lisboa rom o título • Antropologia Aphcada na Pohbca Cvlonial do EM.ado Novo em 
Moçambique, 1920-1959•. 
•- a domtt!JJ{llt rrttJ~<»I•lJIOr uma mmvria rstrnngnrn, ranttl ,, culhornlmmtr dt.frrmt.:, apelando> a umn superwndfltú• racial (ou 
t'tmcnl ~cultural dosutaltmmmlt• aftrmmla>, S<1br.- uma uultcma auJ6dorw lll<lft-rinlmenf( mfi:rwr; o cvnfnmtar dt nt•tlt:nçõrs 
hc~ Ulllll Clt'lltznpfo mduslnalt:a.ln com uma nwwrma podnv5tl. rom um ritm<> nfrido 'dP ori,!l"t't crist6 "''I"''~· 
a~ smJ lknkus rornp~aa.,, de «Utl0f1t"' rrlluda.Ja,. ulftl um ntnw lnzto t' nldiDiimrnlt n4o-abt4s. o~""" 
~m ~tabNd.las mtrr tt- duas ~ ~ ,., Jllshjiat ptiJI mslrtml<"7lla\lfo a qt«' i rondmJZda a sockrfo:dt' d<1ttu110da; a 
ru~~. poro numtrr a dmnmaçrk>, nn rrctn'TI'1' ltlitl "1.-n'" à forÇ11 llhh tnml•·m a um COII/tlltln dr J"'<"Urlo-JU'Iiji<"a{à., t! di.' 
rompc.•rlm11mloo. t"Sio•rnlltpnd06 •.. [Crorgcs BAI."'Pti·N, 1955. Sotto>ltt;IIW Adu~l/e tli' /'Afriqut Noirt, l'~ris, Preso..>s 
Umvt'f"Sitlires d~ hancef. 
<Ã'<>rg<' W. Srot 1\.l IR.. 1991, .COion.al <ituatiC>r\S», an Go.oorge W. Sn • XI~ jR. (ed.l Colorri.d SitUIIhotJS. &say. on tltt 
o:mlt:rtllllláat1011 tf nluJOg'flPhic lcnau"W~. HJStory ol An~; vol 7, Wisconsan, Madt:iOn, pp 3;!1 
Talai ASAD (ed.), 1975, Antlrropoiogy and llll' CD/omd fnanmtrr, l.ondon, lthaca Pre!>o;. 
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fcstações no espaço e no tempo, através das diferentes práticas e politicas coloniais, 
quer de âmbito geraJ, quer de aplicação local. 

Já demonstrámos algures"' que, no contexto colonial português, a atenção e as prá
ticas antropológicas em Moçambique ocuparam um lugar (mpar. Poderemos aqui, 
de forma necessariamente sinóptica, evocar os principais marcos dessa diferença: a 

criação da «Missão Antropológica de Moçambique» cm 1936, a primeira a ser insti
tuída em resposta ao determinado pelo Decreto-Lei n." 34 478, de 3 de Abril de 1935, 
e a única que funcionou regularmente até 19555; a obrigatoriedade, determinada em 
19336 mas só regulamentada a partir de 1945 e em vigor até 1%0, de os provimentos 
nas diferentes categorias da carreira administrativa cm Moçambique se fazerem 

acompanhar de uma «monografia etnográfica» sobre uma das etnias da colónia; 
finalmente, a criação em 1956-1957 da Missão de Estudos das Minorias Étnicas do 
Ultramar Português7, espcdalmente dirigida a Moçambique e no seguimento da 
qual foi publicada, em quatro volumes, a monografia Os Macondt.'S de Moçambique 8• 

Para quaJquer dos casos agora evocados toma-se necessário acrescentar que tais 
manifestações de interesse antropológico não tiveram contrapartida semelhante nas 
outras possessões coloniais portuguesas, fosse em quantidade, foc;se na natureza do 
saber investido. Poder-nos-íamos inquirir sobre o porquê desta tão específica atenção 
antropológica sobre Moçambique mas, para já, importa apenas sublinhar que, para 
além das disposições políticas e ideológicas emanadas do poder central, cada colónia 
possuía as suas especificidades sociais e económicas: a existência de diversas dispo

sições legislativas referentes ao estatuto civil das «populaçÕ<.>s indígenas», estabele
cendo diferenças de grau entre as populações dos diferentes territórios coloniais, con
corre para a confirmação dessa asserção. 

Entretanto, pelo desenvolvimento da nossa investigação, um novo dado veio jun

tar-se à percepção des.<>a tão específica atenção antropológica sobre Moçambique: 
a fundação, por despacho de 31 de Julho de 19419 do governador geral de 
Moçambique, General José Tristão de Bettencourt, de uma <<Missão Etognósica 
de Moçambique» que, apoiada. no estudo etnográfico das populações da colónia, 
procedesse à elaboração dos Códigos PenaJ e Civil dos indígenas de Moçambique10• 

V~r Rui PEREIRA, 1986, ·Antropologia apltc..id.l na politica ooloniill dt> E.~t.1du Nuvn·•, in Rt~'ISia illlmladonnl <lt• F.;;trultJS 
Ajriazrras, n-" 4-5, U~ pp. 191:235. 

5 A •11\bSão<o de 1936 sun•dcram~ a:. campanhas de 1937, 1945, 19-ló, l94ile 1955. \\:r }ooqwm R.SANTOS)ÜI"IO!t, 
1956. ,-\nlropologia dt- .\f"((lml~'l''"· Port<>, lmpn.-nsa Portuguesa 

• t>ortaria n.• 7 728. de ~ do? Oer ... 'mbro de 19:\'l 
7 Purt.lnll n."l6 159, de 6de Ml'MIO de 1957, Didnodt-Goftmo, n." 29, L' t~<'rie. 
1 Jorge DIAs, 1964. Os M«ondts k .\f~ tlsptdos h~ 'I"C''1Aimt, •IS. wl I, I hbl13. }Wlta de lnveo.bgat.-ilo!s do 

UltBmM; Jorge Ow; & Marg<>t DIA.-. 1964, Os.\~ dt- .\f.l('ll1~. Cultura lf'ltltmal. vol. n. Lisboa. Junta de 
lnv~S!gow;Oes do Ultramar; Jatge Ov.s &c \1argot DIAs, 1970, Os .\f.l.vn.k$ .k M.J,'IIJI!bique. V ufa s.rill ~ ntwil, vol m. 
Lisboa,. Junta de Investigações do Ultramar; \ianuel V.egas Q'!JU!rnu>. 19M,().; .\t..l"l>lld6 de •\façumbtJTIU'. S.lbt.Ut>na, 
llit,~UD. lttn-atura '~. vol IV. Usbo.l. )unta de l.nvestigaçaes do Ultrilmar. 
Publicado no Bolrlun Oficial, n_P 32.2 • tiérie, 1941. 

1" A M'-lo Etognósica de Moçambique fot entregue~ chefiil de )061.' C.onçrtlves Cnta. l!mtncnte Jurista e advogado da 
colónia, que daria os seu~ trabalhos por concluídos duranll' o ano de- 1946, cum a publicação de Projtcto Do:finitím do 
CM~~ PCIIJli dos ind(~ma.' da Üllóllin dt MCI(lllnbiqur, aawtptVtlbld<' dr um tdalc•rio t d~ um estudo"'"'" dimJo criminal indt; 
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O estudo dos «USOS ê costumes indígenas» da colónia não era uma tarefa nova em 

Moçambique, pelo que importa conhecer as realizações anteriores de molde a enten

der o alcance dC'$..c;a den ominada Missão Etognósica. 

A contemporização com 
os <<Usos e costumes gentílicos» 

Desde meados do século XIX, e cm ~uJtado da dominância das corrcntt.>s libe

rais, que se começou a perceber um conjunto de incompatibilidades entre o direito 

civil e penal português e a sua realização nas colónia!>, junto das populaç&>s ••indí

gcnas•>11. Por isso mesmo, quando cm 18 de Novembro de 1869, em execução do arti

go 9." da Carta de Lei de 1 de julho de 1867, é emanado pelo poder metropolitano um 

decreto mandando aplicar no espaço colonial o Código Civil português12, havia o 

cuidado de ressal\'ar, no seu artigo 8", «OS usos e costumes, que não se opuseso;em à moral 
ou à ordem pública, 111io s6 dos indígenas autóctones das nossas pos51?Ssões, mas taml1bn dos 
imigrantes orientais com uma civili211Çt1o própria como os baneallrs, l1àtias, parst'S e mouros, 
reiteralldo-se [ ... ]o wlho pensammlo da nossa polínca de ocupação, qunl o de t'Vifm; tanto 
quanto posstvel, reacçõt.•s violentas do gentio contra a nossa interferência na sua t>ida social, 
muito essa intt'Yftrêllcia visasse a transformação nwral e ecottómica das populaçcies do sertão, 
no sentido de ns integrnr na civíli::.ação crisfã»13• 

Naturalmente, esta surpreendente contemporização incidia apenas sofre os factos 

jurídicos de natureza civil, isto é, dizia respeito quase que exclusivamente às relações 

entre «indígenas>• c, como seria de esperar, só muito excepcionalmente abrangia as 

questões contra esses mesmos «indígenas>>. De qualquer modo, pode afirmar-se que o 

decreto de 1869 é a primeira disposição legislativa que cm normas expressas reconhe

ce a validade dos direitos privados consuetudinários das populações africanas sujeitas 

• 

,'<<'IW e de ProJ<"<IO d.frruln'<1 dú estntulo do Drmh1 Pm'fltlo dt» md<~rn.' d11 Ct>lmrw rlr• .\1oçrrmbiqru•. J'ft"u·drd{l dr um rsludo 
'tmufrio do dímlo Xl'ltlfliiYI. Os materiais cb10jlrJfi~ que serviram di! ~uportt• ~ elaboração dos doi~ projectos, 
Gonçalves Cob (ê-106 publielf t"m 1944 sob o lflulu Mif,~og~l e Dmil·• CorL•ULiu.lir~irio d.>s J,J,~mns ,/,• M,~·amhi'l''"' 
acompanhado do murto ~;ignrficativo o;ubtitulo • E'tudo d<.' EtnolO),>i.-1 m.1n.i.ldo el.1botar ~lo Govcmo Cera! da 
Colónia de ,,ioç.ambrqU<.'». 

11 C<Xwém aqui retcrir que no Estado da lndr.-.. d~e mwto croo e•~ru um n.'COI"lhecímenlo dos U<;()S e rostumes 
locais.. Data de 161k St.'ll'mbro de 1526 o • Foral dos u50S e costutnes das :":ova~ ConquJS!as.o. Já no t~<'rulo XIX~ apro
vado em 183-l um oCódrgodos uoosecostumcsdos habitantes n.JO au.WOb de OamJo•, que foi subr.utu{d<l, em 1865, 
pelo mO\ 'O Códrgo d(ll'; USO!ii e costumes dO' habrtantl"> nl\o crbt.lo'; d!' Dam.'k> e IJJU• e desde 1854 estava em vígo~ 
para a rest.rnt~ parte do l:stado da lndia. o •Código dos usos e ~tuml"!i J.h Novas Conquistas•. !h• rguaJ modo. 
por essa altura, um organbmo espooa.l intitul,ldo Procumtura d06 Nl'!IÓ<iO'i Slniros n.'gUiamentavo a vig(lnda do 
direito dlinê.; n.J.S quetões el1tre chineses. VI.' r Joaquim Moreira da Silva CL~>.IIA. JC)';l, •O sistema portugut's de poli
tica indígena no drrerlo positi\"O desde 1~ à úlhllkl revísJo da Coru.lllur\oltl•, rn Rtrisla da FGéulda.J~ ,,J,• DrmJo d.t 
Unim-sW.ldt de l.i6lw. ano Vlii, Lisboa, Faculd.tdc de Direito da Unrver;id.-.de de Lisboa, p. 119. 

u Aprovado por Cart.J de L.L'i em I de julho de ll!h7. 
u Ot em José Qn;ah•'S Cor..._ 19-16a_ Proia-t<li.Xftmtir.• J,, CDd•go Pt'fllll doJ i~~<l•gnras da Colórrw di Moçanrbiqut, amm

prmlalo ~ um rrlúlt1rio ~ lk um tSiudo soltrr dimlo mnmwl i1rdt~. ~-nço Ma~e<, lmpren:.a Nadm.1l. 
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ao domínio colonial português14, sendo certo, todavia, que as autoridades coloniais 

locais tivessem adoptado pontualmente, ou por iniàativa própria, ou em obediência a 
instruções esparsas provindas do Ministério da Marinhn c Ultrnmar, uma atitude de 

contemporização com os «USOS e costumes indígenas». O caso mais paractigmático no 

que a Moçambique diz respeito é o denominado <<Código dos Milandos» de 

lnhambane15. Urna portaria de 9 de Julho de 1855, emanada pelo governador geral, 

mandava observar um <<código de milandos» no distrito de lnhambane que, entretan

to, nunca fura até então publicado, não obstante taJ regulamento baixar com a portaria, 

assinado pelo «o.fficial maior S<.7ê.'llldo de Secretário-Gera/ .. 11'. Tratava-se de um código de 

Ul:íOS c costumes dos povos bitongas- população circundante de lnhambane- elabo

rado em 1852 por um conjunto de «moradores I't.'rsat1os nos ll~lS e coshJmes ca.freaes» 
daquele ctistrito17, «com o auxilto dos regulos bit01zgns Temlw e lnltampoiisa lwbitante; da vil/a, 
111/umzpeta, lnlzamotitima e Sarmzga habitantes da outra banda»11io Em 1884 este mesmo 

<<Código dos Milandos lnhambenscs» chegou ao conhecimento do governador geral 

da província que o devolveu ao governador de Inhambanc para ser justificada a ques

tão de nunca ter sido aprovado pelo governo-geral da província, pois nunca fora envia

do para a Secretaria-Geral: ..... co11tmuando ate ltoje, a~ terrns amsiinlladns á corôa 110 di~

lricto de Inluzmbane f .. o 1 a .;errm admi11istradas por mero arbitrio do capitãcrmór [o .• 1 Sl..?n regu

lamt?ttoa!gum [.o.], visto como o citado código ca.freal de 1852 nuttcn oblt"llf.' approvaçãoou snnc
ção :;uperior. [ ... ]o código dos u~ e costumes fomwlado em 1852 11ão pode continuar a exi5tir 
pello muito que ha n'elle de extrm'(lgante, de anaclzroHico e immoral, !iemto portanto um dom
mellto que 11os envergonharia nos o/ !tos d'UJJIIelles que pretendt'S!X!III mtpregal-o como anua de 
combate para depredar os Íllcessallles esforços empL'Ithados por Portugal/lo justo proposito de 
civih"'lr os povos que na Africn lhe :;ão mJas5llllados»19• 

•• Rebelo da Silva. o miru...tro que ~:laborou ~ dt'Cn1to ck> 11!69. explk<l.1 no n:Lltório qw o antecede: • b11t rorrNSS<fo 
rrprrsmf;l O rtamh«immto iÜ UlfUI trmssi.Jatk ipU' OS nD(ill" mais adtmJIJidas n4o htsftJmr mt t'MfrssDr. gaTQIIIiniiLIIIOfo ~OS 

11..<05 ~ ~umes dos •lll1•gmas, mas adnutmdo lflt1 I'"'!' a !'UJJ ap/KI7Ç>i:> tribu11ais t;pteiaís•. 
" :\lo se trata,. em boa v~'flilJe. da pnmC1ra regulam.:ntação Je •usos e '-'>Siumcs inJi~~"fl.lS» em ~oçarnbi<)UC, m.l5 

t.lo-!;omente aquela qw m.Jis cu"'' obtew, como será dildo con..tatar nM P.'lt"'·'-' ~wnt~os. Em 12 dt> Maio de 11152 
o Governador-Geral Joaquim Pínto d<' MaÍI.llh.l~"ll. •ll?ldo <ul•id<• d mmlutJ'rr:;."''l't l'lln.JS 'I"= dq, 111<tradore. do drso 
lrit lo di! QuilinutiU' rontm a ilb.-;.:rll c m-.1/ilrl ma11rira, <'mil tJUé o mptlà<>m6r 1la• /r'rr!U J,, tW'tia 110 rtjtTtdo d1slndr1/<'11t ""~' o 

d1do a:. 'fULSiõei cnftmPs•, nomt-ou uma com1'SJU que ocrmsultnnd<J '" u::O,..JifiiiÍnl< t" wtum<" cafrrni.'S. cmlwrnw11ia C&l/11 

o nct1utl <yslemn de /q/Jslnç.fu. proJ10nlul tllllll")llllmmoll/,, que para ofuturo smlfl li<'llllrtlln par.t 11.> drds.Jt,; das qtu:»lil<'> crrjn"fll!>.•, 
(Portar!~ n." 166, de U de Maiu de U!'\2). No ano seguint<.', estnndo ronduklo e aprovado o •· Regulamento para o 
Clpit.i<>-\1ór da Villa de QUtliman<• c e.eu tcm~o•, a Portaria n." 393/ A, dl' ~ d•• Junho dl' 1!63, det.!múnava a ,;w 

aplicabilidade imediata Atenlt'ofi(.', tnd.wia. que não se tratava d.• um nogulanwnto de •questõt-; cnfrm.'>•, como o 
•Código Cafreal do Dístricto d,• tnh."Jmt>Jnc•. m.b apenas um conjunto tJ,• dbrx~ "'bre o relaàonamento jurio 
diro entre as autori..Ja.k:i do d~nto <'as popub.."t)es africaNS no I'Jigaml'nto dCS!iaS q~J('!;tóe,. 

1• Rdcndo em C/Jd~ d.Js .\ldm111ds l11hmnbtnStS IUU:~ ~ Plnlos}, 1&'>9o ~l<><.an>lli<tUC. lmprerl>d Naoonal; ma:. tambo.'m 
em Proj«lo lk ~to lk /u>/1(11 C.frtol ou •OXiígo •k .\1i/mutos• do Distri.-to tk lllhambane, 190!, IT\illl\.IScr• Arquivo 
Hi1i1óriro d.:- .\loçambique, (5 flo-2°lll·p7l. 

17 O Ccdigo Gifrenl do Di;;Jricto ,.,.. lnhtlmban.- {.,. conciuido em 29 de ~·mbnl de 1!152.. n-.."Uilhecido pela secreta na do 
go ... emo di:>trital em 15 de Outubro do me-mo an>,t•mlxlra nunca tmh..l sido pubhold<l e, 010 que supomOI'i, di,trio 
buado ou d1vulgado sob qwlqu<.'r form.:l Rl'CUperado algWb ~ m.11s t.snk enc<mtra-w mt:egralmente pubbc.ldo 
em Joaquim d"Aim..-ida CU\HA. IAAS, [\tu, lo Actm~ dos Usos~ C,./ um,-; d,JS El.J~rumt>s, Ba/1111b, Par,.-s. Mouros, CtiiiWS 
r lndJg<7UlS, Moçambi<]ut', lmpn.on...:~ Nadonal pp. XIX:X:XX. 

'" /bult·m, p. XIX. 
1" Gt.ldo em Código de.>< MiLmdos ltllwml~.,,_.;e; fLIIJ~~ r Pkilosl, 181>9, Moçambiqu<', lmpn:nsa Nadonal pp. 9-10. 
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Este mesmo despacho de 1884 nomeava nova comissão para o ordenamento de 
um outro Código, o qual só ganharia letra de forma ao ser publicado em 1889 sob a 

designação de Código dos Milmzdos lnlznmbt'IJSeS (Litígios e Pleztos), agora devidamente 
sancionado pela Portaria Provincial n." 269 de 11 de Maio de 1889-'>0. Não seria essa, 
de todo o modo, a última elaboração do Código. Em 1908 conheceria ainda uma 
outra versão, mais completa, sob a designação de Projecto de Regimento de Justiça 
Cnfreal ou «Código de Milandos·· do Districto de Inhambmu.21• Todas estas vicissitudes do 
Código dão conta da forma titubeante, por vezes contraditória, cm que se situava o 
pensamento e a acção colonial na segunda metade de Oitocentos. Entre Sá da 

Bandeira, o grande arauto da caus.1 liberal durante o século XIX e que em 1873 fize
ra publicar O Trabalho Rural Africano t' a Administrnçtio Coloniaf22 -onde, manifesta
mente, perpassa uma visão romântica das sociedades african<~s e defensora da apli
cação do art." 145 da Carta Constitucional que pugnava <1 igualdade de direitos e 
obrigações de todos os cidadãos portugueses, independentemente da raça, cor ou 
religiãa23- e António Enes, o implacável centurião, o «pacificador» de final do sécu

lo que olhava os africanos como uma massa de ociosos que haveria que civilizar pelo 
trabalho (« ... a quem s6 pelo trabalho pode entrar no grémio da ciz•ilizaçào»24), se inscrevem 
os vários entendimentos contraditóriO!' do omnipresente conceito português da assi

milação25. 
O reconhecimento da especificidade jurídica e de ddadilllia dos povos coloniza

dos do ultramar português, formalmente consagrado pelo supracitado decreto de 18 
de Novembro de 1869, parecia que vinha sendo paulatinamente «preparado» c 
«anunciado» nas sucessivas reformas constitucionais que o antecederam: «0 prilzcf
pio de uma legislação cozmmz ~c-:;pccia/ para as col611ias apart•ce c011sngrndo constihtcional
mezztt' 11a Constituição de 1838. Mas isto significará alguma coi~a em relação ao problema de 
:;allt.'r ~os princípios constitucionais :;e aplicam, ou em que medida se aplicam, nas colónias? 
Supomos que ztão, porque se trata imediatamente de organizar t>spedalmente para as colónias 
um particular prindpio constitucional, o do poder legislativo. Significa portanto, no que supo
mos, exactamente o contrário: dt~e que se orga11izou em mohks t>speciais a aplicllfãO às coló
nias de wn prindpio, aliás fimdamental [o da igualdade de direitos e obrigações], 
da Constituição, daí só pode concluir-se que não quiz afastar-se a aplicação dos outros.[ ... ] 
O mesmo se deve dizer em relação à Carta Constitucional restaurada em 1842 e ao Acto 
Adicional de 5 de ]tmlw de 1852, organizando de maneira particular o poder legislativo para 

lll &lmm Officiol, p. '199. 
21 !1.1andada vigorar pela Circular n.• 20 d.l smc de 1901 d.l Secretaria-Ci~il dn Oistrltn de lnhambane. 
2l M.1rqu<'s de SA DA BA'JJEIRA. 1873, O Trabil/}Jc> Rum! J\/Tulmo t 11 Admi11islrQ{JSa ÚllolriDI, l.ist>oa, lmppnmsa :'1/acional. 
n \tarqu"'-deSA DA BA'\1lElliA, c>p. ol., p 14. PnrS<"\.1 tum<>, oart.• 21• da CmstJ!W,'ão VinW>ta 3pl'NSn.Joatnbuiadda· 

d.lma aos t...cravos. 
2• António )O"é ENll!;. 1893, MOf,11mbiqur. Rt-lalón<l "l'll'St'lrtado oo Golvn1o dt• Suo Mt1Jt"t>lthlr, l.isboa, Imprensa \ladonal . 
25 Uma le1tura antropológica da ~?voluç.\o do ctmu•ito de 3S.'>imilaçào na JX>htic-a ct>loniJI portuguesa poderá ser t."l1Wn· 

trada no excelente trabalho de Fn.>d~rico ()elg~do RtlM, 1990, •O Nt-gro na ll>g'"l~ç3o portugut:Sl entre 1820 e 1%1 
- uma lcstura antropológíca•, romunicaçJo dactilog. apre;entada ao l":minário Um>-~ IDICIJiin do Colcmialbmo, tlir. 
Ruí M. Pereira, Lisboa, Faculdiltlc tle C•~eíils Sociais e Humanas, Uni\,•r-;ítl.ltl'' :\ova Jt• Usboa. 
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Q:: territórios colo11ini..'i. (}.; n~tnllfL-:; pri11ctí1ios constitucio11nis nplicmvmt-se sem qttnlqttt>r 

matf iftcaçfío»26• 

De onde se infere, portanto, que o decreto de 1869 inaugura, pelo menos ao nível 
das disposições legislativas emanadas do poder central, uma nova fase de interven
ç5o da política colonial portuguesa. 

Acreditando no pn.>ssuposto de que a justiça nada mais seria do que uma aplica
ção rigorosa do direito e de que este, por sua vez, deveria wr uma resultante natural 
da «indofe .. dos povos, das suas próprias tradições, vida social, (.>conomia e grau de 

civilização - principio positivista imanente às grandt.'S reformas jurídicas do século 
XIX -o legislador do decreto de 1869 determinava que os governos coloniais proce
de-sem. de imediato, «à codiftcaçtio dos usos L' cosfttmt>.s ituflgt'llt1S»r. Não apenas O(.'Stc 
domínio, mas em qua~ todos os outros, é reconhecido o manifesto desfasamento 

entre as disposições emanadas pela Metrópole e a sua regulamentação e aplicação 
nas colónias portuguesas. Não admira portanto o anacronismo, por antecipação ou 
por atraso, das disposições locais, como atrás demonstrámos a propósito das vicissi
tudes do «Código de \llilandos•), A manifestação mais evidente desse desfasamento 
foi a publicação, em 1885, de um Estudo Acerca dos u~)S L' Ccl;!:/llmcs'M onde se reco
nhece, em subtítulo, que era •pam cumprimento do que di:opõe o artigoS.", §1." do decreto 
de 18 de Novembro dt•1869». Joaquim d' Almeida Cunha, o ml'ntor do «estudo», era, à 

época, Secretário-Geral do governo-geral da colónia e fora incumbido de tal tarefa 
por Portaria de 21 de Setembro de 1883, sendo governador geral de Moçambique o 

juiz conselheiro Agostinho Coelho. Feitas as contas, teriam passado 14 anos desde a 
disposição legislativa de 1869 e a sua regulamentação local, cm grande parte justifi

cáveis pela incúria, desleixo c desmotivação da administração locaJ, como se com

prova pelas mal sucedidas tentativas em levar por diante, cm Moçambique, o deter
minado no decreto de 1869. Após a sua publicação em Moçambique-"9, o conselho 
governativo"() por sua Portaria n."73, de 21 de Abril de 1870, «lzn J)()r com'enimte nomear 

wnn commis:;ffo C0111po!õfl1 dos cidadiiQ:: João da Costa Sonrt~, Jc>stf \l'ict'llle dn Gama e João da 

Silm Cnmio [ ... ] pnra colligir e codificar o:> u;:tk. e costume~» da colónia. Nada, me;mo 
nada, na letra da lei nos informa sobre as qualificações ou habilitações dos citados 

cidadãos para levarem a bom termo a tarefa para a qual acabavam de ser nomeados 
mas, de todo o modo, dali não proveio qualquer realizaçiio, como atesta Almeida 
Cunha: ~ Nfío corriam então os m•gocios da prcrvincin JIOr matio a facilitar similhantcs tral1t1-

lhos 1 •.. ] a atl11nosphem andam impregnada de camrdt>s ft'rt"Oit>s; fal/m'(I-St? de traiçêit>s; sus-

a. Adri.mo ~10Rili!A. 195C}1951, •A <'Mnt.t lq;.th~ ""''colónias», in C..<luifos Cdoniais, wl.ll. U<;bw. C..-.rola Superior 
Coloni.al. p. í (separata). 

71 Alúll'a t.• do artigo 8 o do IÀ'Crt'b.l dt• 18 de ~0\'t.>mbm de 11369. 
l! )o.:>quun d'Amcoda COMIA. lAA.<;, F.~óluilo Alrrol dtlS tL.,.,; ~ CCifoiU'IfU'S ,/,JS l!.miati<'S, llathitfs, Pll1'!><'>, ,\fo!uo5, Gml~lS ~ 

lndJ'gmlts. Pura <umprimmiL• do <jll<' d"~~•· o migv 8!, §1! d" d«rtt.> dl' III d,• t111t'tmbn> <k /~<!. Moçambique, lmpn.'n'lól 
Naciunal 

2'1 Boldom Qtfiroa/, n." 12. I !!70. 
i!O l::i.wndo \'ago ou ausentt> o govt'll\Jdor geral, a administraçàc) UJll'\>lóni.t 1·r.1 dL•oxada n.1s mãos de um con.'><'lho 

S""'··mativo, ne"sa altura dirigido pelo julz·pn.~dcnll.' E~to Kõp).._,. da l'vn.<õ<"'Olt• Cou\·e~ 
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J'I'Ífam-::;e de l'lll't'lleltnlllc.'lltos; os govemadon>s gemes sucrediam-se 11a gOl't'maçffo e 11a 
campa. Se a Commmissão fi•z algwna couzn, 11inguem lhe ligou importancia e M'IIS trabalhos 
perdcmm-se»31• 

Em 1875, o encarregado de governo, juiz-consell1eiro José Guedes de Carvalho e 
Menezes, justificava-se no seu relatório anual cm·iado para a Metrópole sobre a in~ 
perância na aplicabilidade local do decreto de 1869, nos seguintes termos: « ... t~-"t'S 

dh'l'I'S<>5 agentes não lêem regimento; não lzn attribuiçõt~ defluídas; nada lm escripto; não Jm 
remu11eraçt'ío para esse pc:-s~ml; [ ... ] uão ha fiualnumft• 011de lêr a historia de todos t>s:>t>s pót'OS. 
r ... ] No /11('1/ rdatorio do 11/l/lO pa~~ado promt•ti a v. Ex.'1 occupnr-me d'esse estudo que prill
cipiei [mas] a exccuç•io de um noro cod(ç:o dL1'l'lldt• 1fa t'Xi!'tl'llcin de mtidades e mstitmçõt~ 

que, ~...,, grtmdc parte, por c>mquanto, não t•xistc>m aqui, ou SÚIIIL'Ilfe no papd podem existir; e 
a~sim aco11tect! tnmf,~.,.,n a respeito dt' grande numero de> leis, qut• não podt•m por e:-o:>t.' facto tt7 
littera/ exemçào 110 ultramar, o que proro , J1tlrn mim, que as l'rllz•incias ullrmnarinn...::, <'cada 
uma de per si, carecem de leis especiaes,32• 

Em respo::;ta, João Andrade Cor.·o, ministro do Reino, fez promulgar uma porta
ria rêgia3.1 recomendando-lhe expressamente a urgênciil nil obscrvânciil do decreto 
de 1869 c indicando, de forma muito genérica - c sempre enquadrada pelo aviso de 
«lend(llllllito em considernçtio attenda tí situação t'COIIomim actual da provinda, a qual exigt' 
muita parcimonia nas dL>spezas» · ·, os procedimentos institucionais a tomar para «COIIi
gir um codigo do:; costume:; do pmz para <;{'dar regulnmentOIÍS cnpttnllliiS móres t•m luzmm· 

nin com ~ses ct~tzmzes». Tão constrangido deve ter ficado o juiz-consellieiro pela «par

cimónia nas despesasn que, nesse particular, do seu trabalho nada resultou, uma vez 
mais. A nova tentativa se assiste em 1878, protagoni?.ada agora pelo Governador
-Geral Francisco Maria da Cunha: «Tendo o decreto de 18 de Not>entbro de 1869 mandado 
executar, nas pnmmcin...:: ultramarinas, o mtigo âPil apprcnl(ldo Jlt:la carta de lei dr 1 de julho 
de 1867 ( ... ) rt~~/mndo COIIllldO, t'lltre OUtrOS, OS 1/ZOS e. COSIUIIICS r ... ) n'~ta prcn>incia; COII

vindo m'ío protrnltir por mais tempo o snti~1zer-se a neces~idnde de tomar conhecidos CS!'t'S 

u:os e coshanes, afim de ~em re;pcitad~, como preccptua o njaido decreto; [ ... ] /zei por con
tlf1tiente em cada uma das séries d?~ govemos de districto e do comando militar, 11omear unm 
commmisf'iio, composta dos t>ogaes que fomn opportwmmentc indicados, os quat'!ó, nggregan
do a si os indil•iduos que ]!ligarem competentes, proet•derffo, 110 mais wrto espa(o de tempo 
possit,t'l, à rodificnçffo dos uzos e costumes .. . »34• 

Como seria de supor, nem os .. vogais oportunamente indicadOS•>, nem os «com
petentes>> agregados fizeram trabalho algum c a única notícia que até nós chegou, 
relatada por Almeida Cunha1~, é a de que o p~idente da única comissJo distrital 
que realmente funcionou, a do distrito de Moçambique, ter mencionado no seu rela-

31 )Ool<Juam ,rAmcida 0.;:-HA. IR!G, op. cit., p. X. 
12 Gt.ldlll.'tn J<Mquím d' Ameida CuNIJA. 1!!85, op. cit., p. X. 
lll PQrt.lria Régia n.0 274, de 20 dt' Julho de 187t> .. 
iii Portaria Pro\indal n.0 270, d<! 22 de Outubro d<! 11!7!!. 
115 Joaquam d " Amcid.:t Cu:-.'HA, I !!RS, op. n t., p. XI. 
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tório não julgar necessária a codificação dos usos e costumes por já se acharem codi
ficados na índia os usos e costumes dos banianes, bathiás, parses, mouros e gentios 
e «COIIjonnarem-se os pó-ms i11dige11as com as IIOSSIIs leis•·. Retumbante! 

O Estudo de Joaquim d' Almeida Cunha, de 1885, foi, portanto, a primeira reali
zação objectiva em Moçambique na observância do disposto no supracitado decreto 

de 1869. Avisado que estava dos insucessos que o precederam, estabeleceu uma nova 
metodologia: formulou um questionário circunstancialmente etnográfico36 e reme
teu-o «a diffi.•rmte::. ~1t.~scas, dL' 11&.-. coul!ecidas, umas por mliosas mfvmzaçãt'S que jti 11os 
lral'iam dado com refi•n-ucia ti ma teria sujeita, outras como fimccíounrios =elozos, que uão IIL>si
tariam em condjumr-u,.; --em olhar aos incommodo-; quL' d'ahi lhe:; viessem,.:rl Sendo 
Secretário-Geral na sede do governo, Almeida Cunha beneficiou, por força do poder 

desse lugar executivo, da colaboração de elementos activos da administração colo
rua!: 5 governadores distritais, 4 comandantes militares, 1 director de alfândega. 
Apenas Romualdo de Raphael Patrício, professor primário em Quelirnane, c 

Guilhem1e Hermenegildo Ezequiel da Silva, com idêntica função em Chiloane, se 
situavam fora desse árculo de «funcionários zelosos» e poderiam, pela natureza do 
seu exerácio, assegurar informações mais próximas da realidade dos povos contac

tados. Se a tudo isto juntarmos o tempo que mediou entre o envio do questionário 
Outubro de 1883 - e a data de publicação do Estudo- ]ane1ro de 1885- facilmente se 
poderá aquilatar da profundidade e validade dos dados recolhidos. Estabeleceu, de 
toda a forma, um primeiro quadro comparativo do direito consuetudinário de 
alguns, poucos, grupos étnicos de Moçambique: macua, macondc, swahili, bitonga, 
tsonga, maganja, sena, wanhai c pouco mais. E, mesmo assim, assinale-se um enor

me desfasamento na quantidade de dados facultados sobre os bilonga - sobretudo 
pela memória dos vários e sucessivos «Códigos de Milandos lnhambenses» acima 
descrita- e, por exemplo, os esparsos dados adiantados sobre os macondes. 

Não nos sendo possível avaliar da aplicabilidade objectiva, no terreno, do Estudo 
de Almeida Cunha, assinale-se que no ano seguinte, sendo já governador geral 

Augusto de Castilho, publica-se lffil diploma apelando afincadamente à transigência 
com os « LlZOS e costumes dos nativos••38• Desprovido de qualquer parte dispositiva, o 
diploma limita-se a aconselhar os governadores de distrito e pessoal subalterno à 
observância da máxima complacência com os «indígenas», de forma a evitar resis
b~ncias ou «paixões impetuosm; e selmge11s». Não tendo chegado ainda o tempo da ocu
pação efectiva e com um débil dispositivo militar no terreno, à administração colo

nial portuguesa em Moçambique convinha essa complacência benevolente, a única 
via possí\·eJ capaz de levar as populações colonizadac; «no cnmi11/w da submis~o e obe
dibzcm, da ordem e do dever, por meio de uma tutela salutar, exercida por autoridade:; locais 

.10 transcrito em Joaquim d' Am.-id~ CU.'\HA. 1885, op. cit., pp. XXXJX:XI.Il 
·17 Jooquím d' Amelda 0.'NIIA, lll!l5, t~l. nl., p. XI 
•111 Portaria Provincial n,• 362, d~ b d~ Julho dP 1886. 
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que, pela sua prudência e justo critério, saibam tirar todo o pn.rtido das simpattias que ternos 
sabido inspimr-1/tes e do prestigio do nome portuguez nos sertões africanos»39• O Código dos 
Mi/andas bzlwmbenses de 1885)40, a que acima fizemos referência41, insere-se já nesse 
esforço de contemporização que antecedeu os confrontos da ocupação efectiva pro
tagonizada, na última década de Oitocentos, pela geração dos centuriões, Mouzinho 
de Albuquerque e António Enes41, entre outros. 

Porque nenhum «justo critério», «tutela salutar» ou «prudência» foi complacente 
ou contemporizador com os anos das campanhas militares de ocupação efectiva, tor
nar-se-ia necessário esperar pelo governo de Freire de Andrade para que nova dis
posição legislativa viesse insistir na complacência com os costumes genb1icos, orde
nando aos capitães-mores, comandantes militares e administradores de circunscrição 
a apresentação, no prazo de quatro meses, de relatórios etnográficos, a fim de se ela
borarem os códigos indispensáveis ao julgamento de litfgios e pleitos «indigenas»43• 

Repare-se no corpo institucional envolvido nesta disposição, sobretudo militares, 
ainda no rescaldo da campanhas de ocupação efectiva. Naturalmente, até peJo prazo 
estabelecido para a entrega dos relatórios, dessa «ordem de marcha» nada resuJtou, 
a não ser, uma vez mais, um Código de Milandos do distrito de Inhambane44• 

Poderemos inquirir-nos sobre a proficuidade do distrito de Inharnbane nesta 
matéria, a única divisão administrativa da colónia que sempre correspondeu, por 
vezes até em antecipação, às demandas legislativas para a codificação dos «usos e 
costumes»45. Se analisannos em detalhe os sucessivos Códigos de Mi/andas inham
benses produzidos, depressa constataremos que são versões, acrescentadas e anota
das, de wna matriz original, o Codigo Cafrenl do Dislricto de lnlumzbane% de 1852. 

Surpreendente ainda o facto de nas três primeiras décadas do século XX, no período 
grosso nwdo correspondente à vigência da I República, a codificação inhambense ter 
servido de matriz a uma grande parte das iniciativas produzidas no domínio da co
dificação dos usos e costumes da colónia, sobretudo pela intervenção de um tal 
António Augusto Pereira Cabral. 

l'l lbídem. 
40 Aprovado pela Portaria Provincial n." 269, de 11 de Maio de 1889. 
n Ver notas 15 e 17. 

>ll António Enes OOOS1deraria o «Código dosiMilandoslnhambenses» uma •moxinifoda do c&ltgo dl'll l' roshuues cafreni<• 
(António José ENFS. 1893, Mlçambíqul' ... , p. 154). 

<J Portaria Provincial n.• 144, de 1 de Março de 1907. 
+I Ver nota!> 20 e 21. 
45 Cabe aqui refttir, até cm reforço a essa proficuidade do distrito d.- Inhambane, que em decreto V de Maio de 1911 

(publicado no Boletim Oficio! tiP Ang(l/n n." 25, de 24 de junho do mesmo ano) o governo metropolitano mandou a pU
cru em todo o território da colónia de Angola, o sistema de adrrunistroção civil adoptado no distrito de lnhambane, 
constante da Portaria Provincial n." 671-A,. de 12 de Setembro de 1908, de Moçambique. E que pouco tempo depois 
o governador geral Manuel Maria Coelho aprovava o «Regulamento das Orcunscrições Ovis da Provinda de 
Angola • (Portaria Provincial n." 832. Boletim Ojicral n." 31, de 5 de Agosto de 1911) o qual obrigava c:>s administrod~ 

res de ci:rrunscrição que aceitassem os U.'ios e costumes dos indigenas, desde que não ofendessem prindpios de 
humanidade ou fizessem perigar a soberania nacional. E tal como em Moçamb1que. pilrlkulannente em l.nh.unbane, 
nJo tardaria mwto que surgisse disposição legu;labva {Portaria Provincial n." 215, de 23 de Novembro de 1912, 
Bolelim Ojicilll n.• 8 de 24 de De1-embro de 1912) enunriando a ncressidade de um levanldmento etnográfico condu
cente a uma almejada codificação dos U!;OS e costumt'S dos indígenas daquela colónia. E o inquérito k-z-se: 199 exaus-
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O retomo à desigualdade 

As campanhas militares de «pacificação» que acompanharam a ocupação efecti
va imposta pelos ditames da Conferência de Berlim (1884-1885) foram indelevel
mente marcadas por um novo pensamento colonial emanado do que já foi designa

do por <<escola de António Enes>>47. Ganha corpo a resistência obstinada aos princi
pias constitucionais liberais48 que, paulatinamente, tinham vindo a atribuir direitos 
po1iticos aos africanos, agora não pelo reconhecimento da discriminação efectiva dos 
agentes da colonização, que no ten-eno os impediam, sempre que podiam, de assu
mirem os seus direitos de cidadania portuguesa, mas sim apontando a incompreen
são, por parte desses mesmos africanos, dos seus direitos políticos, atendendo ao 

«estado de selvajaria e barbárie» em que subsistiam: «Entre nós vigora essa prática absur
da, Jazendo-se 11as colónias lili/a pseudo-eleição cujos lados cómicos e imorais são o corolário 
lógico da concessão de direito de voto a muitos milhares de i11dígellas, absol11tamente incapa
zes de Jonuar a menor ideia do acto que pralicam e do direito que lhes assiste[ .. . ]»49• 

Ou ainda de uma forma mais enfática: ((r ... ) é uma concessão de lllelltiroso liberal is
mo, que nos deprime peraute o fi III/Ido civilizado, admirado do 110sso dt-'Scaramento em afinnar 
às gl?lltes que damos voto n pretos, como se fosse posstvcl que eles compreendessem essa Jun
ção![ ... ] Nós Jazenws eleitores como o clero elege almas para Deus! [ ... ]Nem água é precisa, 
basta a Carta [Constitucional] para equiparar de Jacto e de direito, real e mmtnlmente, o preto 
selvagem da África ao mais conspícuo pai da Pátria!» 50• 

Houve quem caracterizasse esta fase da política indígena dos centuriões de finais 
do século XIX de <<assimilação tendencial>>, por oposição à «assimilação uni formado
ra» instituída por Sá da Bandeira e seus imediatos sucessores 51. O adjectivo «ten
dencial» diz quase tudo sobre a natureza dessa assimilação: um objectivo diáfano e 
longínquo, potencialmente intermitente e pouco consistente, a atribuir condicional
mente se um conjunto de circunstâncias, mal ou nunca definidas, se viessem a con-

ti v as questões, pormenorizadas e bem artiwladas. a que não deve ser estranhe> o facto de a portaria que o permitiu 
ser assinada por um tal Manuel Moreira da Fonseca. Secretário-Cera! da colónia, na altura em funções de 
Governador-Geral interino por ausênôa daquele. Com o mesmo punho foi assinada a Portaria Provínôal n." 266, de 
5 de Março de 1912 (Boletim Ojici111 n.• 10, de 9 de Março do méSmo ano) que fundava o Museu Etnográfico e 
Arqueológico de Angola e Congo. Em ambas as iniciativas n3o deve ter sido Nda dispiôente o papel desempenha· 
do pelo juiz da Relação de Luanda, bacharel Alberto O;ório de Castro, que a Portaria fundadora apontava como 
sócio do Instituto EtnogrMico Intllmaôonal de Parls e que se aprestou paro ·<dtsp6r m,>/Jwdicnmerrt~. st'gll•ttfo as iJrdirn
çóes da mu.srologia etlmo~hica e arclreowgica, as roUra;ii<'S que 11a St!rn-tarln do Govmro :;e receber~m·. 

<~~> Ver notas 15 a 21. 
<7 Ver Man:elo CAETMQ, 19-18, «António Enes e a sua acção colonial•, in Boletmr do SocUdadr dt Grografin dL'lisbm, 66.' 

série, n."ll-12, Lisboa. Soaedade de Geografia de Lisboa. 
48 Enes chega a afirmar que a assimilação é o •VICio fundnmerrtal da rws<a legisltl{ffo 11itmmnritlll• (António José ENEs, 1893, 

cp. di., p. 198) e Mousinh<> de Albuquerque, que se lhe seguiu no cargo de Alto-Comissário Régio da província pn!
cisava: cNiio ~Jtt5Sil ~rliJUUirmle 11111n mÇJ (tão mfi'Tior como a rrtgrn) do estado dP I'SCTilOOtum oo plrno 1150 dP lodos os "<'115 
dill'iros e rrgalias de ddmJi1o Lrvll'. Orrece, I'"' isso, tkpn,.'<llr I"'' um 1'5/ndo mtrnw!dw-o do Sé!rrnlismo -,l7nbom muito lt>m· 
f'<7lldo pelo estado de civili::llÇJTIJ das l'lll"llpl'l"' que tfe:imrpmllllltl o JXIPi'l tk domrr11111fCS• Qooqu1m Mousinho de 
ALBUQUJ!QUl:. 1899, Moçrv11bique 1896-1898, Usboa, Editora l>.ianod Gomes, p 122). 

•• Lopo Vaz de Sampayo e MI:uD, 1910, Polt1irolttdígelln, Porto.>, M~galhJes e Moniz Editores, p. 205. 
10 Albano MACAUIÃES, 1907, Estudos Coloniais. Lexisinç4o Colmrial, Coimbra, H França Amado llditor, p. 227. 
$I Ver Joaquim Moreira da Silva CUNIUI. 1951, op. ai., pp. 110:1-18. 
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cretizar. Mamoca e Sousa, o último ministro das colónias da Monarquia, confessaria 
candidamente: «É desejável que os indígeuas adquiram o desenvolvimento social necessário 
para que não haja distiw;Jio alguma entre eles e os colonos quanto aos direitos políticos. Isto, 
porém, constitui um ideal que s6 depois de muito tempo se pode realizar» 52. 

A instauração da República, poucos anos depois, atenderia tenuemente a estas 
preocupações dos autores da «escola de António Enes» ao incorporar na legislação 
de 1914, a <<Lei Orgânica da Administração Civil das Províncias Ultramarinas», o 
prinápio de que não seriam atribuídos aos «indígenas» das colónias portuguesas 
direitos políticos relativos a instihlições de carácter civilizado, europeu 53. Mas, em 
boa verdade, se se ignorarem as disposições provinciais, elaboradas localmente 54, o 
governo metropolitano da República pouca matéria legislativa e programática pro
duziu no domínio da gestão das populações colonizadas. 

Durante a vigência da I República um nome se destaca em Moçambique na con
dução dos «negócios indígenas»: António Augusto Pereira Cabral. Começamos por 
o encontrar, entre 1908 e 1914, como Secretário Civil do governo do- para já incon
tornável- distrito de Inhambane. A acção de maio.r relevo que até nós chegou foi, 
como não poderia deixar de ser, uma codificação dos usos e costumes do distrito. 
Publicado em 1910, Raças, Usos e Coshtmes dos Tndíge11as do Districto de Jnhambane 55 

apresenta-se como urna síntese do «saber acumulado» sobre a matéria. Nada de sig
nificativamente novo poderemos encontrar ao longo das suas páginas, a não ser 
algumas reflexões esparsas sobre o entendimento da política colonial, a administra
ção dos «indígenas» e a imperiosidade dessa «contemporização» com os usos e cos
tumes, essas sim muito reveladoras dessa nova mentaüdade colonial anti-liberal: «A 

riqueza de uma colónia está na proporção da dmsidade da população, mas se este elemento 
poderoso de riqueza não for bem administrado, para que servirá?! Pode haver boa administra
çiio desde que se niio co1theçam bem os administrados? É para duvidar!» 56• 

E, logo de seguida, Pereira Cabral ajuda-nos a compreender, na sua essência, o 
empenho das autoridades dessa nova era colonial em codificar os usos e costumes. 
Não se trata já da contemporização ou da condescendência piedosa, algo filantrópica 

~ António José Ferreira Mamoco e SousA. 1905, Admmistrtl{IJo Colomal. Coimbra, F. França Amacio Editor, p. -!24. 
51 Ao que parece, mesmo antes da instauração da República em 1910, terin sido posto à discus.•;:Jo n11s sessões parla

mentares de 1~ vm proj«to que poderi~ contestar o art. H4." da Carta Constituaonal, o quallllilndava que tudo 
quanto dissesse respeito aos din!itos políticos dos cidadi!us só poderia = modificado por câmaras com poderes 
constitum~. Os mentores do projecto tinham como pretensão TI! tirar ao pJJ'lamento metropolitano a capacidade de 
legi~lar para as colónias, aduzindo que a especificidade das ~ua~ populaç&>s indígenas e a l'voluçào proporcionada 
pelo contacto com os europeus impunha a necessidade de legislar localmente, de acordo com a realidnde social e cul
tural- na linguagem da altu ra, rit•il•zacional-dos povos dominados, em particular no que se referiria ao estatuto 
de cidadania. Ver José Gonçalo SA 'oTA·RrrA, 1950, 0~ Proj«:Jos dt Rtfomm tlll C/lrtn Cor1stitunm ral r o Direito Colcminl, 
Ltsboa, Imprensa Portuguesa, pp. 197·ss. 

o;.a Em 1914 o Governador-Geral J. J Machado lavrou um desp.'lcho criando uma uCumissão de Estudo dos Usos e 
Costull'li?S•, mas tanto quanto sabemos dessa iniciativa nada resultou. Ver Joaquim Nune., 1920, • lnspecção das 
Cin:unscrições Civis do distrito de lnhambane•, in Bcldm! da Soru'Ciatfe dr Cmgrafin de Usboo, 38.• série, n ." 7-12, Lisboa, 
Sociedade de Geografia de Lisboa, pp. 7-127. 

~ António Augu~to Pereira CAIIRAL, 1910, Rn{l!S. Uso:; e C/1-;fllme:; d~ lndtkrtlll.' da Di,tritlo dr lnhnmbrme, Lourenço 
Marques, Imprensa Nacional. 

~ Idem, ibidmt, p. 3. 
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até, que, de alguma forma, motivara os mentores liberais do início da segunda meta

de de Oitocentos. Esta reassunção das primeiras décadas do século XX no interesse 

pelos usos e costumes, destinava-se a assegurar a manutenção de um estatuto per

manente - e, se possível, perene - de inferioridade dos africanos colonizados, pois 

que, a não serem regulamentados esses usos e costumes, os africanos, enquanto cida

dãos, poderiam sentir-se tentados a reivindicar regalias, direitos e deveres inscritos no 

Direito Gvil e Criminal dos europeus: <<Querer aplicar a pretos as mesmas leis pelas quaes 
se regulam os l1rancos, e tudo quanto ha de mais absurdo e de pessimas consequ€ncias, para o 
fuhtro de 11115 e de outros. Ao Estado compete legislar, e ao bra11co, que por detlfr de ofício ou 
mecessidade da sua owpação tem que estar em contaclo com o ilzdígena, perteuce-llw fazer que 
o nosso domínio seja proveitoso, não odiada a 11ossa superioridade, trata-lo, enfim, com a equi
dade e justiça que wn ente inferior merece de 11111 outro, que llte é e serrí sempre superior»57• 

Se dúvidas houvessem, estão ultrapassadas. Quão longe se situa este juízo do 

entendimento do legislador do decreto de 1869 e quão perto se coloca das intenções, 

cerca de 20 anos depois afirmadas, dos legisladores coloniais do período do Estado 

Novo, mesmo quando estes parecem recuperar o principio programático da con

temporização. 

Ainda no quadro da sua acção à frente da Secretaria Gvil do distrito de 

Inhambane, e para a prossecução dos objectivos de regulamentação dos usos e cos

tumes em um novo <<Código de milandos», Pereira Cabra] redigiu e enviou a todos 

os administradores de circunscrição do distrito um inquérito etnográfico511 de que, até 

hoje, se desconhecem as respostas, embora seja de supor que se existiram foram uti

lizadas em obra posterior do autor, o tftuJo Raças, Usos e Costumes dos lndíge11as da 
ProVlízcia de Moçambique 59• A pensa a esta obra de 1925 apresenta-se um «Projecto de 

Códjgo de Milandos»60 demasiado sintético para acrescentar algo de novo aos ante

riormente elaborados. No corpo da obra traça-se um quadro etnográfico genérico dos 

principais grupos étnicos da colónia, mesmo assim cheio de lacunas e com vastas 

manchas do mapa em branco, além de perpassado por juízos de valor etnocêntricos 

absolutamente caricatos, não fora o caso de revelarem uma atitude discriminativa 

irredutfvel, afinal a essência do próprio colonialismo61 . As imprecisões na designação 

dos etnónimos são por demais óbvias e a inscrição geográfica dos grupos étnicos, 

bastas vezes, deixam-se deslocar centenas de quilómetros. Por a1 se pode perceber 
como superficial era o conhecimento etnográfico da colónia, após 3 I 4 de século de 

investidas legislativas no sentido do conhecimento de «usos e costumes», intenções 

logradas não só pelo desleixo, pela incúria, peJa desorganização administrativa e 

'i7 Idem, ri.uim1, pp. 34. 
511 Circular n.' 64-A, de 31 de Ag05to de 1911, Secretaria Civil de lnhambane. 
59 Antómo Augusto Pereua CABRAL. 1925, RaÇJS, Usos e Costumes dos lrrdrgerras dn Provri1ctfl de Moçambique, Lourenço 

Marques, Imprensa Naaonal. 
(lll Idem. ibidem, pp. 75:85. 
61 O mdrgrrra e rratrm!lnrmtt> mmlrroso, mm te pur lrnôrto [ ••. 1 A mdolfncra rw mdfgeun I! uma ramctm51irn corrgfnlta dn 

roça ... •. Idem. widern, p. 26. 
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poütica mas também, sabemo-lo agora com Pereira Cabral, pela •·leitura» que os 

agentL'S da colonização, no tem?no, faziam dos propó<;itos desc:as disposições legisla

tivas. De resto, o próprio Pereira Cabral parece ter sido vítima dessa mesma inacção 

militante. Na introdução à sua obra de 1925, reconhece que o inquérito etnográfico 

que elaborara em 1916 - cm1uanto Secretário dos Negócios Indígenas junto do 

Governo-Geral em Lourenço Marques, cargo que ocupou entre 1915 e 1925- e que 

fizera distribuir por todos os distritos do norte da colónia, teve «11/tllfO pouco sucesso, 
1)(1i:- mra-. fi•rnm ns autoridades admimstmtnltlS que rt'S11011dermll»t>2• Mas tal como no seu 

titulo homólogo de 1910, a introdução do texto de 1925 é plena de intenções progra

máticas que assinalam uma muito significativa viragem na aplicação da justiça aos 

«indígenas•>. Para além de uma série de considerações sobre o rol de infracções e 

penas a aplicar aos «indígenas», a organização processual c das jurisdições repressi

vas deveria ser entregue, segundo um prinápio que design.1 de cccorreição>>, a um tri

bunal colectivo e misto, composto de um magistrado judicial c dois administradores 

de circunscrição difi•rellfe daquela a que pertencesse o réu. Todo esse aparato judicial 

culminaria com um regime penitenciário que advogaria, abertamente e c;em rcstri

ÇÕt.':-...63, a substituição da pena de pri~o .simples por pena de prisão com «trabalhos 

publicos·•: .. Qu se considm.' a obrigatoriedade do tmba/IIo como meio de reg(?zernção ou como 
agmmmento de pena, o q11t' cm ambas os casos nos /1?1.1(1 il mc<õma ecmdustio, reconhece-se a 
m•cc~sidade de obrigar v indz;"'e11a a trnballtnr, tanto mais que os práprios regulamentos em 
t•igor fixam essa imposição. De rc . .;to, no fundo m'io se trata St'lliio de legali::.ar um uso que, em 
certos casos, alei niio permite, mas que gernlmmte se pratica .. . »64• 

Pn_>cnchendo algumru; lacunas então existent<.>s na legislação em vigor na colónia, 

sobretudo no foro dos «Cf/lllt':. poltlico~ pmticndos pelos mdlge11as», os projectos de 

Código O vil e Código PenaJb5 apresentados por Pereira Cabral no final do texto de 

1\km ibi.lml, p. 5. A exc..~. m.1is t.udi.J t\ n·rto, t..'rá sido Gustavo Bivar Pmto l.()f"" 'lue era • .i dltur<~, lundon.irio 
d.J Comp.tnhia de \loçaml>iqu<' <Juando o govcrn.Jdor d.?ss.l Comp.lnhi.l<mlll'll.ll.l um de-pac:ho. em 6 de Junho de 
11122. wl1ntando a resposta a um qu<">>~tm.lno etnogr.úil'o <JUC, COI'Il<> puJ\"rnt>!l apurar; é cop1.1 do elaborado em 19!1> 
por Augu.<oto Pereira Cabral O OOJ<'\1ivo ,j,..,t,· inqut'rito, como o dos outn-.s .lni<'S d<'h!, -;c:ria o de abrir caminho para 
d ro<.hficaç.io dos usos e costumL., dO'> mdtgt.·n.Js circunscritos ao terntónu d.t Comp.111h1.1, de lonna a fuzer prevak~ 
t'l:'r um direito dito consuetudm.lno. A' l'tntas abrangtd.b eram: tong.1 (pl.l11.llto), m.ltt•w, 'il'l'lil, podzo, manim <' 
nd.1u . As perguntas, num total de 5SO, cnconltam-o.,c repartidas pelas ..eguinl<"S .i"'J': rJÇils; rndole da população; hi~ 
tória <' (1\)nologia; instintos gucm•tro<., annasult:t\,J\'ib e detens• v as; miln:a~ de lribo; t:Xt:rcioo dt: autoridade entre 
os tnd!gen.tS; regiro<.' tributáriti; in,bbthd.tdl' da população; emigra.;Jo. hom••n.1gl·n., e llóludaçil<''<, con.•htuiç.lo da 
tamíli.l; dtrcito:.; pecuária; agnrultura: C\>mt'rdo; indústrias; nav~-ga\-Jo; arl<'5 e offcicos; cnm'-" e penalidades; al>l:m'., 
díma-; e meteo006; recur;os samt.lnos e htgit<mcos; superstí~-s; di\,'l'tutll'!'ltos; h.1b1t~; rozinha e alimentaçãll; 
liter.1tura e moral; lingua:, falada, no lt•mtóric> Pelo 1<.'01" d.ib ~ta! ai C..'lfltidas ~. j~,-eJmente. o mais comple
to levantamento etnosnifiro t,,to a~ l'SSOI dltura d.- uma regiOO de \lo,;aml>iquc 5<' ~ttptu.uTnc,., naturalmenll>. a 
monc..gralia de Junod sobre~ l'onga do -ui de Moçambique (Henri A jlll'o~~>. 1<112. 1M 11ft of• Soulh Afnam 1rià-, 
:-.:l'\JCh., tel, Atbnger Freres). Ver Gust.wo Btvar Ptnto L.orts, I 9'.ll, ~ostas a> Qut'Siimumo Et1wgntjia> Apre<.71ta.lo ,.-ta 
S«rrttlrb1 dos Nt:<friJslud(~•~llb nn l.owrn{ll .\lárqi'<Saa'ITII da Popul"(do lr~f~~ d.1 Pn>VIuda de .\ID(ivr~l!•que (parU rrfr
rmlt..., ,,.,.,.,ório da Companlua tlf .\1<'\illtlbLtuel, &tra. Imprensa da Ct>mp.lnht.J de Mo.,<lmbtque. 
Um decn.>to n'gio de 20 de Fc\'l't\'11'0 de 111<14. bem no e<-plrito colonLll Ja • L'f><.'t>la dt• AntóniO Ene<.•, abrira es."-1 pos
'•btlidade, cst.lbelecendo. contudo. uma >.<'rie dt! n..,trições 
António Augusto Pereira CABRAl, 1925, op. nt., p. 9. 
:'\o rorpo do teJcto apre;ent,,do:;, 1\'!opl'CtÍvamente, como • Projecto di:' Código de Milandos·• e •·Pro~ de 
Rl.-gulamento de justiça Proallndíg<'ll.l·•· 
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1925 L'Slariam organizados, na cn?nça do autor, de harmonia com .. os costumes, o esp1: 
rito nacional, rt-pelindo dn matéria pt'lllll primitit'il npt.'nas as prátims ltárlmrns e impoll1ims». 
Eslava preparado o terreno; de facto, poucos anos depois, cm matéria de política 

colonial e sobretudo no que aos "nt..>gócios indígenas» dizia rt.'Spcilo, o Estado Novo 
nada inventou: apenas amplificou e reorganizou, por vezes obsessivamente, um 
idcJrio e um conjunto de práticas que já vinham de trás, numa síntese primitiva
mente elaborada pela .. escol<t de António Enes>>. 

Nunca tendo passado da fase do projecto, os intento~ legislativos de Pereira 
Cabral seriam ultrapassad<h.66, logo no ano seguinte, pelo nove! c primeiro Ministro 

das Colónias do Estado ~o,·o. Em 1926 João Belo formula o primeiro código de indi
gen<ttd'7, o ·•Estatuto Político, Civil e Criminal dos lndígcnac.;.,6tl, uma elaboração do 
poder Cl!ntral69 que visava pôr Lermo ao desregramento que sobre essa matéria sub
sistia nas colónias desde há décadas, como pudemos comprovar para o caso de 
Moçambique. No relatório do ministro que antecede o decreto, juc;tifica-se: « ••. viu-se 
cada t't'Z mais que o fim geral da CÍlli/iznçiio e da nacionali~.açãa [dos indígenas] que :;e pre
tendia atingir apenas seria nmseguido pdr uma organiznçiia qm• aft•lldt>s:;e às próprias condi
çi'les dt• e.xistbtcia do indigmato. [ .•. ) Niio se atn1mem a&.> indigma~, por folta de sig11ijicado 
prtitim, os direitos relacionados com as llt>ssns instituiçõe; constitucimmis. Não subml'ft."'IWS a 
s11n l'ida índil'idunl, domt~fim t' ptiblica. [ ... ] ils llOSSLb lds poll'tio1s, aos nossos códigos admi
nistrntit'OS, civis, comerciais t' penai~, ii nossa organi;:nção j11dicitíria. Mantemos para el~ uma 
ordem jurídica própria do c~fndo da.~ suas faculdades, da sua mentnlidadt> de primitim~, do:-. 
x>lls senfimt."1!fos, da s11a vidn, Sl.'/11 prt'scindirmos de os ir rlumumdo por todas as formas COil

l't'IIÍt'llfes ii elevação, cada VL'Z maior, do seu nível de exístência»70• 

Do seu articulado n.-ssaltam, de imediato, dois princípios: reafirma e impõe a 
ideia da codificação do •·direito indígena» (artigo 21.''); eslabdcce, pela primeira vez, 
o prinópio da individualização da pena quanto a réus ••indígenas», estipulando que 

enquanto não fosse publicado um Código Penal ••adL>quado .. a tais réus, se atendes
sem as do Código Penal metropolitano de 1886, «tmdo, p(ll"ém, na dt•l'ida atenção o e;ta
do t' CÍl'iliznção dos i11dlgma:-; t' seus ms/tllllt.'S»71. 

!é f·m 1'13-ll'ereira G1bral faz publicar. p.ua no.1no ~><.-guinte ap~tar ~ 1.• El\po.)f.lça,, C.1lonial do Porto, um pc..JUl'· 
no !>pu'iCUio de 13 pJgina.<;, nJd.t mJis qul' uma ~inopse d.l p.lrt~ .:tn<l)lr.HJl,l da <>brJ de 1925, agora 'igruficativ.J· 
mente 'K.'('(Jt>nJda dos aspc.>cll"o& rel<><.·ion~dus mm a •dphcaçào da 1usti.,J dt" mdíg••n.Js-: António Augusto P~"'ird 
~l!ltAI. 1~ lndt~'1'1W> .U C.>Mrúa dt ,\ftl(•lml•"lur, l<>UrenÇQ \Iantues. lmpn•no;;l Nadon.ll. 

67 A l'Xpl'I'Sbão •código d~ 1ndigenalt>• llll •·<'5btuto do ind•genato•- que a Sll~lltuma durante o Estado Novo
n'!Tionla a 19ffi e ficou a devef'lle a Eduardo d.1 Costa, que a traduziu do 11\í.l<klo rolonial britlruro onde figurava 
n>mO natire lau-o, e que ele ddima da ~mt~ fonna, • E.>ta là úubgma la rodlflfll(l1o cuíJado:;a t rontinuadll dos us.J$ t 
m./Un:t5 loazis, expu~ dos atslzgo<s snrngtm. OU 111lmitnufo..os a:Jm mod~ qut' Sl<pntrlilm a >U8 IJruWnd.l<Ú'•. 
l'duamo da Cn.1A. 1903. Estudo~ 11 Mminist111(lfo Civt1 das - ~Africanas. Usboa. Imprensa :\aàonal. 
P· 16-l 

08 O..•.-t-eton.• J2.533, de 23d~Outubl'lldt• 1'126, publicado em \1oçambiqu<' no 8c~t'lim üfi•illl n.0 4-\ d.:o V de ,'\ovembnl 
do mesmo ano . 

.,. I'<>U<."US 5E11Ninas anli.'S. !ruo !kolo fiA•ra pubhor o 0..'0\.'t<l n° 12 421, oJ,• 2 dt• Outubl'll, • ~ Org.inicas da 
Atlmtnbtraçào Colonial•, •·m q<ll' cxpliot.l, no rorpo do relatório qu<'l' pn.~dt•, qu•• o govemo central se onentava 
tlL·ddidamente no sentido da •ll('Uirali::tlpfo 1"-'!lltra da.' coimtia.'-. 

7\l R<•IJtório ao Decreto n.0 12 .~:n, d<• 2.'\ d•• Outubro de 1926. 
11 .[,tatuto Pohtioo, Civil e Crimirwl dos lndíg<'NS•, 0..-creto n." 12 5.13. d~ 2.1 dt! Outubro d~ 1926, artigo 11.0 • 
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Talvez que evocando esta última directiva, a Direcção dos Serviços dos Negócios 
Indígenas recuperou o projecto de Pereira Cabral, enviando-o para apreciação supe
rior em Agosto de 1927. O parecer do Tribunal da Relação de Moçambique não pode
ria ser mais incisivo, dando como ilegal o projecto de «Código de Milandos» que lhe 
fora remetido, fundamentando-se no facto de aquele projecto pretender «Submeter no 
mesnw regimento juridico os indfgenas de toda a colónia, 1111ijicando os usos e costumes e 
criando talvez novos costumes, o que !'ai decerto retardar o progresso e causar sérias pertur
ba-ções na vida doméstica dos indfgenas»72• Alegava Manuel Moreira da Fonseca, juiz

presidente do Tribunal da Relação, que aquela proposta contrariava o estipulado no 
art." 2.'' do <<Estatuto Politico, Civil e Criminal dos Indígenas» que ordenava que as 

codificações dos usos e costumes se procedessem por circunscrições administrativas 
ou regiões, uma vez que aqueles variavam de região para região, consoante a «tribo, 
a raça e os contactos com os europet1S»73• Era, manifestamente, o encerrar de um ciclo e 
a machadada final nos projectos de Pereira Cabral, e, deve ser dito, neste caso com 
justíssima causa, dado o pouco rigor, já assinalado, que o enformava. 

Um novo <<Estatuto Politico, Civil e Criminal dos Indígenas)> viria ser publicado 

em 192974, configurando idênticos prindpios aos acima discrimirlados (os artigos 11.0 

e 21." mantiveram a mesma redacção, agora reproduzidos nos artigos 13." e 24.''). No 
essencial o que os Estatutos de 1926 e 1929 permitiram ultrapassar foi uma lacuna 
positiva da primeira Constituição da República, a de 1911. Logo no seu arl0 3.0, §.0 3.0, 

esta afim1a explicitamente que «a República Portuguesa não admite privilégios de 

nascimento», o que, se aplicado ao contexto colonial, poderia significar a ausência de 
qualquer atitude discriminativa para com os «irldígenas», mas também não lhes 
eram conferidas quaisquer garantias <<especiais». Nem mesmo algumas disposições 
ulteriores, como a Lei Orgânica da Administração Civil das Provínàas Ultramarinas75 

de 1914 ou o Decreto n.0 5 713, de 10 de Maio de 191976, que reformulava as bases 

dessa organização admirlistrativa e política nas colónias, reirltroduziram o principio 
da desigualdade perante a lei ou o prirldpio oitocentista da contemporização com os 
«USOS e costumes indígenas».·Deste ponto de vista, poder-se-á afirmar que o primei
ro regime republicano negava ou contornava a essênàa do próprio sistema colonial 

ao não assumir, pelo menos do ponto de vista do aparato jurídico, uma alteridade 
«natural», diríamos mesmo estrutural, a qualquer situação colonial. «A regra revolu
cionárin da igualdade perante a lei teve como corolário lógico o prindpio de que ninguém pode 
invocar a ig11orância desta, seudo certo e sabido todavia qtw nem os técnicos podem ter um 

n •Pa:recer do Tribunal da Relação de Moçambique acerca da Proposta de Código dos Milandos remetida em 25 de 
Agosto de 1927 (Offdo n.• 17-16) pela Direcção do.. ServiÇO'> dos 'Jegóci<l'i Indígenas, 19 di! Setembro de 1927•, in 
Fumio: DirecçJio dos Semçvs dt>S Negócios lmif8etlas. caixa 623, processo n." 12. Arquivo Histórico de Moçambique. 
Maputo. 

n Idem. ibidnn. 
7' Decreto n: · 16 473, de 6 de Fevereiro de 1929, publicado em Moçambique no Bo/etm1 Oficial n." ll. do mesmo ano. 
~ Lei n ." 277, de 15 de Setembro dl' 1914. 
76 Publicado em Ditlno de Gowmo, n." 98, de 1919. 
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couhecinumto completo e exacto das leis. Ora é o retomo à desigualdade perante o dl!'ver que o 
Estatuto [«Estatuto Político, Gvil e Criminal dos 1ndigenas»] consagra, colocando a 
cargo do colono wn dever de diligência e protecção que lhe mio pertence na metrópole e que o 
obriga a uma diligência excepcio11nl»77• 

Abster-nos-emos de comentar o alcance dessa «diligência excepci01znl» atribuída 

aos colonos78, em boa verdade localmente mmca deixada de ser arbitrariamente exer
cida, sublinhando apenas o sentido do tredto «O retomo à desigualdade»: os Estatutos, 
na contemporização com os «usos e costumes indígenas», codificando um direito 
civil e pri\'ado para os povos colonizados, tornavam-se necessários para sancionar 

legalmente todo o sistema de dominação colonial. O prindpio da contemporização 
agora evocado pelos primeiros legisladores do Estado Novo estava bem longe do 
espírito da lei contido no decreto liberal de 18 de Novembro de 1869. De resto, essa 
contemporização era, no terreno, quotidianamente ignorada, como o demonstram 
inúmeros actos administrativos e incontáveis práticas repressoras. Em Moçambique, 

por exemplo, uma circular confidencial da Direcção dos Serviços e Negócios 
Indigenas remetida em 1928 -já com o «Estatuto Político, Gvil e Criminal dos 
lndigenas>> de 1926 em vigor- ao pessoal administrativo da colónia mandava vee
mentemente reprimir a prática de tatuagens e escarificações étnicas: «Encarrega-me 
S. Ex. a o Govemador Geral de transmitir a V[x."s as segui11tes instmções 110 sentido de fazer 
cessar tão rapidammte quanto posstí1el, o ttso de Párias tatuagens e mutilações, a que se elltre
gam os i11dígenas desta ProvtíJcia. A acçiío repressêva dc't>e cair sotlll?llte sobre os itzdígenas que 
mediante remwzerações diversas, se entregam a estas práticas, ~ol1 pena de serem severamen
te castígados, se as determinações das autoridades administralh>as 11ão forem rígorosameute 
acatadas. Nesta proibição 11ão estti compreendida a círCllncisão .. . >/ 9. 

Os «Estatutos do Indigenato» do Estado Novo 

A peça jurídica fundamental, balizadora de toda política colonial do Estado Novo 
foi a promulgação, em 1930, do Acto ColoniaJSO. Além da gestão da «questão indíge
na», o Acto Colonial abarcava todos os outros domínios respeitantes à admirústração 
das parcelas coloniais, assumindo, desde logo, força constitucional por se fazer subs

tituir ao capítulo V da Constituição então em viga~ a de 1911, em cuja reforma, a 

n Adriano MoREIRA. 1960 (3.• edição), Po/llrm Ultmmnmrn, LL~boa. Centro de Estudos Políticos e Soóais, Estudos de 
Ciências Politicas e Soóais, I, Junta de Jnvesbga~ do UltrarnaJ; p. 324. 

"' Na essênóa o mesmo pnndpio defendido pela •escola de António Enes•, especialmente por Mousinho de 
Albuquerque. Ver nota 48 . 

.,. «Orcular confidencial n.• 329/ 43, de 2S de Fevereiro de 1928, da Direcção dos Serviços dos Negócios lndfgenas, 
remetida aos Administradores das Cirrunscri.ções dos Distritos de LourenÇO Marques, lnhambane, Quelimane, Tete 
e Moçambique», in Fu11do: Drrtcçrfo dos Sm!iços dos Ni~os llldrgt'lurs, Cil!Xil 37, Arqurvo Histónco de Moçambique, 
Maputo. 

liD Decreto n." 18 570, de 1l de julho de 1930. 
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breve trecho, deveria vir a ser integrado. De facto, o artigo 133.0 da Constituição de 
1933 declarava que eram «Consideradas matérias constitucionais as disposições do Acto 
Colol!inl», conferindo-lhes assim digrudade constitucional81 . 

Pouco depois da integração do Acto Colonial na Constituição, foi lavrada a Carta 
Orgânica do Império Colonial Português82, cujo capítulo VJ!, «Dos indígenas», além 
de lhes conferir as «garantias» já presentes no Estatuto e consagradas no Acto 

Colonial, instituía a protecção dos <<indígenas» como um dever, não só das autorida
des administrativas, mas também, wna vez mais e em reforço do estipulado nas dis
posições anteriores, dos colonos que, em conjunto, «deveriam velar pela conservação e 
desenvolvimento das populações». Conservação e desenvolvimento, dois princípios apa
rentemente antitéticos mas que neste contexto queriam tão-somente significar a 
manutenção da perenidade de um «estado de civilização» enquadrado num modelo 

de desenvolvimento coloniaL No seu artigo 246.0 a Carta Orgânica reafirmava expli
citamente, tal como o Estatuto e o Acto Colonial, o princípio da contemporização com 
os «USOS e costumes indígenas» pelo que, nas colónias, os tribunais privativos

embora ainda a todos aplicando o Código Penal de 1886-se defrontaram com a tare

fa, diríamos árdua, de atenderem nos julgamentos a esse tal «estado de civilização 
dos indígenas>> e seus putativos «usos e costumes privativos». Para o fazerem dever
-se-ia, em primeiro lugar, conceber esse «estado de civilização», depois conhecer 
quais os «USOS e costumes privativos» com que a instância julgadora deveria, no 
campo criminal, transigir, atendendo a que, como ordenavam as várias disposições 

legislativas coloniais, tal contemporização se exceptuava no tocante a actos «ii!C0111-
pah'veis com a moral e ditames de humanidade»: «Por um/ado, o crime, sobrehtdo grave, pres~ 
s11põe nahtralmmte um acto desztmmzo; e, por outro, os usos e costumes que podem gerar os 
Jactos pelo IIOSSO Código incrimiuados e justificados ou simplesme11te atenuados pela coi1S
ciência indígena são, por via de regra, opostos aos Hossos preceitos de moral»83. 

Urna tão vasta e intrincada panóplia de subjectividades era campo aberto para as 
mais arbitrárias decisões judiciais, levando em consideração o contexto colonial em 
que decorriam as várias instâncias processuais (a existirem) e de julgamento, bem 
como pelo facto, nada dispiciente, de os colonizados estarem, por todas as razões, 

quase que absolutamente tolhidos quanto a recursos de defesa. Ademais, de nada 

valiam as atenuantes contemporizadoras contidas no artigo 11.0 do Decreto n.0 12 533 
(Estatuto de 1926) ou no artigo 13.0 do Decreto n." 16 473 (Estatuto de 1929), dada a 
fórmula ampla e igualmente subjectiva que encerravam no seu conteúdo, dificultan

do mesmo a fixação de qualquer jurisprudência: « ... é evidmte que, não existindo até 
agora normas positivas acerca dos crimes típicos dos indígmas 1zem regras legais com mnpli
tude srificienfe para grnduar a responsabilidade em hannouia com o estado de atraso moral dos 

~1 A integração completa do Acto Colonial na Constitwção só ocorreria cm 1951, quando, por força da Lei n." 2 048 de 
11 de Junho deçc;e mesmo ano, passou a ronstltuir o Clpítulu vn da sua parte Il 

112 Deo:eto-L.ei n.•· 23 228, de 15 de Novennbro de 1933. 
tll José Gonçalves CorA, 1946a, op. at., p. 48. 
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mesmos indígenas, a nobre função de julgar não deve ter sido, em muitos casos, isellta de pré
vias lutas de ciência e consciência bem durns. [ ... ]As autoridades administrativas, em toda n 
Colónia, não ocultam o embaraço quJISe insuperável em que se vêem quando forçadas a julgar 
delitos precedidos ou acmnpanhados de circunstâncias imprevistas que lhes ditam, como jui
zes de Jacto, o dever de decidir de modo bem diverso daquele que o Código de 1886/ltes impõe, 
como juizes de direito tambéln»84. 

Neste quadro de indeterminações, imprecisões e indefinições, originado pela 

incoerência entre, por um lado, um conjunto de disposições legislativas que manda

vam contemporizar e atenuar, e, por outro, a inexistência de um conjunto de instru
mentos legais espeóficos a essa acção, tomar-se-ia imperioso elaborar códigos dirigi

dos à «aplicação dn justiça aos indígeuas». Enquanto tal não ocorria, o governo-geral de 

Moçambique tomava algumas disposições reguladoras da actividade das autorida

des administrativas face aos «usos e costumes gentíllcos». Em 1940, por Portaria 

n.0 4 844, de 16 de Dezembro desse mesmo ano, aprovava as «Instruções Reguladoras 

do Funcionamento das Secretarias dos Serviços Administrativos Provinciais e 

Locais», onde, entre muitas outras disposições quanto a normas de serviço adminis

trativo corrente, determinava que se elaborassem em cada uma das secretarias de 

administração de circunscrição <<Livros de Registo de Usos c Costumes Ccnbõcos» c 

que se enviassem cópias de todos os registos desses livros à Direcção dos Serviços 

dos Negócios Indígenas à qual competia, por essa disposição legal, proceder à sua 

codificação. Sabemo-lo hoje que poucas ou nenhumas cópias foram enviadas, a jul

gar por Circular remetida por aquela direcção de serviços, já em 1953, a todos os 
governadores de distrito: « ... o que niio tendo sido cumprido cmn rigor [o determinado 

na Portaria n.0 4 844], solicito n V. Ex. • se digne detenninar a todas as divisões administrati
vas, dn área do seu mui diguo Govemo, que te11ham na melhor atenção o que se dispõe nas 
mencionadas instruções»ss. 

Ademais, o Decreto n.0 16 473, o que instituía o «Estatuto Politico, Civil e Criminal 

dos Indígenas)) de 1929, determinava no seu artigo 24." que os governadores das 

colónias deveriam, no prazo de ~ ano a contar da publicação daquele diploma no 

Boletim Oficial, pôr em vigor códigos de indigenato, bem como os regulamentos 

necessários à sua execução. Mas nem o reconhecido furor organizativo do Estado 

Novo conseguiu vencer a secular modorra administrativa das colónias. Passaram 

doze anos antes que, em Julho de 1941, o governador geral nomeasse por despacho 

uma «Missão Etognósica da Colónia de Moçambique» que tinha como primeiro 

M Jdem. ibidnn, p. 49. 
ll'< .Grrular n." 32«J/B/11/2. de 4 de Agosto de 1953, remetida da Repartição Central <.los NegóciO& Indígenas aos 

Go\'l!madort'S Distritais~. in Fundo: Dtrução dos Sm~ços dos N~óoos lntltgmns. caixa 628. Arquivo Histórico de 
MOÇllllbiqu~. Maputo. Pudemos ronfirmar durante a nossa pesquisa no Arquivo Histórico de 'AOÇ!mbique (1988-
1989) que o f-undo consultado não contém qualquer cópia dos .. uv~ de Registo de Usos e Costumes Gentllicos•, 
conquanto alguns possam ter sido recebidos pois que existem guias de remessa, sem explicitação de exemplares 
enviados por distrito. Posicrlormente (1990), pudemO& apurar que os referidos livros teriam ~ido envtados, em 28 de 
Janeiro de 1958, para o Instituto de Investigação Ocntffica de Moçambique, enlào rea.'T1temmtc criado pelo Decreto 
n.• 41 029, de 15 de Ma!V> de 1957, publicado no &Mim Ojicinl df Mr>çnmbiqut, 1.' série, n.' 14, desse mesmo ano. 
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objectivo •<proceder, in loco e relativamente a cada t/111 dos grupos étn;cos diferenciados, a 
imlfStignçõcs conscienciosas do direito, da moral e mentaltdade das populações abongenc::;»86 

conducentes à elaboração de um código penal e de um código de direito privado. 
O objectivo principal da Missão era o de lançar as bases juríclico-etnológicas para 

um direito civil e penal «indígena» adaptado aos «USOS c costumeS>> c, por esse modo, 

alcançar uma solução para um aspecto da política indígena que, como constatámos, 
estava desde há muito em falta. Repetidamente declarado desde o século XIX, tal 
objectivo apontava para fazer adaptar o direito português aos <<USOS e costumes» 

locais no sistema judicial para os <(indígenas», desde que não entrassem em confron

to com a soberania portuguesa nem as ~leis da lwmanidade e da moral•. Prevendo-se 
um registo escrito destes usos e costumt.'S que deveria servir de base para os funcio
nários coloniais com responsabilidades de jurisprudência, sabemos agora que, na 
prática, até aos anos 40 do século XX, tais intenções, paulatinamente consoHdadas ao 
longo de décadas por legislação específica, falharam na redacção de um código de 

clireito consuetudinário. 
Aqui chegados, poder-nos-€mos inquirir sobre as razões do insucesso de todas 

essas iniciativas que temos vindo a referir, tanto mais que, pelo menos para o caso de 
Moçambique, a insistência foi quase que permanente, se comparada com as outras 
colónias portuguesas. Estamos em crer que o motivo determinante que explica es.c;c 

malogro em Moçambtquc até 1941, fot a mexistência de uma estrutura administrati

va unificada do território. Importa lembrar que a po5sessâo na costa oriental de 
África foi nos primórdios da presença portuguesa uma dependência administrativa 
do Estado da índia, se exceptuarmos o período em que o rei D. Sebastião, em 1569, 

dividiu aquele Estado em três governos autónomos, entregando o título de governa

dor para a Conquista das Minas do Reino de Monomotapa a Francisco Barreto. 
Perante o fracasso desse objectivo, a partir do último quartel do s&ulo XVI a costa 
oriental, com todas as suas capitanias, voltou a ser uma dependência administrativa 
do Estado da Índia. Um decreto de 1752 des)jgou-a de novo do Estado da fndia e foi 
constituida em Capitania-Cecal de Moçambique, Rt~ de Sena e Sofala. Perante o 
permanente conflito com os povos de origem nguni no sul da colónia, um decreto de 

31 de Outubro de 1838 criou o governo independente de Inhambanc, compreenden

do os distritos de rnhambane, Sofala e Lourenço Marques, situação só completa
mente ultrapassada em 1891 pela reforma administrativa que criava o Estado da 
África Oriental, passando a sua administração a ser confiada a um comissário régio 

que deveria residir alternadamente cm Moçambique (ilha) e Lourenço Marques, sede 
das duas provfucias cm que o seu território era dividido87. Entretanto, desde 1838 
que o destino económico de Moçambique estava a ser traçado, no sentido da aliena
ção do território a interesses e capitais privados como forma de equilibrar um orça-

llb IÃ'9X'cho de 31 de julho de 19-16 que cria a •MtssJo Etogn6slca d,l Colónia de \,foçambiqu<'•· 
trJ DJ.íno dt• Col'l'l'no n." 229, d~ 12 de Outubro de 11191. artigos J.'' e 2.•. 1mporta ~rdar (lUC a Ilha de Moçambt<JUl' 'iÕ 

dl'ixou di.' <,er capital da colónia em 1898, el~v.mdo·M' ~ano 1.<1\ll'\-n\·u \iarques a 1.11 C.Jh'gt'ria. 
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mento sempre deficitário e garantir uma ocupação minimamente credível e eficaz. 
Sá da Bandeira autoriza e incentiva nesse ano a fundação da Companhia da 

Agricultura, Indústria c Comércio de MoçambiqucAA, a primeira de uma série de 
companhias majestáticas ou privilegiadas que, em Moçambique, se substituiriam 
ao Estado português nas parcelas de território que lhes eram atribuídas, adminis

trando-as cconomica e socialmente. De todo o modo, em 1918, Moçambique era 
ainda um manta de retalhos administrativa, em que menos de 50% do território era 
directamente gerido pelo Estado portugu~'9, enquanto a administração do restante 

território era, dL'Sde o final do século XIX, da n.-sponsabilidade de empreendimentos 
de capital privado maioritariamente estrangeiro. O curso das designadas compa
nhias majestáticas em Moçambique não cabe no âmbito dc:.te texto, mas compete 

recordar, e isso com pleno significado, que o contrato da Companhia do Niassa, no 
norte da colónia, só expirou em 1928 e o da toda poderosa Companhia de 
Moçambique, no centro, apenas e precisamente em 1941. Com alguma propriedade 

se poderá afirmar que o Estado português apenas ganha posse plena do território 
nesta última data, até porque na altura das cona.x;sões iniciais, coinddente com o 
período da «ocupação efectiva», uma parte muito apreciável do lti11terland da colónia 
não estava sujeita a nenhum exerddo administrc~livo real c foi esta mesma situação 
que justificou a alienação de tão importantes parcelas do território a companhias 

majestáticas. 
Pelo que acabámos de expor torna-se claro que para Moçambique o ano de 1941 

marca o início de urna nova fase da administração colonial do território. A realização 
na Metrópole, no ano anterior, da grandiloquente Exposição do Mundo Português, 
antecedida, como preparação, da Exposição Colonial do Porto, em 1935, forneceu -

não apenas para Moçambique, é certo- o enquadramento ideológico para uma nova 
empresa. Então, como nunca, estavam reunidas as condiçÕC<> práticas, mas também 
superestruturais- as exposições, os congressos, as disposições e regulamentações 
legislativas (o Acto Colonial, a Carta Orgânica do l:mpério Colonial Português, o 

Estatuto do Indigenato)- para um exercício efectivo de administração colonial. 
Um passo decisi\·o para a afirmação da administração colonial, como já \;nha 

sendo sentido desde quase há um século, era o estabelecimento de normas juridicas 
para o exercício da função judicial colonial sobre os «indígenas». Não apenas como 
expressão de uma dominação colonial, mas, também deve ser referido, em alguns 

casos as próprias populações colonizadas procuravam crescentemente a administra
ção como instância de recurso para os seus milnndos (disputas de direito civil), sobre~ 
tudo nas regiões onde as autoridades tradicionais, que podiam ser nomeadas ou des

tituídas dos seus cargos ao bel-prazer da administração colonial90, perderam prestí-

/jol D=eto dt• 14 de Maio de 1838. 
"' Rcné Pn~ 1984. \'ll1SSI1n<~ du !vfo;:ambiqlll'. Rtsistmrcat rll<~lt$ nutícr>ionialrs (185M918). vol . I. 0rg<"Val, tdibons 

Peli"ier. p. 134. 
~~,, Um exemplo dtialhado deo;a prJbca pode o;('r encontrado l'lll Stl.lre:. de CAo;mo, 1950, . ()o; I ~>mué:. do l..ard~·. 

tn Bolttun Crral d.Js Colóm«,, n.0 304, Lisboa. Agl'ncta-Ceral da~ Culclnia,, pp. SO-M. 
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gio ou se encontravam fragilizadas91• Alguns anos mais tarde, o próprio Governador
-Geral de Moçambique reconhecia ser prática corrente na colónia a desfuncionaliza

ção e fragmentação das autoridades tradicionais: «Necessidades essencialmente de ordem 
militar r polrtica fi=eram com que 110 tíltimo <:éculo tivessemos "'.'guido, em relação às atttori
dadt>s gentt1icas, a orientação de /lzes dimi11uirmos o prest(gio e au/oridade, quer atrmlés de lhes 
tirarmos poderes e jurisdição, quer aimfa e principalmente eJifmquecL'I/do, por multiplicação 
do St'llniÍmero, a sua posição junto das populações natims,Y'J. 

1'\l"''>e mesmo sentido, o governo metropolitano tinha determinado em 1948 a 
criaçJo de duas escolas de ••preparação das autoridades gcnb1icas•> em Angola e 

Moçambiquc93, dando assim forn1a institucional a uma já longa prática de interfe
rência e manipulação das autoridade:. tradicionais. A portaria do governo-geral de 
Moçambique que regulamentava a aplicação desse decreto na colónia era bem explí
cita quanto aos objectivos que se alinhavam por detrás da instituição dessas escolas: 
« ... da preparação e mais ai11da do estágio, durante 11111longo pedodo, das autoridades gen/(

licn.,; m•ssns escolas, cujo objecth>t> é mmos in~truir do que t'llmizar 11os educnndos, na medi
da aconsellláz>el, ttSOS e costumô t~penJicos da cil'ilização t•uropem, é h•gttimo esperar a for
maçtfo de Lmt escol que, regrc.-s~1do à:. ft•rrns, pode contribuir decisimmente com o seu exL'IIt

plo para o progresso das populaçÕt'S nafi11Qs, num ritmo que a en.llll(ão natura/não deixa ainda 
prt't'l'l~ [ ... ] Espera-se, por outro lado, que a 7.1Q/oriznçiio lumuma do:; futuros regedom;, 
t•mpremdidn por estas escola~. facilite o estreitamento das s11a:. rt'laçiies com as autoridadt'S 
administrntims. Rfl.'t.'Stidos do pre~l('{io que lltí-de reflectir-se dum maior contacto com n 
administração portuguesa, aptos a apreender o sentido e finaltdade da sun função, acordará 
ji11afmet1fe neles umn IIOÇão de n>:.po11sabilidade que hoje não têm 111!111 podem sentir»94• 

O programa de «formação» incluía conhecimentos gerais de agricultura, pecuá

ria, enfermagem e higiene, •· que, rudime11tares t..">~nbora, collstítuirão, quando JJO$fOS em prá
tica pela:-. autoridades genft1ica~. l>t'rdadt>íras i1U:rvações na l'ida da:; indtge11as»95. De notar 

que a portaria regulamentadora do governo-geral de Moçambique só foi lavrada 
dois anos após o decreto que instituía as «Escolas de P~paração das Autoridadt>s 

Genb1icas» e que, apenas em ·1954, foram remetidos ao~ administradores de circuns
crição os primeiros boletins de inscrição para que proo.>dcssem à selecção dos «elei
tos». Acompanhando esse processo de selecção em qualquer uma das circunscrições 

poderemos aperceber-nos dos procedimentos utilizados na manipulação do poder 

91 J<"''luim :'\li'lo<S, 1935, •Apontarmontos '<>hl'l.' os usos e c:ostume<> dos andif.l•=s. O dln.'lto de sucess.io e de lll'rança 
d~ p.~ e bens-, ín Bold1111 da S.1t'itda.k 1k &t11d.Js di' ,\ioçmrbiqu<", ano 4, n • 17. I~>Urmço :\1arques, pp 146 e"" ; 
\\.'1' tlmbém :'\clson Saraiva dl' BAA\'0. 1937, •S..rué. E.-.boço polftko, histórico l' <'thnogr.ifiro da círcun5Crição civil 
do Bal'\k.<.' m Anuário da F_<cOia su,~Tior Colonial, n.0 18. Lisboa. p. li:S!! 

~ •Otldo n.• ~'i5/8'r. / E/2/1 do Gowma.Jorural de Moçamt>ique, m'1 V d•~ r,..,.,•retro de 1953. ao :\1ini'tro do 
Ultramar. referente ao funcionaml'nt,, da [\,;ola de Prrparação d.l~ Autorid.•dc.. Gl-nl11•cas•, ín Fundo: Oin'CÇIIn d<'l! 
Snl!i{•l$ d.-.. Nt').~ /lrdrgfllll;i, COII\ol nv, An]UÍVO Históriro de Moçaml,iqu~. 'v!Jputo 

"l l">..'CI'I.'to n.• 36 88S, de 25 de Abril dl' 1948 .• r -.cola de Preparação da, Autorid.ld'" Gcnl11•cas•. 
"~ .[o;rola de Preparação d~ Autoridadl'S Gcnl11•cas. Port.lria do Govcmo-Cil'ral de 10 de Novembro de 1950 fl"gula· 

~ntadora do Decreto n." 36 885, de 5 dl' Abril de 1948•, in Frmtlo: Dltt\\•ltl ri•-.. S.'T't'II~IS do-. M·.~tlcios llldfgrutb, C'aixo 
1325, Arquivo Históriro de Moçambique, Maputo. 

95 ldl·m, fbtdrm. 
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tradicional. Assim, o administrador de Zavala (distrito de Inhambane), Abel dos 

Santos Baptista, indicou em quase todas as regedorias da circunscrição - nomea

damente em Zandamela, Bangwa, Ma vila e Zevala- candidatos que se situavam em 

3.", 4.•, 8.d e até 12.~ posição na ordem de sucessão. Para a regL'<ioria de Zandamela o 

candidato escolhido, José Nelson Felisberto Machaline, apesar de filho do chefe da 

povoação, era apenas 12." na ordem de sucessão. Os 11 preteridos, que se situavam à 
sua frente na escala de sucessão, eram todos eles irmãos do chefe- entre os chope, 

como entre os bitonga, etnia'> predominantes naquela circunscrição, a ordem de 

su~>ssão é colateral - e na nota que acompanha o boletim de inscrição o adminish·a

dor jll!>tifica o seu afastamento com as seguinte:> palavras:« ... ~ ca11didatos 11.0 1, 3, 4, 
5, 7, 8, 9, 10, mco11tram-se 1111 África do Sul, o11de tml,allrnm /ui muito tempo, com carácter 
de emprego perma11mte. Ta11to estes, como os resta11tes imuios do regedor, são i11divíduos 
cheios de víCios, i11adnptávt:is i'l filllçiio de chefe gentJ1ico, acreswufo até que nlgu11s siio já nssi
milndos.o96. 

Na prática existia, portanto, uma profunda contradição entro o espírito da deter

minação constante no dL'CfCto que fundava as escolas para as «autoridades genh1i

cas·• e a sua aplicação no ·•terreno·•: se o objectivo era o de incutir nos representantes 

do poder tradicional os ditamL':> da «civilização·• portuguL"S<l, o administrador de 

Zavala - e \'amos supor que muitos outros como ele - di-;criminava aqueles que já 

tinham sido tocados por es<;a mesma «civilização». É de crer que todos os argumen

tos fossem igualmente válidos desde que servissem para a manipulação do esquema 

sucessório do poder tradicional. 

Confrontadas com um crescente número de miln11dos vários factores dificultavam 

o de:;cmpenho judicial das autoridades coloniais sobre as populações dominadas, 

além da inexistência dO!> famigeradas Códigos Penal c Civil para «indígenas». Em 

primeiro lugar, a falta de conhecimentos sobre as sociL'<iades africanas, especialmen

te sobre as suas complexas n.-gras de sucessão97• Depois, como factor nada dispicien

tc, a ignorância absoluta das língua locais. Esta última circunstância podia ter como 

const.'quência que o papel decisiV'O no processo fosse desempenhado, não pelo juiz, 

mas sim pelo intérprete africano, podendo este beneficiar de ofertas das partes cm 

disputa, conduzindo as decisões judiciais num ou noutro sentido sem que as autori

dades coloniais disso se apercebessem98• 

A nomeação de José Gonçalves Cota, reputado jurista da colónia, como chefe da 

•· Missão Etognósica da Colónja de Moçambique», por sugestão de Furtado 

Montanha, chefe da Repartição Central dos 1\:egócios Indígenas, prosseguia, além do 

objectivo final de redacção dos códigos civil e penal para ••indigenas», a partir do 

'" · b.rol.l de Prepara\Jo das AutoridJdl., GlontJiicas. Boletins d~ lrt<eriç.l<l. Dr,trihl de lnhdmb.'m.!, circun:.criçJt! d i' 
l.Jvala. 1954,•, in frmdo: Oth'flli> de" Stn·•\~ dos Nr·.~Qdos lwtrgmns. cai~., 1121!, AnJu•vo Ha.stónro de ~1oçamb•quc, 

M.1puto 
"' Como pod~mos al\.>st.lr em Jo.,quim N~:M-., 19:15, Of'· di., pp. 14.5-15-t 
011 !'acto narrado em Nelson SJra•va dc BRAVO, 1937, op. a i., p. 1&!. 
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le\·antamento das concepções morais e jurídicas das populações autóctones, um 
objectivo paralelo, o de publicar, no termo dos trabalhos, um estudo etnológico capaz 
de transmitir aos funcionários coloniais uma ideia sobre a mentalidade das popula

ÇÕl'S africanas: « ... sentc-~t·, de luí muito. 11 falta de wna ol1rn em que, não .só se tratasse da 
etnogrnfin geral da Coló11ia, toma11do por lmse aqueles tNlS e costtmtt~ que andam rt'laciona
dos com as suas principais instituições sociais, mas faml'àll em qut• ~~ses estudos e coshtmt•s 
.{&sem illterprctados à lu:. da psico-sociolt>sia, de modo n permitir, nos funcionários do quadro 
administratiz10 .. . , um juizo tão ~~-cacto quanto ~JO:'stí'l'l da fomm de ~·r e de sentir do:; agrega
dos ind(~mas, atrm1r~ das sua~ tYirias n·prc~t'lttaçõcs mt•ntais»99• 

Tratava-se, portanto, de fornecer um quadro complementar de referência etno
gr<ifica e sociológica aos funcionários administrativ(h sempn:> que estt!S tivessem que 
se ater ao estipulado nos novos códig(h: « ••• 11111 t'Sfudo de cfltvlosin que pudesse elucidar, 
cspcâalmmlt•, osfimcionários administratil'C>S sôbrc 11s principais insl ituiçõe~ sonais dos Íltdt: 

genas da Colônia, antes da publicação dos refi>ridos Códisos, proporcionado-se, a~sim, àqueles 
fimciomírios um pn'Parnção wltural que muito 11~ facilitará o e;tudo das qut~tõc.~ i11dígena!Õ, 
nas suas fimçi'lt'S de juiz.t>s dos tribu11ais primtil'OS .. 1m. 

O Chefe da Repartição Central do:; Negócio~ Indígenas escldrece-nos ainda sobre 

o conteúdo da obra, tecendo e qualificando uma divisão fundamental entre as partes 
em que ela se constituía: ·<Das três parft-s em que S(' dit•ide a ol1ra, a~ que maior inter~'-t' 
dt"l't.>mmerecer aosfimciolllirios ndmíni::,tratil'C>~ são, sem dtívírla, a primeira parle, que diz r~
peito a religi&~, mitos, superstições e magia, L' n terceira, qm' se oc11pa do direito prímdo. A 
mattria da primeira parte lmbilitarrí os fimcionários a nmltea>r o qut• dcrzJt> ser tolerado e o que 
dt"l\' rt'Primir-:;e por cruel; a matéria da terceira parle contribuirá para a distinção mire o imo
ral impedith'O da crz'Oiução e o imoral com que se deve contempori:ar lransitóriamente a bem 
dessa própria ttt'C>luçã0>• 1ot. 

Evolução, transitoridadc, assimilação, dvilização, um aglomerado de nÜ\'ÕeS con

gn:>gadoras da ideologia colonial portuguesa, quase sempre adjectivas c raramente 
substantivas. O putativo mérito jurídico de Gonçalves Cota não o habilitava, contudo, 
a substantivar essas noções, preso que estava a conceitos decididamente anacrónicos, 
empenhadamente anacrónicos diríamos mesmo: «St• aceitássemos à priori a cla-:síficação 
proposta por Morgan [ ... ] collcluínnmos que os 11ossos itrd(gel!as St' acham, actualmente, 11n 
fo.st• inferior da 11ilrbarill, t•isto que são illert'lltt'!> a estafa~· apr1ms os progres..<;OS rdatims à cria
ção dt• mrimnk; domésticos, no cultim de cert•ais e de outras plantas alime11tícias e à introdução 
da olaria. Assim, por exemplo, Morgan no tratar da fase superior da 11arlmrin, diz 'que ela se ini
cia com a fimdição do ferro e pns...;a ao estado de civilização com o ilm:11to da escrita alfabética e 
seu t•mprêgo para a notação literária'. Ora, muitos poms iud(gmas tianos:;a Colónia, conhecem 
a fimdição do ferro, desde tempos remotos, sem, contudo, terem ainda im>entado uma escrita 

.. , A Furtado M•.J!\ IA '~IA. 1944. • Prdado•, in J~ Con.;aJves COTA, .\1tlr>l.l)lio ( Drrrit" Cmr;urlu.lnrdrto diJS buli~ rk 
.~lll', Loun•nr;n :'danju~ .... lmpl\'flSa :"il<.i<.lOoll de Moçambi<ju<!, pp. l-4 

IIII A Furtado \lo-.TANHA. 1944. OJ'· nl., p. 6. 
11.11 Idem. ibidn•t 11 ~unda parte do hro. 1\ão l'V<Xada JX>r Furt.l<io M<>nlanha. di;.ia ""po.'ito a • Díren<• criminal ron· 

•ulotudinário• e •Crimes e po.'l'lJiídadl.">•, tndto.'ri.t' qui' Sl.'l'lilriam de l>a'<' de do1d05 para a elaboraçJ(I dO!l CódtgO'>. 
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alfabética. I ... I lenws de concluir que IIli$ sociedades moçambicmm .. '> L'Xistem e/cmeutos rle pro
gresso simullâllt'nlllente cnracten:"ticos de diferentes fosrs eslnbeleâdas pelo emillenle sociólogo 
ingh%. A obst•rmção directa pennitc-11os ajimzar não s6 que o c.>stado de et'Oiuçiio dos i11dfgenns 
moçambicanos, a11reciado em relação aos progressos obtidos por iniciatim e actividadt" próprias, 
se afastou Juí muito da fase superior do peri"odo da selmjaria mas também, que na t'ida rolecti
m dêsses iiiLfígenas, se vc.>rijicam cerlfb lllllllifestações isoladno;, quer de Cllltura, qut•r de npro
t•átamenfo dt•produtos naturais com fim útil que rúgztns sociólogos coshmzallt considerar Jac

ton'S camctafsliws, orn da barbaria, ora de outro penado mais 11dianlado. [ ... ]Mas o que é certo 
é que o atmo;o moml tfc!j indfgcnas ainda t! 11111 Jacto ÍIICdlltt~'lm>el e que 11iio ~ /lu~ poderá 
impor-1/re:s para a sua Jonnação medida-. dt• tfeitos ftio imediatas c positims como as qut' se lhes 
impõe 1mra o .'c.'ll desenvolvimento t'COilómiro [cultura obrigatória, trabalho fon;ado]. Em 
conclusão: as ::«iedadc.>s llllfÍPtl$ da Colônia acham-se, dum modo geral, na trnnsiçtio dum esta
do retardado pam o da civili::ação, ?1 custa da estimulação agnc·ola e da acção missi01uiria .. . » 102• 

EStávamos em 1944, o funcionalismo malinowskiano já linha feito o o;eu curso, o 

estrutural-funcionalismo de Radclifk•-Brown e Evans Pritchard dava o c;cus primeiros 

passos e Gonçalves Cota evocava Morgan103. Será ncCL''&1rio determo-nos por muito 
mais tempo no quadro teórico que enforrnava o texto de Cota? Estamos em crer que não! 

Gonçalves Cota iniciou as pt.>squisas no terreno logo no mesmo ano cm que foi 

publicado o dcspad1o que criava a Missão, editando cm 1944 o seu estudo etnológi
co, Mitologia e Direito Consuetudiwfrw do:;, lndfgeua$ de Moçambique. O seu Projecto do 
Código Penal dos lmf(~mas estaria pronto nesse mesmo ano de 1944, mas o tribunal de 
mais alta instância da colónia, o Tribunal da Relação de Lourenço Marques, só o acei
tou, numa versão melhorada, dois anos depois1

()j, data da sua publicação definiti

vaH15. No acórdão inicial, o que mandava reformular o projecto original, o relator, o 

juiz-desembargador Abel Costa Neves, avançava as duas principais razões, comple
mentares é certo, que levavam o Tribunal da Relação a discordar do projecto: o incon
veniente de o projecto ter sido orientado pelos mold~ do Código Penal Português 
de 18861ot> e ignorar que estava cm elaboração na metrópole um novo código penal 
visando substituir aquele1117: <<Para·o Projecto mtendemo::; que ele se tfetlt' nbstt•r de n>pro-

l<r.l José GonçaiVl':> CotA, 1944. Mllo/08111 ,. n,...,,., (tllhltcllldintlno .t.,., /mll!(t'IIOS tft• Mo.,·mllbiqur, l.ounmço Marques, 
lmptmsa ~aciunal de \loçambiqur, pp. ll-13. 

lln Embora a.~ t>bra' de Gonçalves Cota de 19-14 e 1946 t..,;tt.>jam d1"ipn.>vida1 de b>bliografia. p.•l.tS n.•ft.'rt.'1ld.1~ no corpo 
do ~to ~rccl>o.~ lJut' a<> «uas lettur~ nJo d,·wr.kl lt.>r ido muit<> ak'm de Morgan e B.lchnl.-1\ pmva•·clm..-nte. 
Lewi< Hmry M<W.A,, Jg;;', Artcimt Soorly. or Rt'St"JJ~ m lht' Unt'S of Hmrltlll Pro:ifii'SS jrol11 Stmlgt"ry tlmmxlt 
BarlJGrism lo Cirilt:ation, Cambridge; joh.lM jakob 8-\U~. J,>;t>l, Das \1uttmn:hl: Wl<" l/lrtmudrun,\; llba ~ 
Cyruzlkdrallt J~ altm m.'lt nad> tim-r rd•:-;iõ:;trr1mJ m.1•tltdt.:rr ~·atur, StuttgJn.l 

1"' Acórdd<l de~ de "'.uço de 19-16 do Tnbun.ll<la Rel.lç3o de Loun.'fl\'0 M.an.JU<" 
1115 j()!;é GonçaiH'l> Cot ·\ 194óa. op. nl 

""' • .. . oorrrpilavl•• J<f tlt•lt~s allt,•ritm'S, t 11111 nl.tigo qtttb<' cmtt•ndrio f que nfihllld<t 1~11 >e11tfo n &Oln qm• o '"~~"""'"· a dtf.s>~cn; t 
tnn cúdr.-:o roudm,hln rult! só pcln ci(lrda Jllrri1im 1wt• até ofiâalml'lllt, Jit'ia llOIIh'•'l''" dr I""SOII cmrq>t'll'lll<' l~"a ''"'"' t'lal>omr•. 
AcórcUo d<.> 29 de Março de 19-16 do Tnburul doi Rcl~ào de LouA."''lço MJn)uet.. 

107 • Parn mmor pnjt"i1'1Jo ~t Proj«Jo 11Jo «ria dr.:pn>J!®t.ldo Pftlrr.g n Cll>i"iáo dt• rl16hr Proj.-s.'ôllr di> Di mio Pn111/ da 
Ururmidadt d.· CL>imbra. Dr. /kk;R /h. Slml!l>, ( •• .}. r,u in,i~ profrssor JUi IIOll1l'lllilfwra daborar um noru Ct.lí$0 Pmal 
diz ,\idnip:Jk tm ~ubstítui{do do11Cfllllllli1tgo Pmal rk 1886. mr qut ~ msna t!>lt ~w. t murto ~ luCI'rriJ ~ t"k jtl fr.>i' 
orinrtado prlos not\"' mttrios da ciênCÜIJlé~ll11, httutrom:a>uJo....• llhim as~ riclltjiars dos dru mlt,<IOS•, Acórdao de 29 
de \larço de 19-16 do I ribun.ll da Relaç.lo d~ Lounm~ :-.1aJqucs. 
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du:::.ir os artigos do Código Penal [de 1886] que se limitam a fixar princípios ou regras- não 
a-. partiCIIIares- porque podem a t~ir SL>r postas de parle ou alteradas ... .. 108• 

Aquilo que parecia estar cm causa, segundo o acórdao do Tr ibuncil da Relaçao de 

Lourenço Marques, era a escala das penas e a sua especificidade na aplicação aos 

«indígenas». Antes de mais, a Relação condenava o uso de penas fixas como uma 

forma de agravação de pena, quando o decreto-lei n." 26 643, que estabelecia 

a Organização Prisional 109, preconizava o sistema de penas indeterminadas -

tom<Jndo a duração da pena dependente da conduta do condenado durante o 

cumprimento da pena -, o que representava, para aquela instância, um dos meios 

mais racionais de individuação da pena, especialmente funcional quando aplicado a 

c.indfgenas••, c;obretudo quando sobre estes poderia incidir pena correcdonaJ sob 

a forma de trabaJhos «públicos ... Está bem de ver que o acórdão do TribunaJ da 

Relação de Lourenço Marques fazia questão na manutenção de um sistema correc

cional que enquadrasse e legitimasse formas de trabalho forçado. Por outro lado, 

todavia, introduzia algumas atenuantes ao Projecto de Cota Gonçalves: não equipa

rar a tentativa a crime consumado quanto a ofensas dirigid<~s contra o Presidente da 

República e muito menos a ministros e governador geral; <1dmitir 41 atenuação nas 

contravenções; substituição do desterro correcdonaJ por fixação de residência; 

não estabelecer como agravante de responsabilidade a circunstância de ser o crime 
cometido na pessoa de um europeu, mesmo quando não tenha havido da parte deste 

provocação aJgurna 

Atendidas as determinações c sugestões do TribunaJ da Relação de Lourenço 

Marques foi o projecto de Cota Gonçalves reformulado e publicado, cm versão defi

nith·a, cm 1946, mesmo antes da sua cventuaJ promulgação. O seu Projecto Dí'ji11itim 
do Estatuto do Direito Primdo dos fltdt'genas foi igualmente publicado em 1946 10, mas 

nada mais se sabe acerca do destino que tomou, até porque estava, naturalmente, 

dependente da promuJgação do Código Penal dos Indígenas e essa promulgação, 

como cm de,;do tempo assinalaremos, nunca chegaria a ocorrer. 

Cabe ainda uma referência, se bem que breve- porque poucos dados resuJtam da 

leitura dos textos de Gonçalves Cota - quanto aos métodos de investigação da 

Missão Etognósica de Moçambique. Deduz-se apenas que Cota realizou extensos 

inquéritos em todos os locais que visitou, nas chamadas banjas (reuniões das autori

dades tradicionais com os funcionários da administração colonial). Infelizmente, 

excluindo as evocações de Morgan, Bachofen e Frazcr no correr do texto, Cota não 

incluiu qualquer tipo de bibliografia ou de fonte nos seus trabalhos, e apenas são 
registadas esparsas observações, cm parte extremamente imprecisas mas também 

reveladoras de uma faJta de preparação antropológica e científica espeófica, como 

llll Aron!Jo de 29 de Março de 1946 do Tnt>unal da Relaç.io de Lourenço Mal'lJU<~ 
1'" O..~to-lei n. 2b 643, de 28 de Mato de 1936, Dwio dt· Gon.•mo n.~ 124, I • M'rie. 
li<> l!l"é Gonçalves Cota, 1946b, Protr-..lo Dtfiuilit<() tln f:stntuto do Dirt'i/tl flnmrlo ti,.; lwlr;~run< r ln Cc</tllllr! dr l\IIO{ambiqut, pre· 

urMo rir 11111 estude surwino tio tlim/o xrull1iro, Lourenço Marques , lmprens.l :'\,ltional de Moçambtque. 
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" ... lemos M tempos, não sabemos onde, que um padre francés, cujo nome, infelizmente, niio 
nos ocorre também agora .. . »III. 

Quanto aos objectivos da sua investigação no terreno, Gonçalves Cota tinha uma 

premente preocupação em se demarcar de outros estudos de natureza antropológica 

que cm simultâneo decorriam na colónia Já aqui referimos que após 1936 - c até 

1955 - foi instituída para Moçambique, por decreto ministerial, uma «Missão 

Antropológica de Moçambique>)112 que durante cerca de 20 anos procedeu a um levan

tamento antropométrico exaustivo das populações africanas da colónia. Não sendo 

este o lugar (nem constituindo objectivo deste texto) para conhecer em detalhe as acti

vidades dessa Missão, importa para já estabelecer uma destrinça fundamental: a 

Missão Antropológica era, por assim di7er, uma emanação do poder central e, como já 
referimos alguresm, correspondia a uma determinada fase de desenvolvimento do 

modelo económico colonial português, conforme ele era entendido no seu aspecto glo
bal, independentemente das realizações locais; ao invés, a Missão Etognósica era uma 

realização «local», determinada pelo governador geral de Moçambique em resposta a 

uma sugestão do Chefe da Repartição Central dos Negócios Indígenas e correspondia 

a uma necessidade efectiva de ••gestão social)) das populações dominadas. 

A Missão Antropológica tinha por objectivo mais geral proceder a uma taxinomia 

das caracterfsticas físicas dos «indígenas» de Moçambique, tarefa sobre a qual 

Gonçalves Cota parecia ter uma opinião algo crítica, pondo em questão até o valor 

científico de uma antropologia física, dado esta partir do pressuposto absurdo de que 

seria possível filtrar, entre <<nntálgamas inextricdveis de cruzamentos entre i11divíduos de 
grupos étnicos diferentes)•, a «raça» individual como objecto de pesquisa, a partir de 

uma investigação isolada de caracterfsticas físicas: •cesse ~tudo, alem de dtpender de uma 
pn'fHlrnção téCIIicn muito especwl, baseada em conhecimento::. de zoologia, anatomia, biologia 
e paleontologia hummm, toma-se quase ilwiável, senão absurdo, nos próprios rnciologistas 
quando, para a recmtstituiçno de uma detenninada raça, ou sub-rnçn, ~pretenda descobrir, 
t•.g., o:; seus tlt!Sh'gios frnolípicos fora do ineio cósmico primilit'O, alrm~ de ama1gnmas im'X
tricát'Cis de cruzame11lOS entre intiit11auos de gmpos éhtícos dift?rt•nles»114• 

Ao contrário, os estudos jurídico-etnológicos de Gonçalves Cota representariam 

uma tentativa de classificar os grupos étrúcos de acordo com a sua semelhança no 

que se referiria às estruturas familiares e às instituições jurfdicas: «Desde que, no campo 
da sociologia jurídicn, o que interessa são propriamente os pot:tOS e as 'lias instihlições, e niio 
as raçtlS c os seus caracteres somáticos, e, desde que os dito~ pom::. se caracterizam ~-pecia/
mcnle pela sua morfologia social, pela sua unidade política, o scrt dirl'ito e a sua éticn, impõ<'
-se-nos, como 16gica, uma mtificn~·no de todas as sub-raças, tribo:; ou clans em que, pon>enht-

111 )o-é Gonçalves CotA. 1~. op. t'll., p. lt>l 
112 \\•r nota 5. 
111 \\!r Rui I1:RE:JRA, 1987, ·O dN.'nvolvlmento da cit!ncia antropológica na l'mpl\~ a1IOI1lill do ~lado Novo .. , in Ad<l:l 

dt> Co/óqu1o '<ll•ll' o Estr1do Nm'O- tin< or~~m' 110 fim da autardn. 1926-1959, (l!unJ,,ç!\o Calou~lt> Culbt>nkian, Novt•mbm 
19!!6}, vol. 11. Lisboa, l:ditoríal I ragm~'11tO'l, pp. 9+95. 

m )~ Gonçah-es CorA. 1%1.op. cll., p 7. 
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rn, se notem instituições idênticas, particularmente a da fmm1ia, muito embora sejmn dtspares, 
entre w1s e outros, a ltngua, a história, o folclore, a aplica~·ão do trabalho, a iudumentária e 
muitos outros dos seus zc;os e costumes» li 'i. 

Deste modo, nos seus estudos sobre o direito privado dos «indígenas>• da colónia 
de Moçambique, Cota classificou as normas jurídicas das várias etnias em referência 

às estruturas familiares c de casamento e diferenciou entre sociedades de linha 
materna c paterna, bem como formas mistas de ambos os tipos de sociedade. 
Atendendo aos postulados ideológicos da política indígena portuguesa, expn.>sSa 
quer na legislação emanada desde o século XIX quer cm textos «programáticos>>, em 
adaptar as normas jurídicas ao ·•estado evolutivo» das sociedades africanas, 
Gonçalvl'S Cota, apoiando-se nas referências teóricas do evolucionismo do século 

XIX-sobretudo Henry Lewis Morgan c Johann Jakob Bachofen- julgava poder acre
ditar que o «matriarcado» das sociedades matrilineares representava um nível evo
lutivo anterior ao «patriarcado»116. Alguns anos antes, Joaquim Nunes, em texto por 
nós já aqui referenciado117 e igualmente preocupado com uma provável compilação 
de <<U!iOS c costumes», expressou fortL'S dúvidas relativamente à possibilidade de uni

ficação das normas jurídicas, especialmente no que se referiria às regras de sucessão, 
muito diversificadas não só entre as diversas sociedades patrilinean.>s do sul da coló
nia, mas também no interior de determinados grupos étnicos. 

Porventura nenhuma outra «questão indígena» do foro do direito privado origi

nasse opiniões tão divergentes e pusesse em exercício práticas administrativas c judi

ciais tão contraditórias c inconstantes como o fenómeno do lobo/o (dote da noiva}. 
Cota interpretou-o como sendo um negócio, com efeitos degradantes para a 
mulher1111, mas Joaquim ~unes tinha já chegado a uma conclusão totalmente oposta, 
apoiado pela observação da maioria dos funcionários coloniais que, no terreno, lida
vam com esta questão: ((A concepção e o significado jurlfiico que formamos do costume do 
lobo/o, COIICOrdando com a opÍizião de grande mímero de europeus dedicados ao estudo dos usos 
e costume; indtgenas, principalmente as autoridades admmistratit'(IS que por dever de seus 
cargos têm estado em prolongado contacto com os pavos tangas, é que éle representa grandes 
vantagens sob o ponto de vista moral dn constituição e estabilidade da fimu1ia. E por isso, é 

umn instituição que, até mesmo dentro dos princfpios da doutrina cristã e abstrníndo das prá
ticas do ritual pagão que a acompanham, pode ser tolerada, porque não é mais do que um facto 
jun'dico que precede o acto próprio do casnmmto, figurando co11w um acto de t'SCritura ante
nupcial, de fonna a garantir direitos e df!l'f!res ao lzomem, à mulher, aos ftllzos e a certos paren
tes das respectivas Jmm1im• 119• 

m José Gon.;alves COlA. 19-16b. op. nl., p. 12 
11" 'kr José Gonçalves CmA. 1944, op. ril., p. 92 e pp. III: 122; ver aind<a José Gonçah-e; CorA. 19-W>, op. ai., p . 12. 
117 Joaquim Nlil'rs, 1935, •Apontamrotns sobre os u~ e costume!> dos tndtgma,, O darei!<> de wcessão e de lx-rança 

di.> pes;o;1s e bens•, in Bolrlrm dil Socu-tlode dl' E:stwlt>s rlt Moçu~rbt•l"''• .mn 4. n.• 17, ~nço MilnjUCS, p. 147. 
U!'i J~ Gonçalves Cor~ 1944, op. crt., pp. 219:227 
119 )tl.1<JWm Nu.,.F~, 1936, ·Costumes gentruco-. o ll>t>olo•, m A·fCI\-aml•rqu,·- Dot·•lmc•l•mo 'Trm~t-..lrai, n." 8, Lourenço 

Marques, p 96. 
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Se Jevam1os em consideração a circunstância, evocada por Nunes em 1936, de 

que no sul da colónia mais de 90% dos casos de disputa de direito civil apresentados 
aos funcionários coloniais estavam relacionados com o lobolo120, uma interpretação 

tão divergente da de Cota não era a mais adequada para facilitar a jurisprudência na 

apreciação desses casos, tanto nessa altura, como no futuro da época colonial e até a 

uma data relativamente tardia. 

Em 1947, o Chefe da Repartição Cenb·al dos Negócios Ind1genas submetia à apre

dação do governador geral, uma série de participações adm.inistrativas provenientes 

das Grcunscrição dos Muchopes (cüstrito de Inhambane), nas quais eram arguidos 

diversos padres de três missões que operavam naquela circunscrição administrativa: 

o Superior da Missão de S. Benedito dos Muchopes, o Superior da Missão de 

Manguze e o Padre Alberto Moura da Missão de Mangue. Em comum, os arguidos 

eram acusados de, contrariando as disposições legais sobre o lobolo121, interferirem no 

casamento entre «:indígenas», proibindo veementemente a prática do lobolo sempre 

que pelo menos um dos nubentes era considerado católico122. Para atestar da gravi

dade das interferências dos missionários, o Chefe da Repartição Central dos Negócios 

Indígenas acaba por propor o afastamento do Superior da Missão de S. Benedito dos 

Muchopes, bem como a transferência do administrador daquela circunscrição, este, 

sobretudo, porque se encontraria, doravante, desautorizado aos olhos da população 
local123. A multiplicação de casos desta natureza, com a interferência constante de 

padres católicos, levou a que em 1953 a Repartição Central dos Negócios Indígenas 

remetesse a todas as circunscrições administrativas uma informação sobre procecü

mentos a tomar nos casos de casamentos entre «indigenas cristãos e não cristãos». 

Leite Pinheiro, o intendente da Repartição que assina a informação, embora reconhe

cendo que nada na lei então em vigor facultasse a intervenção do pessoal administra

tivo em casos dessa natureza, evocando o principio de que ao administrador caberia 

reprimir todos os actos bárbaros, concluía que «se Hão se pode evitar que A mse com B, 

pode-se obstar a tal neto, dada a sihmção de tutelados peculiar dos indtge11as: os baptizados têm 
que ser defendidos dos perigos do regresso ao paganismo» 124. Este «expediente» seria, de 

todo o modo, invalidado pelo despacho do governador geral Gabriel Teixeira, proi

bindo o pessoal administrativo de intervir «110 foro íntimo das pessoas»125. 

l2!l Joaquim N\Jl\l'S, 1936, ibidon, p. 89. 
w Mormente o Decreto n."35 461, de 22 de janeiro de 19-16. 
121 •Interferência ilegal de missionários na política índJgena. lnformaçào n." 7, de 9 de Abril de 1947, do Chete da 

Repartição Central dos Negócios Indígenas endereçad.J ao Covm1ildor-GE'ral~, ín Fu11do. Dlr«çifo dos Sm•iço:; dos 
Negócios brdi8enos, caJxa 1-t, Arqwvo Histónco de Moçambique, Maputo. 

12l O ol:>jectivo era •procurar rromslruir twque/a circuuscriÇ!!o o pre:sli8io dJl autoridade dt•ilc cr:lesiástica lJfo aba./at/Q f"'las ifrr
gulnridnàes crnnetidas• ( .. Jnte.rferl!ncia ilegal di.' missionários na palítica indfgcna Informação n." 7, de 9 de Abril de 
1947, do Chefe da Repartição Central dos N~gócios lndígl'tlaS endereçada ao Covemador-Ceral,., 1bidem). 

' 2' ·Casamento entre indfg= cristãos e não cristãos. Informação n." 33 da Repartição Central dos Negócios Indígenas, 
de 16 de Dezembro de 1953,, inFundo: Dil'l'cçio dos Smtiços dos Ne:;:õdos ltultgr11as, caixa 625, Atquivo Histórico de 
Moçamb•que. Moputo. 

125 <Despacho do Governador-Geral, de 31 de Dezembro de 1953 .. a penso a •·Casamento entre tndfgena< cristãos e não 
cristãos. lnformação n.• 33 d.J Repartiç-ão Central dos Negócio.. lndJgenas, de 16 de Dezembro de 1953•, inFundo: 
Direcçio dos Servi~ dos Neg6cics Indlgeuas, caO<a 625, Arquivo Histórico de Moçambique, Maputo. 
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Mas mesmo em datas mais tardias, 1959 ou 1960, são reportadas oficialmente 

diversos conflitos respeitantes à contemporização com o fenómeno do lobo/o c práticas 

associadas. Em 1 de Novembro de 1959 o Administrador da Grcunscrição de Panda, 

Júlio dos Santos Peixe, remetia ao Governador do Distrito de lnhambane, Augusto 

Vaz Spencer, o relatório secreto n.'' 2, dando conta de múltiplos conflitos que teria de 

resolver, respeitantes à situação legal das viúvas e órfãos menores. Tais conflitos decor

riam do disposto na «Convenção suplementar relativa à abolição da Escravatura, do 

tráfico de escravos e das instituições c práticas análoga'> à cscravatura» 121', decreto-lei 
esse que reforça\ a o consignado no artigo n.0 42 do decreto n. o 35 461 127, de 22 de 

Janeiro de 1946, que. confrontados com a prática recorrente do levirato na região, san
cionado pelo direito consuetudinário local, levantavam sérios problemas de avaliação 

c ,,gestão social · por parte do pessoal administrativo no cxerácio das suas funções 

judiciais. Em 17 de Novembro de 1959 o Governador de lnhambane121l remeteria o 

assunto para a Direcção dos Serviços dos Negócios Indígenas, a qual encarregaria o 
Adminí&trador de 3.a classe, António Rita-Ferreira, de redigir uma informação respei

tante ao ac;sunto. Reconhecendo a validade legal do conflito, Rita-Ferreira seria de 

parecer que, seguindo o exemplo de outros direitos coloniais, a prática do levirato não 

poderia deixar de ser entendida como uma contraparte estrutural do lobolo, indis

pensável mecanismo para assegurar a estabilidade do casamento tradicional: sem que 
o lobolo acabasse ou fosse, por lei, banido, o levirato não poderia ser reprimido pelas 

autoridades administrativas. 

Os arquivos registam ainda um outro muito interessante auto de averiguações 

originado pela incompatibilidade entre os ditames da moral cristã ocidental e os 

«usos e costumes indígenas»: .. o arguido Jale11te Xavier Mazipila havmlolJOlado, há pelo 
metws dois ano~ e meio, a indt'gena A/da ou Aida Amélia, tendo pago iutegmlmcule ao pai 
desta o lobo/o ajustado, 110 valor de 3.500$00, pelo que, seguudo os usos e costumes ge11tt1icos, 
o casamento estam consumado, passando a Aida a viver com o marido, na casa deste. Porque 
a Aida era cristã e frequentava a E..o;co/a da Missão (5. Pedro de Otis~mo), o Revt.>reudo 
Coadjutor procurou com~zcer o ]alente de que o ca.::aml!lllo mire uma cristã e 11111 pagão era 
imposs1í'el e, como tal, deueria ele tamllém Jazer-se cristão ou então desfazer o casamento, rece
bendo nommenle do sogro o dinheiro do lobo/o mas que, de qualquer forma, a Atda Amélia 
det't?ria regressar a CfiSII do pai» 129. 

llr> Oecreto-lt>i n.• 42 172, de 2 de Março dt> 1959. 
127 •A 111w1Mr md(l{nllll mll'f11111fn1ú /itw t111 &>>lha do lllllrid.>. SJJo siJD rrnrnh•·riJ.JS qual;é/~WT I:'IJ5twnts 011 (IIJlrll$ rrgms '<"gll1f

do a.' qua;," m11llln' ou fii/I<l> dawm 011 ~JO>SIIm a:msidmlr·><: pn1mç11 J.o pamri•'S do lllílridO quamw tsU faitm·· (artigo n. • 
42 do Dern.10 n • 3~ 461, de 22 de }aJWrto dt> 1946). 

l:!fl •Nota confidmct.1l n.• 351:3/B/8, de 17 de Novembro de 1959•, a(X'n<.a" •·Conflito entre o direrlo n'nsuctudinári.o 
Ot'Virato) e o dí~p<>;((\ no art.• 42" do IÀ'CMO n."35 461, de 22 de jant•im tlt• 19.16, Direcção dos Serviços d06 Neg6d05 
Indígenas, lnfonnac;Jo Interna n.• 23, de JO d~ Novembro de 19'iolh, in Frmdo: Drrcrçlo dos Stn~(l" dCIS Neg.lcios 
lndJ~mas. caixa &25, Arquivo Histórico de Moçambrque, Maputo 

129 • Aulo5 de avo?riguaç&.., vind06 do Governo do Dl:;trito de G.ua. em <JUC «3cr afKUid05 05 indlgt'N!i )alentt> Xavier 
Mazivila e seu p.li Xa•1t'T Coji Maz.ivUa e oft>ndido o md.igena AH'IlOO Mnnucl TIVane, l'roo.5l;o n' 't'IJ / A/ 11 da 
~dosServiç.JSd~ ~egóci06 Indig~'NS,.I.'I119 de f-evereiro de 19tí0-, ln FunJ,x Dím'{A•d•IS .5tTt'Í\1lS d..rs Ntgócios 
lndigtrras, cai'll.l 12, Arquivo ffi.:.tórico de !\1oçambique, Maputo. 
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Após ter arrastado a ((cristã)) para casa do pai, o reverendo, com o auxílio de um 

professor africano da Missão, tentaram retirar de casa do marido os pertences da rapa

riga. O marido, bem como o pai deste resistiram, geraram-se cenas de pugilato até que 

intervieram as autoridades administrativas e foi lavrado o auto que acima transcre

vemos. Encontram-se dezenas de processos semelhantes nos fundos da Direcção dos 

Serviços dos Negócios Indígenas, mas o que este tem de peculiar é o muito singelo 

despacho do Governador de Gaza: «Aos Negócios Indfgenas para co11ltecimento superior, 
pois parece-me co1wcmie11te que pelo Arcebispado sejam dadas ordeiL" aos missionários que niio 
criem situações como esta donde só saem com evide11te quebra de presh'gio» 130. 

Por essa mesma altura, no distrito de lnhambane, o administrador de 

Morrumbenc, Manuel Dias Belchio~ desesperado com as constantes cliatribes do 

Superior da Missão de Nossa Senhora da Conceição, Padre Alberto Moura, condu

zindo casais de «amancebados» à sede da administração para que as autoridades os 

obrigassem a casar, desabafava para as instâncias superiores estar convencido que 

« ... cabe no sacerdote collvencer os amigados a casar-se e 11iio às autoridndt.'s cit'is ou judicinis, 
constrn ngê-los n isso» 131. 

Pelos testemtmhos que temos aqui evocado, percebe-se, portanto, que além de 

dificilmente conseguirem conciliar a contemporização com os «USOS e costumes indi

genas» com as normas do direito civil e penal português e com os ditames da «moral 

e da humanidade», aos administrativos coloniais deparava-se-lhes uma dificuldade 

suplementar: as pressões dos agentes da missionação católica, nada atinentes, pelo 

menos no que à «moral pública» d.izia respeito, com os «usos e costumes gentílicos». 

Pela força que lhe advinha da Concordata e do Acordo Missionário, estabelecidos 

entre Portugal e a Santa Sé em 1940- depois reforçada, cm 1941, sobre a forma de lei 

fundamental com a publicação do «Estatuto Missionário»132 -, a Igreja Católica pro

pôs-se, amiúde, intervir na polftica colonial portuguesa, sobretudo no que à polftica 

indígena dizia respeito. Um manifesto da Diocese da Beira sobre política indigena, de 

finais de 1953, é a esse respeito muito objectivo. Tendo-se reunido, entre 12 e 18 de 

Outubro de 1953, o Bispo da Beir{), D. Sebastião Soares de Resende, com cerca de 45 

padres e missionários provenientes de todas as Missões da Diocese, redigiu-se um 

documento no qual se forneciam algumas sugestões de política indígena ao governo 

da colónia: <cn) rey;rímir os feiticeiros ... ; b) proibir os batuques imorais ... bem como outrns 
da11ças secretas como o N1111u, que siio verdadeiramente diabólicas; c) expulsar os sequazes das 
seitas protestantes do Sionismo, Adve11tistas do 7~ Dia e do Wntclt Tawer que nutrem ideias 

130 •Despacho do Governador do Distrito de G.v.a, de 4 de J:le-.t.eml:>ro d~ 1959• apenso a ~Autos de ilvcriguações vin· 
d(l6 do Governo do Dl'itrito de Ga7.a, em que são arguidos os mdrgenas jalente Xavier Mazívila c seu pai XJvier Coji 
M.vjvila e ofundido o indfgena Avelino Manucl Tivane, I'~ n.,' 80/ A /11 da DiA-cçJo dos Se.rviÇ"OS d05 Nl'g0005 
Indígenas. em 9 de Fevereiro de 1%()., in Fundo: Dirl'rçio dos Sm?{US dc>S Ncxóe'itb llrdr~I'IIIJI;, caixa 12. Arquivo 
Histórico de Moçambique, Maputo. 

m · fnformaçoo Confidencial n." 232/B/ 11 da Administraç..lo da Orcunscrição de Morrumbcne (Distrito de 
lnhambane) endereçada ao Director d(l6 Serviços dos Negócios lndíg~llt15, de 12 de Fevereiro de 1959•, in F1mdo: 
Dill'q'lio dos Snt>iços db<> Ntgócios Indígena:;, caixa 625, Arquivo Hl•ióriro de Moçambique, Maputo. 

132 Oecrcto n.0 31 2CJ7, de 5 de Abril de 1941. 
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:;ul1l't:rsims; d) não admitir ao ~rl'iço do Estado, em repartições públicn~, indígenas protestan
tt'S e maometmzos; e)insistir rm is.mçiio do imposto do cn~l mcmogtimico com quatro filhos 
mt•nor~; j) cumprir a foculdnde de o ind(<:enn escolher o pntriio de tml1nlho; g) urgir a proibiçtio 
da poligamia; 11) combater :;t'l>ertllllt'llll! o co11trato de raparigas pnm cn!'llml!llfo antes de elas 
terem 14 a11os; i) advertir ns autoddndrs administrativas pnm niio infrrvirem em cnsmnentos 
cn11â11icos; j) ordenar que n área de nlgodiio a cultimr seja entn•gue 11 fmm1ia, isto é no homem e 
filhos maiores e não llmul/u•r qtte ntidnrrí da cn!'ll e da nlimenltzçtio; k) o mesmo pnrn n cultura 
do arroz; I) ol1rigar n..-; empresas rdlll pi~~~ indígeun t'lll conn•rJtrnçiio a fazer escolas pnrn t~se 

Jlt."SSStll; m) criar lei sel.Jt'rn, St' ela ainda 111io e.úsle, que puna s;t''Z't.'mmente o:; europeus e euro
africanos que nbu.:>em de rnpar('-:11~ iwl('\t'11lls; n) obrigar os tt1J1tlW e rapariga;:; n irem regulnr
lllt'nle à escola; o) eshtdnr o n..-;slllrh> dos ~llm:nomes n dar nos iml(~t·nns; p) im~~t.•dir de qualquer 
mC~tto e al,solutnmente que se edi.fiqm•m llrt'~quitns em tOttfb ns n•gii\-s da Pnn•zízcin»133• 

Poder-se-ia arguir que e,te conjunto de medidas apenas poderiam ser classifica

das de paternalistas e que mesmo algumas delas, quando muito, configurariam uma 

situação de discriminação positiva. Mas não nos iludamos: até urna data muito tar

dia, a Igreja Católica foi, na sua maioria, conivente com a situação colonial, assegu

rando a manutenção da alteridade essencial entre colonos e colonizados. No seu rela

tório anual de 1958, enviado ao governador geral, o Cardeal Tl'Odósio Gouveia, do 

Arcebispado de Lourenço Marques, anunciava a inauguração do Seminário S. Pio X: 
«Foi inaugurado 110 começo do n11o L~colar dt• 1958-1959 t'S/1! zwi~> Seminário. Desfmn-se n 
st•mizltlristns europeus ou.fillws de t'llropeus. [ ... ]O facto dt~ft• St•miwirio desti11nr-se npe11ns 
a St'lllillnristns brancns, niio é por t>spz'rito racista, mas pelo Jacto de a distância !'Oeial e educa
fim entl'e tlS cria11çns brancas e pretas ser ai11dn muito grmzdc» 1 >~. 

Mas é o manifesto da Diocese da Beira, anteriom1ente transcrito, que reflecte de 

uma forma muito clara as posiçõt.~ nucleares da Igreja Católica quanto à política indí

gena, incitando à perseguição de outros cultos religiosos, defendendo a repres.c;ão de 

traços identitários das culturas africanas e, em simultânl'O, impondo as marcas cul

turai.; europeias às populações •<indígenas». Era uma atitude que já vinha de longe: 

cabe aqui recordar que o Cód[~o de Mila11dos Tnluunl>erzSI.'S, de 1889, a que fizemos refe

rência muitas páginas atrás, mereceu da hierarquia católica uma apreciação muito 

negativa. Poucos anos após a sua promulgação, o prelado de Moçambique, 

D. António Barroso, distribuiria um inquérito aos superiores das Missões indagando, 
entre muitas outras coisas, dos obstáculos ao «progmNI moral e religioso» das popula

ções. O Superior de uma das Missões do distrito de lnh<~mbane responderia: 

«O ol?Stáculo capital que pnrnli~ todo o progrt'SSO moral e religioso é a aplicação da doutrina 
do código cnfrt.Yll deste distrito, apromdo c posto t.'l11 vigor pt!lo .'~(Jt'l.'rzzo. [ ... ] Este código, no 

m -.Manil~to qu(> aoompanh.l o Otlrn1 n." 99, dt' 23 de Feveretro último. da Dton-se da Bo.•íra. l«>partlçJo Central dos 
l"~t'lcios Indígenas, Proces.'o E/ 10/1, dt! 23 d<• Março de 19s;., in Ftmdo; f)tm·ç&~,/o~:~ Sm•iç<JS dt>.i Nf8<lciO!i llldig,·tliL,, 
cai\.l 62S, A rquívo Histórico dt' M~nml>iq11t, M.tpllto. 

1:14 • RciJt,\rio do Ano de 1958. Arccbi~pado odt' l.ourenço Marques. :10 de março de 1<15'). , ln Fwtdt>.· Dtrt(Çlfo tios Snt•i\~1:1 
J,os ,\'•;.:6<;.,, Ttuft,~,, cux.:a 24<>, Arqutvo li"tóriro de MoçambtljU(.', Maput<>. 
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ponto que tocn o casammto, nprom e fatiOrece prnticamellh' a poligamia, n COIIC11bi11ngem e o 
divórcio, três crimes swlwme11fe apostos 111ei de Deus e da lgreja>> 135• 

Esse fundamentalismo da Igreja Católica no campo colonial, tão veementemente 
afirmado pelo menos até ao dealbar da década de 60 do século XX mais tarde, a 

guerra colonial viria a induzir em alguns sectores da Igreja posições mais eclécticas e 
até, num certo sentido, críticas do sistema colonial -, apoiava-se na noção omnipre
sente em toda a política colonial portuguesa de que a missionação católicn era o prin
cipal instrumento de acção civilizadora das populações colonizadas, o processo mais 

eficaz de as salvar das concepções religiosas primitivas que sancionavam cultural

mente ou estavam na origem de grande parte dos crimes «gentilicOS•·. 
Dai que no seu trabalho sobre direito penal Gonçalves Cota tenha considerado 

que se justifica\'a formular normas jurídicas comuns a toda a colónia, uma vez que 
os «crimes tlpicos dos itzd(genns» tinham como pano de fundo as mesmas concepções 
religiosas: «Desde o Mnputo até Quio11ga, desde a costa ba11hada pelo Indico até às 11ossas 
fronteiras com o Tmllsml, Rodésia do Sul, Rodésia do Nor/i•, Niassalândia e Ta/lgallllicn, exis
tem as cre/IÇI1!> criminogéneas rcfrrellfL's 11 possessão t>spintuallsta (mngia) que agram os efei
tos daquelas, as crenças relntims à fdtiçaria, as mais pt'rigo~s de todas as crmças, por serem 
as que mais nefastmm>rzte surgem 110 determiuismo dos crimes trpicos, ninda fi!> cmzçns sobre 
a preparação sexual dos rapazes e raparigas no começo da adolescência, a dn inten.>l.'nção das 
almas dos antepassados na vida real dos seus parentes que algumas vezes geram a usurpação 
de direitos let'(lda a efeito por embustctros audaciosos .. 116• 

Decorrentemente, no seu projecto de direito penal, a apresentação e considera
ções sobre as concepções mágico-religiosas e as actividades dos adivinhos, mágicos 

e feiticeiros assumiu um papel fundamental, expresso nas volumosas notas de roda
pé que acompanham o corpo do texto. Em consequência o denominado «crime gen
tr1iCO>> é definido através da relação de um crime com as «superstiÇ<ies peculiares da raça 
negra»: «Art. 4. Co11sideram-se crinu.'S gl!lzh1icos para os efeitos deste Código o:; que forem 
cometidos por mdigeuns, sob a injluêncin directa ou indirecta das crmças e superstiçãL>s pecu
liares da raça negra e que levam o criminoso à persua_.;ão da legitimidade do fim ou dos moti
vos que detenninaram o facto punfvel»m. 

Surpreendentemente, mas coerente com a lógica interna do seu discurso - e, como 

adiante constataremos até com os dados da realidade como ela era percebida e vivi
da pela prática colonial portuguesa -, Gonçalves Cota defendia para os casos de 
direito penal a anulação de Jacto do estatuto de assimilado13b a que um africano em 
Moçambique poderia legalmente aceder caso pudesse demonstrar, entre outras 

135 O. António BARRO>(), 1895, Padroado dr Portu.~nl cm África. Rrlalórío da Prdt1z111 de MO{nml!rquc•, l.isl:xx1, lmprensa 
Nacional. p I 06 

l'lh José GonçaiVI.'s CorA.. I~ op. dt., p. 23 
u: José Gonçalves CorA.. l~ op. o/., PP· SJ..S-1 
I :li •M. 6. • Ptll'tl tiS tfi'l.l!. ~ C6digo. torl>idtram-5l' trld(l(ti!JIS a; indivfdua; dt ~ ntgn1 t C5 ~tiço:s. .• •. ~ Qn;a!vcs COfA. 

i>idtm. p SI; •M. 126. • A.s di:.j~ dtslt Cáti.~ _., ~ l!plitndas 4!5 d.'ÜnqUtni<:S irrd(~m. rrrkJnwlmtttnmw dJJ 
romprtlrr.."Íild.l triburfDI ~da cimmstàtrcill lko t'frrrdido sn-oo I'W r~khgc.w•, J<l6l' Gonçalves COTA, I %>a. op.nl, p. 133. 
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demandas, que já não assumia ou praticava «llSOS e costumt'S ,t~l!llft1icos»r~. A explica
ção fornecida pelo autor do Projecto DeftnititJO de Código Penal era que a recorrente 

implicação nos denominados «Crimes gentíliCOS>• de assimilados punha em indes
mcntível evidência que a assimilação do modo de vida europeu era apenas uma 
fachada enquanto, no seu fntimo, os africanos continuavam a manter o «carácter 
liUpersticioso dn sua raça»: <<O individuo de raça negra preswlte-se índtgena perante o tribu
nal. Mas ísso /UÍO deve dispensar o julgador de, antes de mnís uada, se certificar, pelos meios 
ao &>u alca11ce, da competência do Tribu11nl t?m razão das ~soa$. [ ... ] Todas as razões aco11-
se/110m o ju(v,ador a considerar i11dlgena todo o arguido que tmdo mesmo prcn.l(ldo, por teste
mrmiUJ~, pos:;uir os re~~uisitos ex~v.idos nas a/(neas do artigo 1. o da citada portaria [ver nota 
1 26] para ser considerado niio indt;~ena, rct>e/e, afinal, pela própria llnfurt?"'..a do móbil do crime 
de que é acusado, adUJr-se proftmdnmc'llfl! auto-sugestionado pela~ superstições privativas dos 
meios selváticos, sobretudo geradoras de delitos» 110. 

O estatuto de não-indlgena ou de assimilado não era_ portanto, uma prerrogativa 
dos africanos que conseguissem preencher os requisitos exigidos pela lei, mas ape
nas uma faculdade transitória, passfvel de caducidade regn..-s.siva pelo julgamento 

arbitrário, porque não previsto no corpo da própria lei, das autoridades adminis
trativas ou judiciais. GonçaJve. Cota justifica, quase que programaticamente, a natu

reza periclitante desse estatuto: "Algu11s nativos, mostrmrdo-S<• dhJOrciados dos usos e 
costrmre:. tradicionais da sun raça,fnlando e escret>endo a ltírgua p()rtugu~, COIL.c;eguindo pelo 
traballzo 11111 nível de vida que os colocam num plano económico muito superior ao da maioria 
dos nnttvos, reumndo, enfim, todos os requisitos legais para serem considerados nifn indígenas, 
siio por Vl'2es autores de crimes com determinantes fetichistas. Hd 11esses indivíduos uma nspi
raçiio fátua a 'branco'; mas, ILO ftmdo do 5eu :X.'lí prrsiste a fndo/e :,upen;ticiosa da raça de que 
pretendem libertar-se moralmente; colt~guem, por exemplo: e·t~ilar o contágio dos meios 
sertanejos, abster-se de intenrir 11os batuques, nas cupalh~ (wlto manista). Conseguirão 
mesmo rem1nciar ao regime poligtimico, que eles sabem condmatio pelas leis e moral dos euro
peus; mas o que dificilmente conseguirão é expurgar dD seu subcon~iente os tóxicos reszétuos 
da supersticiosidade ancestral que, os detennina, na maioria das suas acções, como uma fata
lidade biológica ímplaaive/. f ... ] Todo o indlgmn, por isso, contra queml'lilivesse correndo pro
cesso crime, niio devia ser assimilado, sem transitar em julgado a respectiva sentença, a fim 
de se t'erificnr, em caso de colldmnçiio, se o crime foi iiijlueuciado pela costumngem crimi-
11ogé11ea>> 141• 

Explicam-se, desta forma, os baixíssimos índices de assimilação nas colónias por

tuguesas após séculos de um processo que se queria civilizatório. Mesmo após 1954, 

'" Até à put>licaçào do •Estatuto dc:w lndig~=" l'ortu~ das Provmcí.l:> d.o Guulé. Angola e Moçambique•. aprt)o 
vado pelo Decreto-lei n.• 39666, de 20 di.' M.uo de 1954. a definíçlo de ••ndfgl-na• ~ • n.'lo •ndfgena• em VloçambJqu!! 
t-ncvntrava-<Se regubm~tad.l na l'ortJna n.0 36, dt• 12 de :-lovembro de 1927 (Rcl/d1111 Ofi.-i.tl d.- Jl.foçambiqW!, n.• 46, 
1." ""rie). Para obter um a!rtificado dl! nJ(loindlgl!nil. um africano bnha de, t.'flln' nulrt)', n.>quisítos, como falar por· 
tugu(-,, nàu continuar a praticar os •u,.l!! t' w./tmtt'S }lt'ltlllti'Qo;o. 

1'"' }~ C'.onçalvt>S CarA, 1946a, op. âl., p .. 54 
••• }O!Ié Gonçalves CorA 19400, op. e~t., pp. ~55. 
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ano de publicação do último Estatuto de lndigenato142, a Direcção dos Serviços dos 

Negócios Indígenas da Província de Moçambique revelava umas quantas dúvidas 
quanto à extensão do conceito de «indígena>>, por oposição ao de cidadania, mor
mente no que diria respeito a indivíduos que sendo filhos de «indígenas» teriam, 
entretanto, obtido o estatuto de cidadania, bem como em relação a descendentes de 
«indígenas», ainda que um dos seus ascendentes fosse de outra qualquer raça, 

incluindo a europeia. No relatório redigido em 1959 por aqueles Scrviços143, em todas 
estas situações os indivíduos nasceriam «indfgenas» c teriam, sempre- apoiando-se 
no determinado pelo Estatuto-, de fazer prova de fX>$Uírem «tlustração e os ha1ntos 
individuais e sociais pTT"supostos para a integral aplicação do direito público e pri1:ado dos 
cidadãos porhtgueses» •1

• O relatório conclui-se com um muito significativo capítulo 

intitulado de «Alguns reflexos negativos da aquisição de cidadania» no qual se apon
tam uns quantos exemplos relevantes: <<O operário ou empregado que obtém a cidadania, 
dificilmente co11segue permanecer 110 mesmo lugar. E tsto porque a empresa já não o quer no 
~u sen.riço, uma vez que passa a &'r sindicali::.ado e a auferir salários correspondentes às tabe
las oficiais e, a ser assim, pagando-lhe o mesmo, prefrre o empregado europeu. Uma das fonnas 
de não perder o emprego é a conivênda com a emprt':õD, dt•clarando receber o que de Jacto não 
recebe, para continuar a auforir o anterior salário,w;. 

E, mesmo assim, os dados adiantados pelo Relatório que temos vindo a citar não 
deixam dúvidas quanto ao insuces.c;o do processo de assimilação, fosse pela difi
culdade em preencher os requisitos ou inconvenientes que daf advinham, fosse pelo 

parco empenho das autoridades administrativas ou decisorcs poüticos em que tal 
processo se consumasse de forma escorreita. No ano de 1955, vigorando em pleno 
o nove! Estatuto de 1954, apenas 28 «indfgenas>•, em toda a colónia, obtiveram o esta
tuto de assimilado: 5 no distrito de Lourenço Marques, 4 em Gaza, 6 em Inhambane, 
1 em Manica e Sofala, 10 na Zambézia, 2 em Cabo Delgado e nenhum nos longínquos 
distritos de Moçambique, Tete e Niassa. Nos anos seguintes, e ~té 1958, os valores 

foram subindo paulatinamente, mas, ainda assim, o total de todos os distritos para 
esses 4 anos não ultrapassou os 442 indivíduos, o que para uma população africana 
estimada em 6.000.000 de indivíduos nos fornece permilagens ridículas, se bem 
que de leitura muito pertincntc146: 1955 -0,00467ro; 1956 - 0,00957oo; 1957 -0,0156%o; 
1958- 0,0436%o. Se dúvidas existissem ... 

l<l • E!J.ltuiO dos Indígenas J>ortugul'!ii.'S dib J>rovinci.ls da Gunll'. Angula ~ Moçambiqw•, apro\'ado pelo Decn.-tó-IM 
n. • 39 666, de 20 de Maio de 1954. 

10 • Rl!latóno da Aplicação do E!.t.ltuto dQSlnciJgenib J>ortu~ (Decrt-tu-k-o n • :J9 fh>, de 20 de Maio de 1954) rPfe
rmre .-anos de 1955, 1956. 1957, 19511, Pn.winc:ia de MoçnnbltJUt.>o, in fu•kk-.: Dr~ dos ~ dos !\'<'/l'<lcios 
lnd1gmas_ catXa 246, Arquivo Hi!.tórico dc .\ioç.nnbique. MapuiO. 

1'-' • ~titulO dos lndígl!nib Portugu~ d.J:> ProviOOas da Guulé, Angol.l e MoçambolJUe•, aprovado pelo Oecreto-k~ 
n.• 39 666. de 20 de MaJo dl' 1954, artigo 2.•. 

U\ • Relatóno da ApUcaçào do ll~tatuto d06 lncügcnas Portugueses (!À'<:n·tc.-ll•o n • 1'1116ó, de 20 de Maio de 1954) n•fe-
1\'nte aos anos de 1955, 1956, 1957, 1958, Província de Moçambiqur .. , on r.,,,f,, Dut'<l<W dos S.:rviços dos N,-g,it·ilh 
l11dt~t'IUIS, caixa 246, Arquivo Hl<tónco de Moçambique, MJputo. 

"" Idem. •I••tkm. 
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Seja pela evidência objectiva dos dados estatísticos, seja pelas noções, mais ou 
menos programáticas, que acompanham o Projecto de Gonçalves Cota, podemo-nos 
aperceber que, pelo menos até uma fase muito tardia do colonjalismo português em 
Moçambique- mas estamos em crer, que o mesmo se aplicaria às outras possessões 
coloniais portuguesas- o estatuto de cidadania que a lei possibilitava poder ser atri

buído aos «indígenas», era um estado passageiro, urna fátua cosmética destinada a 
esconder a verdadeira natureza dos africanos, determinada por um anátema bioló
gico de que nunca se poderiam libertar: o assimilado era um ex-ccindígena» e o peso 

desta última condição sobrepunha-se inexoravelmente a qualquer aquisição poste
.rior, fosse ela económica, cultural, social ou religiosa: «No enta11to, um dia, de dentro 
dessa casca de civiliZltdo surgiu o selvagem, irredutível com a sua ft feticflista, mostrando que 
o foto e a 'cultura' mvolviam a personalidade de 11111 vulgar llabitante do sertão africano. Este 
indivíduo só poderia ser julgado 11os tribunais ordi11ários e, contudo, o seu crime era revestido 
de todos os requisitos peculiares a essa vida cercada de mistérios e de crt!lzdices que fazem do 
negro uma criança tinwrata e, não poucas t>eZes, um agente dos mais bárl,aros crimes. [ ... ]Isto 
letl(l-nos a ·oer na adopção de religiões superiores por indígenas, uma simples alteração extrflr
seca da operada por uma revisão consciente de ideias velhas preteridas, pouco a pouco, por 
outras mais lógicas e ajustadas ao progresso lmmmw. O agente psicológico destas alterações 
de forma é o muito característico espírito de imitação do negro. Toda a sua acht•idade imitado
ra é desacompanhada de qualquer juízo crítico. Faz-se por um automatismo censorial, por um 
simpatismo inftmtil que parece quase exclusimmente fisiológico. Na renlidade, é o ind(gena, 
esse negro dominado por todas as cre11ças tradicionais, a quem o juiz tem de julgar, embora ele 
se lhe apresente de cabaia e cofió, exprimindo-se numa Hngua arabizada ou enPergando 11111 

fato de boa flanela e Jaúmdo correctamente a 1wsssa lí11gua»147 

No artigo 4.0 do seu Projecto de Código Penal, já aqui transcrito páginas atrás, 
Gonçalves Cota atribui a esse conjunto nebuloso de «crenças e superstições peculiares da 
raça negra» a origem de todos os «crimes genb1icos» e, consequentemente, para defi
nir as normas de direito penal relativas a esses crimes teve de diferenciar com preci

são as várias actividades no âmbito da magia e da feitiçaria. Na sua obra de 1944, 
Cota tinha definido a magia como a globalidade dos ritos e práticas realizadas com 
actividade lucrativa, como a medicina tradicional, os oráculos ou mesmo a relacio

nada com o culto dos antepassados 148. No articulado do código penal proposto o seu 
entendimento não vai em sentido diferente: «Arf. 72. o [ ..• ] entende-se por magia dos 
negros da Colónia de Moçambique o conjunto de ritos e práticas que certos ind(~e1ms, supos
tos possessos de dem6nios, usam a tttulo lucrativo, com o fim de, pela inteiferência de almas 
de antepassados dos clientes ou dos espíritos seus possedores, prescrt!'Perem a terapêutica a 
seguir r1as doenças, adil7inharem acontecimentos futuros, causas miSteriosas de acontecimen
tos pretéritos e de removerem os infortlÍnios das pessoas»149. 

H7 ]051! Gonçal\'l!S CorA. 19463, op. ri/., p. 55. 
148 José Gonçalves COTA. 19+1, OJ>. cit., pp. 61:67. 
•~· Jo,é Gonçalves COTA. 19-tóa, op. nl., p. 109. 
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Cota preocupou-se, ainda, em diferenciar a feitiçaria da magia, como, de resto, já 
o tinha feito em Mitologia e Direito Consuetudinário: <<lndeprmdentemente da arte dos 
magos, htf pessoas a quem se atn1m i o dom de produzir maleficios e raras t>e.Zes bt•neJfcios por 
meios materiais. São 05 feiticeiros (noyi). A eles se imputam, Jrequentemellte, a~ causas das 
doerzçns nas pes:;oo$ e 11os animais domtf:.iticos, assim como insuce:;:;os agrícolas. Ma.-> ni11guém 
os viu até /zoje actuar, nem isso é mt>smo possível ... O feiticdro ou feiticeira /l"lJ(I a doença, a 
marte, qualquer ilzfortúnio, a alguém por mera acção espiritual»150. 

Sob o título <<Dos crimes típicos», 27 artigos do projecto de Gonçalves Cota (do 

artigo (i)." ao 92.0 , num total de 126 artigos) são dedicados a crimes relacionados com 
magia e feitiçaria151• 

No entendimento de Cota, os putativos feiticeiros eram mais vítimas do que 

agressores. Muitos dos ••crimes genb1icos•· de homicídio incidiam sobre <•indígenas» 
acusados de matarem alguém que supostamente lhes teria, através da feitiçaria, pro
vocado a morte de familiar ou qualquer outro dano de avultada gravidade, inaugu
rando-se, assim, um ciclo de retaliações e contra-retaliações com base cm alegadas 
práticas de fcitiçaria152• Frequentemente, segundo Cota, o processo iniciava-se pela 
consulta a um adivinho que indiciava alguém próximo do «paciente" como estando 
na origem do mal ou males senlidos. ;\lestes casos, em que o desfecho poderia ser o 
homicídio, o adivinho deveria ser considerado responsável indirecto (através de inci
tamento dos acusados ao homicídio) ou mesmo directo (dando veneno a provar aos 

acusados, fn.'quentemente com um desfecho mortal) pelo crime resultante: «Art. 11. 

Os adit>inhcn; qtu•, por suas artes, sortilégios ou declarações, i11jluí"rem, dirt•cta ou indirecta
mente, no ânimo de alguma pessoa, para a deft>nninart"'ln 1111 prática de qualquer crime contra 
aquele a quem o m~mo adivinho ou mdgico /Jaja imputado a rt'S11(m:;.wilidade por certo male
Jfcio, são considerados autores do mesmo crime»153• 

No mc:;mo sentido, sob o título «Dos crimes cometidos no exercício da magia e 

da medicina gcnb1ica», o art. (i)." explicita: «O i11dlgena que, exercendo o mister de /Jer
banário, geralmt'lltt• designado por 11ansa' ou IÚiilnga, ou qualquer das .form/1$ de magia adop
tadas 1111 Coló11ia pela populaçiüJ nattm, sulmzinistrar a outrt'm sul1stâlzcin...; de efcita5 tóxicos 
com o deslg11io de obter uma suposta prom da sua culpallilidade ou inocência ... •'"-~. 

As penas iam de um ano de prisão correccional, se n.'Sultasse apenas envenena
mento temporário ou reincidência na sua prática mesmo sem que daí resultasse mal 

físico algum, a 12 a 20 anos de degredo, caso ocort"CSse a morte do ofendido. 
Surpn.>endcntcmente, um dos «Crimes genh1icos·• que mereceu pouca atenção no 

Projecto de Cota Gonçalves era o da antropofagia, conquanto, no imaginJrio colonial, 
não só em Moçambique mas também nas outras colónias portuguesas cm África 

t'<l José Gonc;alv~ COI A, 1944, •'I'· cit. p. liO. 
m jo.éGonçalvcs COrA. 19-14.11p. ót. pp. !lli:lll 
15:! José Gon(Divt'S COTA. 1946a. vp. cit. p. 62. 
rn José Gonçnlv~ COTA. 19-16.1. op. cil.. p 5li 
!SI José Gonçal\-e:~ Cor"' t946a. op. cít., p. %. 
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(sobretudo em Angola), originasse uma significativn produção literária· ; 5• Cota con

siderava a antropofagia, que ele designava de canibalismo, um fenómeno puramen

te psiquiátrico, sem qualquer relação com a feitiçaria ou práticas de magia: «Art. 81.'' 
O Indígena que, sem ter contrílnudo directa 11em indirectaml!llte para a morte de uma pcsson, 
sr apoderar da came do respectivo cadáver, para a comer, será punido com a pena 3." do arti
go 30.0 [3 a 12 anos de degredo]. I Art. 82.0 O indígena que, para praticar o canibalismo, 
cometer o crime de homicfdio 11a pessoa destiMda àquele fim, será imediatamente internado 
1111111 maniaímio para ob~rtl(lção psiquiátrica; e se os pait~ dcclarart'lll que ao mesmo ind1: 
gma det~e ser aplicndo mero tratmm•llfopeunl, será ele punido com a 1." pena do artigo 30.0 

[20 a 28 anos de degredo], podt•mfo St . .'r agramdn a dita pena até sei:- mws 11ela comi~slio 
directim das reclusões, além do máximo e:;tabclecido. Se os pai tos, porém, declararem que para 
o arguido está i11dimdo o tratam('lltO psiquiátrico, permanecmi o mesmo arguido no mmlicó
mio prlo h'lnpo que for julgado com'l'niente à sua cura ou à segurança social•J"-6. 

Não tendo notfcia directa de nenhum caso de antropofagia, Gonçalves Cota 

evoca, brevemente, o ocorrido no Alto Niassa onde estaria a decorrer um proces~ 

penal contra alguns feiticeiros acusados de canibalismo, embora não tenha podido, 

até essa altura, esclarecer da veracidade dos facteb que lhe foram narrados. 

Supostos casos de <<antropofagia indígena•• po\·oariam o imaginário colonial, ser

\'Índo o arquétipo de uma África o;clvagem e obscura. Logo no ano seguinte ao da 

publicação do Projecto de GonçalvC!> Cota era dada notícia de cac,os de antropofagia 

no posto administrativo de Mualama, circunscrição de Pebane, distrito da Zambézia. 

A 19 de Abril de 1947 api"C!:;Cntou-se naquele posto administrativo o <<regedor)) Ociua 

dando conta da morte de cinco mulheres e ferimentos noutras três, provocados por 

ataques de leões, conquanto os leões tivessem, desde há muito, desaparecido daque

la zona da Zambézia. Poupando nos pormenores con...;,tantes do nuto de averigua

ÇÕI..--s157, importa adiantar, apenas, que das investigaçÕI..-s conduzidas pelo Chefe de 

Posto, com o auxílio da referida autoridade tradicional, junto das sobrevh·entes dos 

ataques, rapidamente se constatou que os ferimentos eram pro\'ocados por objC\.ios 

cortantes e não por garras deJeão; que as pegadas de retirada dos <<bichos» termina

vam junta à porta de palhotas de ·<indígl'lws COilhecidos d(• há muito como feiticeiro~··; 
finalmente, que: <<Chamados os indicados [como feiticeiros], foi tal a ôpoutaneidade das 
suas collfissões que o Cf1efe de Posto, para qrte não houvesse alguém que suspt>itasse que tais 
confissões hm•iam sido arrancadas com violê11cias, le7.•e o cuidado de fa::.er as5istir aos interro
gatôriO:i vários europeus [ ... ] Assistiu tambón a ~..'t.>s intcnvgt1lários, o E.nu. o Sr. fno;;.pcctor 
Superior da Administração Colonial, Capitão Henrique Gaft>ão ... »1ss. 

19 O título mai' paradlgmàtiro, um ê~tu eJrtori.tl n.1 \1ctrópole e nas colónias. toi o •n>I1WI<l!• de HL'fltlqui" G~L\'ÃO, 
1').17, Antror\!fitsos. Lisboa. l:dituri.tl )<•mal de ~uticbs. 

l!.h J~ Conçalv~ CotA. 1946a.. <'1'· nl., p. 113., 
157 •Auto dt• averigu<~Ç{ll>s por antn>pvtagia. da Admrni'traçâo da Circun'C'rlçfro de 1\-t>.lnt•, t'f'lvi<ldus a esta ~f'drtlçllo 

por mterml'dio do Gowmo da Pruvtncia da 7.olmrezia. para apn'CI.l~"ii·> dl' <; F:>.." n Gu\'t•m.:.dor Geral.lnform.,çAo 
n.• 11 de 9 de Março de 1948 da Rcpartiç.lo Cl'Jltrnl d~ NL'gócios lndíf;t'n.l~•. m Frmd". DmYI,)1o d<'rs Sm•i1vs clt>s 
.'IJ~>âos ltrd(~mas. cai'<a 14. An)UI\'ll thstórico de Moçambique, Maputu 

Jll Idem. ibrdem. 
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Uma feliz coincidência. ou n5o, fez. com que Henrique Gaivão estivc...se na zona, 

no âmbito das suas funções como Inspector Superior da Administração Colonial, 
cargo para o qual fora nomeado poucos meses antcs1'\<l. Fazia-se acompanhar de Júlio 
Augusto Pín.>s, Inspector Administrativo da colónia, o qual, alguns anos mais tarde, 
em 5 de Abril de 1949- e atestando do impacto que o cccaso de Pebane•> teve na coló
nia - la\Taria um memorando para a Repartição Central dos Negócios Indígenas: 

«Não se trata de qualqru>r seita orgamznda, mas fiw sómente de t'c:sh'gios ai11da uão eliminados 
de mztropoji1gia entre os l.nmué e, porve11fura, entre outros povos da Col6111a ... Os Lomués 
frotLtermunas sruzs 11rimitims ondas i migratória.':;, e:; te costume jrí exti11to pela mtem~nção dos 
prindpios da âvílimçiio que lhes t~nos inCIItido e rigorosas saiiÇÕt'.S penais com qut• t>sfes ca._<;OS 

.foram sempre J'tmid05 .•. Supõe-:;e que o triângulo Mualama-lvfocubela-Mugdm e Gilé seja o 
foco do mrtropoji1gismo l.nmué. ():.; CtlS<"I:' verificados t•m Mt>elllli.'la e mais rt•celltt•n~ente em 
Mugeba Olldt•, ~·g1111do me consta, prclldl'l'a/11 mais de Ull/(1 dríz.ia de suspt'itos, sno indfcios do 

que afirmo. Não qm'l·o excluir o11tms regiõcs» 1b0. 

Talvez que alarmado pela natureza de indicações semelhantes a e.tas de que a 
antropofagia era mais comum do que, por exemplo, o Projecto de Gonçalves Cota 
fazia crer- a notl de Júlio Augusto Pires óta outros ca.~ passados em outras latitu
des da colónia, mas sempre antl'CL>didos de um «CO/Ista .. ou de um «om•i diZl'l' que para 
os lados de ... , -a Repartição Central dos Negócio~ Indígenas, no cumprimento de 
indicações expressas pelo Governador Geral, enviou uma circular confidencial161 a 
todos os governadores distritais relatando o cac;o de Pebane e chamando a atenção 

para o facto de ser absolutamente necessário mandar investigar rigo!"lNmentc qual
quer indício de cxistênda de ,,seita-; de homens-leãO•>. O governador da Zambézia já 
tinha recebido, por seu turno, instruções especiais lli2 para reabrir de imediato um rigo

roso inquérito aos «Casos de Pebanc,, nomeando para o efeito um administrativo «dos 
que julgn..-S<' mais competente» para instruir o proa.-s,c;o: 

«3- Ao admi11istrador que de tal scrt•iço for mCilm·sado, S<'r-1/tc-ão dados rJ(I(fL'n'S para deter 
todos os el~m·11to:; dt>ssa ou de.-:;as :.-eitas''sollre quem remiam SLI.'I>eita.o:;, 0011 como o de empre
gar os meios que julgar mais COIIllf?llit.'lttt'.S, 1W sentido de os km r à C01ifissio do;-; :-eus crimes. 

15'! A ln~pi.'C~~o Sup<?rillr dos Negóciu'l lntllj;<'fkl~, a funcionar no Míni,lérh> da1 Colónias, tinha sido rnoda cm 20 de 
Novembro d<· I '1-16. pé lo Decn.>to-ll'l n .n ;I$ %2. qu~ t.tmbém nomco~va u C,lpit3o Hmrique Gal\'il<> p.ua a ~ua direc· 
ção. A sua prínwira • ms(X'Cl;âO• demm"ll <'111 Muçambique, durante qu., ... todo o priml~ro .,..m~tn• de 19*7. 

IH1 -:-:ota 0.
0 17/ 1'/ 49•, apen<;a a • AUhl de DH·nguações por o\Oil'Oplllaj;í.\, d.t Admini.o;trn~~ da Circunscrição de 

Pebane, mviaJos a cst.1 RL-partição por lntermt\iío do Gm'\'mo da l'rovínda da 7.ambhia. para o~prociaçâo de S & .• 
o Govl?!NC.Inr.(:era!.lnfonnaçâo n.0 I I de 9 de \l.arço de 1~ da Rt.~ Central dllS :-.'q;ódos lndfgcn.b•, in 
Fundo: Drrrqd1 dos Snri~ dos l\'t:-.->dd.l5lnd(\!C'Iras. <"aL>ea 14. AI\{Ui\'tlllbtóriro de Moçambique, Maput<~ 

161 •·Gradar Confidential n .• J236 / A/ 11, d.- !I dl' Abril de 19-1,~ •• 3f'<-'m0 a • Auto de awri~-os por antn.•JX'fagia. da 
Adminimaçào d.J Grcun."iCnç.kl de Pt-bane>, ~1W1ildos a estl Rl'f'Jrti~Jo por inh:nntidio do Govrmo da l'rovínoa da 
Zarnbé:ri.t, p.lra apn.'<'Í<Içâo di! S. Ex.• o (~JVl'm:tdor Geral. lnf<•nnao,".i<l n .0 I I d<• 'l de Março d1• 19-IH da Repartição 
Central dos :-.lc((Ó<ios Indígenas•, 1n f'rm.t,>: Prn'<l•l<l dits Stn•i1Th ,f,,. N<',;;:tkic>S Jrr.lr,~Miils, caixa 14, Al'l)U1VII Hll.ióríco 
de \1oc;ambiqu,~ Maputo. 

162 -. -..:au CooiJd,'flcial n.0 1139/ A/ 11, dt• 2 di! Abril de 1941>•, OJX'IlSl' a • Autc> de õl\t>rlguaçôcs JX>r .tnuopofagia. da 
AdminL<traç&l da Cin.-unscriçâu de Pt-b.me. enviados a esta Rt..oparti.;llo por intermédio do Go\'t'mo d.t Província da 
Zambézi3, para aprcciaçllo de S. Ex.• o Governador Geral. lnfonnaç.\u n.• 11 de 9 de Mar(\l de 19-l!l da R<-partição 
Central dos ~l.'gócios lnd!genas•. in Fundo: Dirtq;ft1 .s.,.; Stn.'i(us dos N~"ias lndl,.~. cai.a 14, Arqul\'o Hhtórico 
de \foçambique. 1\.l~puto. 
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4- Em face dos bcírbnros crimes que constam do referido processo, toma-se urgente libertar 
ns populações indígmas da Colónia de elementos tão perniciosos e rnnn enérgica repressão, não 
s6 ~n.rirá de lição nos criminosos que ainda se encontrem t'ln libt>rdnde, mas também de aviso 
e exemplo nos que, porve11tura, tmltnm tendênda à prática de feitiçaria, por isso que, uma uez 
entmdos nela, estão implicitamente 110 caminho do cri111e, e este, pela forma como é consuma
do, exclue, por vezes, a possibilidade de d1egnr no conhecime11to das autoridades, ficando, 
assim, impune. 

5- É de crer que um combate infeligeutemente orimtado, em que não faltem medidas enér
gicas de repressão, debelará o mal, que dt>ve ter ramificaçât.'S em Mugeba, Mune/ala e outros 
postos do distrito [Zambézia}, estendl'lldo-se, possivelmmte n rede da 'seita' ao Lago Niassn, 
pt>ttetrando no Quénia, 011de ultimnme11fe se têm descobafo casos de antropofagia, que as 
autoridades inglesas têm punido com pena de morte. Deve tratar-51? de componmtes da tribo 
Lomzté, e dnt a necessidade das investigações recatrem, prinCljmlmente, nessa tribo, que sendo 
de origem Macua é, certamente, a mais atrasada de todas as que ltabitam o norte da Co/6nim>. 

Esta nota confidencial, assinada pelo Chefe da Repartição Central dos Negócios 
Indígenas, o inspector A Montanha, merece uns quanto::; comentários e informações 
acticionais. Antes de mais, atesta o profundo desconhecimento não só da geografia 

como também da etnografia da colónia. Montanha imagina uma relação quase umbi
lical entre os lomué da Zambézia e as primeiras manifestações prato-nacionalistas de 
um fenómeno que, mais tarde, ficaria conhecido como o movimento «Mau-Maw) do 

Quénia, com um atalho através do lago Niassa, num inimaginável salto de alguns 

milhares de quilómetros; mais, quase se pode depreender das suas palavras que os 
casos do Quénia eram de origem lomué, quando se sabia, já na altura, que o fenóme

no tinha uma inscrição étnica essencialmente kikuyu, grupo com o qual os Macua
Lomué não têm qualquer afinidade histórica ou cultural, apesar de serem, do ponto de 
vista linguístico, povos bantu como largas centenas de outros grupos étnicos africanos. 

Significativamente, o processo de Pebane foi mandado reabrir, com a nomeação 
de um novo inquiridor, porque o administrador que em 1947-1948 tomou conta do 

caso, perante a natureza dos crimes, julgou-se incapaz de instruir processo: por um 
lado não estava contemplado no <<Direito Indígena)), por outro não era igualmente 
referenciado no Direito Penal português. Mesmo assim, na conclusão do processo, 
em 24 de Agosto de 1948, após parecer da Repartição dos Negócios Indígenas, 
anuência do Governador Geral de Moçambique e determinação do Ministro das 
Colónias, foram os «indígenas arguidos)) deportados para S. Tomé por 6 anos: mani

festamente o Projecto Definitiz"' de Cócilgo Penal de José Gonçalves Cota, não estava 
efectivamente em vigor e, como adiante veremos, nunca chegou a ser promulgado, 
por razões que então esclareceremos. É preciso recordar que para «crimes gentilicos)) 
desta natureza o Projecto de Cota propunha163, no seu artigo 30.u, uma pena de 20 a 

28 anos de degredo. 

t.a José Gonçah'l!S CorA. 1946a, op. di., p. 83. 
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Finalmente, para inquirirmos dos intentos de todas CS.'XIS tentativas de ~codifica
ção do:; u:;os e costumes iudigcllnS»- de que os Projectos de José Gonçalves Cota foram, 
talvez, a última manifestação, mas, c;cguramente, a mais bem sistematizada-, dclt."
nhamo-nos, ainda, na apreciação que as autoridades coloniais faziam de certos 
rituais africanos («festas gent(Jicas», na sua linguagem) e da regulamentação que lhes 
pretendiam introduzir. Constituindo marcas identitárias de suma importância na 

afirmação cultural dos povos africanos, a repressão desses rituais, tal como a repres
~o da prática de tatuagens c cscarificações já aqui rcfcridas164 - e que o Projecto de 
Gonçaln~s Cota também contcmplava165 - asseguravam, ao contrário do que pare
cem indicar, não um intento de assimilação «civilizadora» (sempre desmentida pela 
fria realidade das estatísticas, como constatámos), mas sim o objectivo de uma humi
lhante alienação dessas culturas no sistema colonial. 

No Projecto de Gonçalves Cota eram consideradas ameaça<; «à ordem e seguran
ça pública)), as cerimónias, ritos c ÍL'Stas <<gentílicas» ofensiva<; daquilo que designa

va por •·dignidade humana». Particularmente visada nessa proibição era a dança 
Nhau: «Arf. 86." ( ... ] 1.'' A dmu;a .fiínebre animista, co11lu•cida por Nlrau, praticada pelo 
grupoadzipda da Angánia, em qm• o ~ctarismo dos i11ten~sndos os km a atacar, sem qual
qutT proriOCaçt'io, os iudigenas estrmzlu"l:' ao seu gntpo, que OIN'/11 passar nas imediações do 
Iom/ da dita cerimó11im>166. 

já aqui referimos que o manifesto da Diocese da Beira1"7, de 1953, manifestava a 
mesma preocupação, mas não deixa de ser surpreendente que cm data mais tardia, 

na" vésperas da grande reforma da politica indígena portuguesa que ocorreria em 
196J 1hll- com a subida de Adriano Moreira ao cargo de Ministro do Ultramar-, a 

m<..-sma sanha repressiva se abates~ sobre a cerimónia Nhau. 
Uma nota do governador de Tete endereçada ao Dirt.'Ctor dos Serviços dos 

Negócios lndigenas informa que se gerou um conflito de opiniões sobre os procedi
mentos a tomar face á dança '-ihau na circunscrição de Macanga (Furancungo), face 

ao relatório lanado pelo administrador daquela circunscrição, Albertino Baptista: 
«Fui ao Vumdc. A Missão d(• S. Mignd desde que procurou t'liminar o Nlznu pela força, criou 
mau ambiente eutre os íttdígL'IIas. Reuni as autoridade:; gt!llfl1icas e mais população e procurei 
dt•momtmr-lllcs, na presença do Sr. Bispo, que t>rn em be11ejtCio ddes que a Missão se tinira 
cstabdccido 110 Vuende e qtu• era m•n•sMrio acabar com os ma[-('llft'lldidos. Almocei com Sua 
Ex." Rer'ICrendissima e apôs o almn~·o, na presença dos Rt?1.Wl'lldos /t-sm'tas, pedi que se nela-

IIII \\.oJ' nota jg, 
116 •Nt. 76. • Um mw ap6s a publial(rl1 dtslt CMigo, ledo o ullhp qw pnlliOU ta/Uil$f11S rm quaJqun ptrk do /ronln dt oo/70 

ind(~ """o- ~lo, oml punid<J"""" pntt1 J, aurr" d;N '""""'h multa. A ~ Jnd punidA com a,..;.. 
$41 MltCLimral dt hT5 a ,;n, rnrstS ~ rgual tnnpo ~ mr•IIL 
Nt. 77.• Um ano apó> 11 pribliazç4o ik'!it.' Cá I\_\"'. o lndr.~ ~perfurar os ldlrios, comt1 I hdbito tSptCialmmJuntrr o; 1narort· 
dts ~ clg1111> lonuu<s, ;wa o fim tk tts.Jr o cr;culo dt 11ra.kim ln.:kmJJ, sndi•unLI" rom 4 ~~·na tk um a J.7is t~W><'S dt mu/~1•, 

Uosé Gonç.tlve- CarA. 194ôa, vp. cri., p. 111 ). 
'"" J~ G.>nço1lves CoTA, 19-lóa, "!'· cit., p. IIII. 
1"' Vl'r nota 1]3. 
1"" A grande marca d~ "'ftltTna foi ol abolíçJ<l du Estatuto dolntligenuto pcl11 Dt.'Cl\:lt~lcl n.• 43 893, de 6 de Setembro 

de 1%1. 
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rassc o que era o 1\i'lmu. O ~?tau, simples dança pomoxrtifica, tt'SI.' defendida pelo Reveremfo 
dos padres fesuttas, ou o Nlmu, instituição natim, malltmcdora de uma culhtra, com potm
âalidade de absonlfr um COilletído racista se for atacada pela força, test• defendida por mim»1w. 

Preocupado perante a disparidade de opiniões entre o representante da autori
dade civil e a autoridade eclesiástica, o Secretário Provincial, em nome do 

Governador Geral, viria a inquirir o Governador do Distrito de Tete sobre os funda
mentos do parecer do administrador Albertino Baptista. Este, a pedido do governa
dor distrital, redigiria uma monografia precisamente intitulada •·Ü Nhau e a orienta
ção julgada conveniente•>, cujas passagens mais significativas estão transcritas na 
nota de resposta do governador de Tete: «lncom>enit·nte; da poWica rtpressil'tl: a) criar
se bru.scamente um estado de in~·gurança dos ittdivtiiuos, qut• estmtura a sua conduta nas 
instituições e costumes 11atims; /J) ser imposs(roef fiscalizar se n proi11ição era cumprida numa 
área de 23.000 km2, com mícleos populacionais disper:;os, qumufo os clttjes do Nltnu :;tio as 
próprias autoridades gentflicas, do que resultam desprestfgio para a Administração; c) passa
rem O!' profossores rudimentan•s a St'r os tínicos elementos de confiança, com desprestígio para 
as autoridades gmtt1icas; d) 110der a/Jsort'er um contezído racista 11a tentatim de os elementos 
predomi11mztes do 1VIIfl11 malllt>rcm a!> sua..-. prerrogativas; e) COII~iderar-::.e o t-.?mu sem possi
bilidades de manter-se em face da ocupação e difusão dos postO:> smitários; fl serem coflsidt"ra
dos mellzores elementos os natitiOS que seguem os seus princípios ann>strai.,, aos que já os uão 
aceitam, mas ainda lamllt!m 11ão assimilaram com'enitmtmwnft' a potmcialidade da 1101.111 Clll
tura para os manter mmza conduta certa. A seguir-se a poll1ica indigitada pela Missão era ~se 
grupo, julgado perigoso, qut• teria o predomínio, por vir a ser o mais 1111meroso. 

Orimtação que se julga CVIlt'l.'llientc: a) proibir as aia11ças com idade escolar de serem ini
ciada!> 110 Nlmu- assim, as Missõc.~ terão as crianças por sun co11tn até aos 14 anos e se t'ie
rem a regressar aos costzmu>s ancestrais, jtí letmn o fi'rimmto dt• uma nom culhtra, que pm· 
mot'I.'Tá lentamente a disS()lução dos usos e costumt'S tradicionais; b) autori=ar a cerimónia 
pri11cipal do NIUlll, sómente aa:; Domingos, para não prejudicar o tml>allw nomzal da.-; popu
laçãt-s; c) não perder o co11tacto com o /lllzau, e aceitar com defim?ncia a oft'rta de mostrarem a 
cerimónia -para mostrarem ll;i n•rimónias é preâ$0 ltm't'r muito rt'!;peito e confiança, ma..-; 
Jazendo-o de dia, como fizeram ao E.tmo. Sr. Govemador dt• Distrito no \1uarde, é o maior tri
buto que podem prestar»l70. 

O Secretário Provincial parece não ter ficado muito convencido com a argumenta
ção aduzida pelo administrador Albertino Baptista, inquirindo, logo de seguida, o 

governador do distrito de Tete sobre a política efecth·a a tomar face à cerimónia do 
Nhau ,., . A solicitação ao despacho é já assinada pelo governador interino do distrito 

169 . ;-..;<>ta n.0 160& I A /42. de 22 de Junho de 1960, do Con'nlO do Distrito de 'IC!e. endcn.'Çlda ao Otrector d06 ~iQJ5 
dos :-:egócia. lndl~·· ln fundo: Dlr«{{fo dos ~dos Neg{n:l$ lndfgma$, caixa 1117, Arquivo Hi~tóriro de 
Mo.;..mbíque, :1-faputo. 

110 · S'ota n."2140/ A /30, dt> I& d<' Aj~t~&tu dt> 1961.1, du Governo do Distrito dt• 'ldl', md•·!'l'ÇadaaoSecretário Provinc.i~l ·, 
ín fmrdo: Di~Trçilo d • ..,. St-n•Í\'1"- d•"' Nrs<'rilS Jrrdrxn~tS, caixa 187, Anjuivollr,tóriw Ul' Moçambique, \iaputo. 

171 •Despacho de 24 de AgMto dc 191>0 do St.-cn-t.lrio Provincial do Gowmo Cer.11 d,ll'ruvtncía de Moçambique end<~ 
n.-çado ao Governo do Dl~llito de fel<' •• in fundo: Din'('(,'Õ<l d.>s Sin•rí<IS .rt.JS Nex•~ws ltttltg..·rlll.<, caixa 1!!7, An.]uivo 
llíst<lrico de Moçambique, Maputo. 
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de Tete, António Carlos Craveiro Lopes, na quaJ, evocando o artigo 86.0 do Projecto 
Definitiuo do Código Penal dos l11dígenas da Colónia de Moçambique, de Gonçalves Cota 172

, 

se pronuncia inegavelmente pela repressão da cerimónia, adiantando em conclusão: 
«n) o nlzanisln só muito fiscalizado deixará de i11iciar 110 nltau ns crianças e os adultos; b) o nha
llista só muito fiscalizado consentirá na limitação a determinados dias para dançar o Nlzau; c) 
o nlzanistn 11U11ca co11smtirá que nenltwll ser llummw do sexo masculino assista à sua verda
deira dn11ça sem que primeiramente tenha nela sido iniciada, isto é, esteja filiado nessa seita; d) 
o espa11Cllmento e o crime ficarão sempre ou quási sempre impunes pm· se considerarem inerm
tes nos seus preceitos secretos; e) o nlzanistn dificilmente subirá na esazla da ciuilizaçiio por ser 
contrário à religião e à instrução; j) é da11çn temida dos indígenas pelos maus tratos que pode 
ocasio11ar, mas apetecida por ser extremamente sexual; g) jillalme11le, olltnda a questão ao nível 
do Distrito, ser da opinião que o Nltnu deve ser combatido por se opor ao aportuguesamento do 
1ratiuo, impedindo a aprendizagem da nossa llí1gua, da nossa religião católica e da nossa 
moral»173. 

Confortado por este parecer e seguramente convicto de que o admirústrador 
Albertino Baptista estaria doravante convenientemente vigiado e enquadrado, o 
Secretário Provincial limitou-se a despachar um taxativo «Concordo»174. 

De toda esta polémica se podem retirar algumas muito significativas ilações. Em 
primeiro lugar, e em reforço ao que afirmámos mais acima, o modelo de assimilação 
omnipresente na polilica indígena portuguesa, nos seus objectivos finais, nada mais 
era do que uma falácia conducente à manutenção de um sistema subdesenvolvido 

de exploração colonial: as normas de civilidade, sempre cm evocação a uma preten
sa moral e dignidade humana, detinham-se naquele ponto que tinha que ver com a 

exploração mais primitiva da força laboral das populações colonizadas. Para atingir 
esse objectivo haveria que desfuncionalizar as culturas e sociedades colonizadas, 
fosse pelo desprestígio das autoridades tradicionais, fosse pela denegação das mar
cas identitárias, fosse pela monetarização forçada das economias de subsistência, 

fosse pela repressão dos rituais e cerimónias integradoras. As codificações dos «usos 
e coshtmes genh1icos», o Estatuto d9 lndigenato, os códigos penais para «indígenas», 
asseguravam que os limites da «civilização» e da «assimilação» oferecidos aos «indí
genas» eram demasiado estreitos. No terreno, alguns «práticos» - como o adminis
trador Albertino Baptista -descobriam que o prindpio da contemporização com os 
«usos e costumes ind(genas» determinado pelo decreto de 1869 nada mais era do que 

um serôdio devaneio liberal, apenas evocado nas considerações introdutórias das 

112 Com a menção expressa de ter sido aprovado por acórdão do Tribunal da R11l~ção de Lourenço Marques, jj aqul ev~r 
cada (ver nota 1M). 

t7.1 • Aspectos da Polítirolndigt?n.l no Distrito de Thte. A Dança Nhau Nota n.0 2 771 / A / 3JJ, de 3 de !\'ovembro de 1960, 
do Governo do Di<trito de Tete endereçada ao Secretário Provincial do Governo Geral da Província de 
Moçambique .. , ín Fundo: Dtn'cçio dos Semços dos N..gc'lclos lmu.~l.'tutS, catXa 187. Arquivo 1-tJstónco de Moçambique, 
Maputo. 

m . O.:,pacho de 22 de \:ovembro de 1960 do Secretário Provincial do Governo Geral da Província de Moçambique 
enden.>çado ao Governo do Distrito de Tete*• in Fundo: D1m-çclt1 dos Sm•rçvs dos Nt'gÓCios /ndr,~enas. caíxa 187, Acqwvo 
Histórico de Moçambique. Maputo. 
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disposições legislativas mas constante e empenhadamcntc ignorado na gestão social 

quotidiana das populaçõe, colonizadas. ~ada melhor do que evocar as palavras de 

Ferreira de Almeida na sua comunicação ao Congresso Internacional Colonial de 

Paris de 1889, bem atincntes com aquele espírito que temos vindo a designar de 

<<escola de António Enes»; os homens da «Ocupação efectiva» c da campanhas mili

tares de pacificação, assumiram, como em nenhuma outra época da colonização por

tuguesa, um discurso desabrido, objectivo e pragmático, sem segundas leituras ou 

sentidos ocultos. Na sua comunicação ao Congresso de Paris, o Comandante Ferreira 

de Amcida não podia ser mais explícito: ·.Se .;e considerar que em toda a obra coloni:n
dom luf 11111lado moral e dcsinterc::.::;ado, é claro que nos serrtimos obrigados pela consciência a 
trm1smitir a nossa cir•ilizaçiio aos ,.,ovos Mrbaros 011 decaidos qut• L~tão ~b a nossa tutela. 
Contraritrml'11te, se encarnnnos as colónias exclusivammte como O[Jjecto de relações económi
cas 011 como mercado mais ou IIII!IIOS reserCJado para os prodt~tos da metrópole, então pronta
mente se pode citar muitos casos em I] III! é pt>rigoso proporcio11ar uma certa i11strução aos ind1: 
genas» 175• 

Uma segunda ilação resultante da polémica cm tomo da dança Nhau, prende-se 

com a extensão da aplicabilidade do Código Penal de Conçalve:, Cota. Em 1960 o 

governador interino de Tete evocava o artigo 86.0 do Código Penal de GonçalvL'S 

Cota para fundamentar a proibição absoluta da dança '\hau, acrescentando que 

aquele código tinha sido aprovado por acórdão do Tribunal da Relação de 

Moçambique. Mas, em boa verdade, conquanto tivC!S.c;c sido encomendado pelo 

Governador Geral de Moçambique, merecido a aprovação da mais alta instância jurí

dica da colónia, o projecto de código de Gonçalves Cota teria que ser promulgado, 

nos termos do que determmavn o artigo 24.0 do Estatuto Político e Criminal dos 

lndígenas17~>, pelo governo metropolitano, o que nunca viria a acontecer. 

As disposições revogatórias e o retomo à «igualdade» 

Em 1951 o regime colonial português procedeu a uma intensa campanha de revi

são de conceitos, não tanto no que respeitava a conteúdos mas sobretudo no que se 

referia às designações. Já apelidámos essa revisão de «operação de cosmética»177 por

que, no intento de denegação da condição colonial, fez-~ substituir a palavra coló

nia por ultramar. Desse modo, o Ministério das Colónias passou a chamar-se 

l75 O lado em Frederico ~!gado RQ;A. 19'12.. • Ew•lucionismo e Coltlnialtsmn '""' Pnm•galm> p<'riodO da ocupação t'~· 
uva (1890-1910)•, romurucaç.Jo d.Ktile>g . apres<-ntada ao St1mrum•• d.· lr~tYStrga(dt•, d1r. Rui M. Pereira. l.bboa, 
F.xuldade de Cimcias Sociah t' llumm1.15, Univpr;idade !\ova de l hh<>.~. pp. 114·115. 

171> lÀ'CTt.'to n." l6 -173. de b de Feveretm de 1'l2'1 
177 Rui M. Pr·RF.IRA. 1998, «lntroduç3o ;'I roedio;.'lo·•, in Jorge DiA.<;, ().; M1"o"'l'' ,,,, .\1c'\llllll•iqll•·· A'l"'<"tos lrislóricos t .-..wul

mM>S, vol I. Lisboa, Instituto de 1nvestlgilçJO Cl;,nbhca Trop1Col1/Conuo;."'l0 N~Cll>nc11 para iiS Comemoraçi)L>s dos 
lÀ'srobnment:os Portuguest'S, p. XII 
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Ministério do Ultramar, as Colónias assumiram-se como Províncias Ultramarinas, e 
assim por diante. De harmonia com o espírito geral dessa revisãom, é aprovada, em 

1953, a ~<Lei Orgânica do Ultramar Português>~179 que, cm termos gerais, consignava 
estatutos político-administrativos privativos de cada colónia e que apontava para 

uma progressiva autonomia dos órgão políticos - só parcialmente conseguida em 
Moçambique em 1955180• Eram apenas os primeiro~ passos de um conjunto mais 
vasto de reformas e que se estenderiam até aos primeiros anos da d&:ada seguinte. 
Nesse sentido, o estatuto do indigenato de 1929, como estava previsto na «Lei 
Orgânica do Ultramar Português•> acima referida, foi reformulado em 1954 pelo 
··Estatuto dos Indígenas Portugucf.es das Províncias da Guiné, Angola e 
Moçambiquc»151, onde eram considerados "ind('\elltJ.., das refrrid(t:; promízcins os inditrí
duos de mça m-grn ou seus descendt•lllt'S que, tendo nascido ou vh~t:ndo Jmbitualmente nelas, 
não possuam ai11da a ilustração e os hábitos i11dividuais t' sociais pressupostos para a integral 
aplicação do direito ptíblico e primdo dos cidadãos portuguto:;t'S»182• E o artigo 3." deste 

mesmo decreto explicitava que, salvo determinação de lei cm contrário, os «indíge
nas·> deveriam reger-se pelos usos c costumes próprios das respectivas sociedades. 
Nesta reassunção explicita da contemporização com os (•usos e costume. indígenas>:· 

haveria agora lugar para a promulgação dos Projectos de Gonçalves Cota? Nem por 
isso! O seu destino tinha sido definitivamente traçado em 1948. Nesse ano, Silva 
Cunha, um dos ideólogos da política colonial do Estado Novo e que, nas décadas de 
60 e 70, assumiria relevantes posições na governação metropolitana - chegando a 
Ministro do Ultramar, cargo que ocupava ainda em 25 de Abril de 1974 -n.--digira um 
parecer muito crítico dos Projectos de Gonçalves Cota. No essencial, a critica de Silva 

Cunha partia da ideia fundamental de que qualquer relativização do conceito de jus
tiça aplicada sobre as populações colonizadas seria perigosamente insuficiente para 
fa7er vingar a ordem pública e, sobretudo, a soberania portuguesa. Mais, subsistiria 

uma contradição natural entre o intento de um processo de assimilação .. civilizado
ra» e os objectivos das penas que incidiam sobre ~ designados «crimes gcntílicos»: 
«[ ... ]se o índlgena comete um crimL'dOS que o autor (Gonçalves Cota] clzama gc.'lltz1icos, 110 

mome11to em que é sujeito a julgamento é <.empre perig~, pois só depois de ser ->ubmetido à 

pe11a e depois de :;e ll.'r tentado a sua ed11cnção é que pode di::.t•r-~ ~ ns cre11ças t• superstições 
que ach4aram como detrrminantes à prdticn do crime, dt'ixarnm de ser eficazes ·• 1 ~3• 

!\lão era, de todo, um argumento absolutamente novo, se bem que com uma lei

tura de processos algo diferente. Sampaio e Melo, um dos pensadon.>s da politica 

1711 lei n.• 2 ().18, dl' 11 de}unho de 1951. 
l:"' l.A!í n.-2 Ob6. d,• 27 d~ Junho de 1953. 
11!1.' Decreto-lei n.• 40 22f>, de;; de julho de 1955. 
1•1 Decreto-lci n. • 3'1 6fA de 211 de \iaio de 1954. 
t!l2 Artigo 2" do dt.'O\.'lo dtado na nota antt-rior. 
l!.l Joaquím M<lrelr.t da Sil\'a 0.."-IIA. 1948, -Aprl'dação crítica do PnJjl'<10 de Código l't'NI dos lndigen.b de 

\toçambtquc-, ln Rmsla da FllCUJ~ de Dimro da lln~ de l.ish:u, ano \~ Lisboa. Faculdade dl' Direito da 
Univer;ídade d.-lhboot. p. 235. 
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indígena da República estabelecera cm 1910 um dilema fundamental: «Estudados os 
usos e o direito consuetudinário da socit'dade indlgena, e admitidtl n m?cessidade de serem man
tidos os seus ditames, surge o probh'lllfl da codificação desSt•s preceito~, que alguns publicistas 
consideram vmrtajosa, e outros reputam inconveniente, por imol1iliznr todas as sobrevivências 
junaicns que a politica indlgena tolera nwmmtn11eamente, mas que deseja Jazer evolucio11ar 
progressivamente» 184. 

Face a este dilema, Sampaio e Melo toma uma posição clara: uma coclificação 

absolut.:1.mente atinente com os dad<h etnográficos das populações, sem quaisquer 

imposiçües ou excertos do código civil metropolitano ou de outras disposições legais, 

um repositório doutrinário c consulth·o, não imperativo até porque a evolução das 

<;OC'Íooades colonizadas impediriam, atcmpadamcnte c momento a momento, uma 

codificação dinâmica. Mas assim sendo, tal codificação estaria condenada a cristali

zar esses «USOS e costumes selvagens» pelo que, confrontado com a existência objectiva 

de dois códigos- o dos «indígenas» c o «civilizado» -o agente judicial deveria, caso 

a caso, aquilatar do grau de adopção de costumes <•civilizadOS>• por parte dos argui

dos e agir em conformidade. Ora, é essa possibilidade de arbítrio, reflectindo a pri

meva contradição entre a CL'<iência aos «liSOS e costumes St!llft1ico~ .. e a vontade assimi
ladora, que Silva Cunha negava taxativamente. Como muito bem assinalou Delgado 

Rosa, da crítica de Silva Cunha pode depreender-se que o meio cultural original das 

populações africanas seria um foco de potenciais delitos <•selvagens», o que, à parti

da, tomaria inviável uma mera apropnação dos mecanismos repressivos dos ((indí

genas» pela dominação colonial portuguesa 185. Decididamente um código penal con

forme com uma codificação dos usos e costumes das populações «indígenas» amea

çava o intento assimilacionista da política colonial portuguco;a. ();crimes <<gentl1icos» 

mereceriam penas «pedagógicas», as mais eficazes na prossecução da assimilação, 

como já era defendido em 1907 por um dos ideólogos da •L>seola de António Enes»: 

..-A pri:;iio apetecem-na; a rt'Prt~~o não os fere; a suspen~io dos direitos poUticos não IIIC!'> 

imJ10rla, porque não os compret:ndt•m 111..'111 os querem; o degredo dentro do :;eu próprio pais dá
lhes a ideia de uma viagem de reaeio!; as multas 1uio as pagam, para /('rt!lllmesa farta 11a pri
são em substihtição delas!!! E não Juf outras /penas] para eles 110 Código!!! Se não fosse o belle
mérito A11tónio Enes, ainda lloje nlio feriamos a pena de trabalhos publtcos t' correctivos, tíuica 
qm• para ele!:i dá n ideia de castigo» li'Jb 

O acórdão de 23 de Março de 1946 do Tribunal da Relação de Lourenço Marques 

ao Projecto de Cóctigo Pe11al dos lndt'~etm<:> da Colónia de Moçaml1ique já tinha apontado 

como insuficientes as penas correcti\·as- na forma de <•trabalhos públicos>>- ai pre

vistas. E em idêntico sentido va1 o parecer de Silva Cunha, isto é, as penas a aplicar 

IIII l~•po Vaz de Sampaio e Mfl n, 1910, P<~lfl<a lndiS<'IIIl, l'orto, Maga!hJt'S <' Monir. p. 159 
'"" fn.'<l<•rko Dclgado RaiA. 1990, ·O N<W1l na l<'lli'laç~<l portugucsal'nll\.' 11120 l' 19(~1 - uma k>itu.ra antropológica•, 

comunicJçJo dactilog. apt'l'l;l'nl,lda il<l sem1rurio ftm>·5«1<1/c>g.a tl<l Cvl<'lrMII>III<', d1r Ru1 ~. Pei\'J.ra, Lisbo.l, 
!·acuidade de Q~ SociJis c Hum.ln.h, Unlwr.odade ~ova de I ish..>.l, p. -I<J 

1"" All>.mo MALAliiAES, 1907, Esllllf<'- (v/,mllfis. 1•-gi>lil\"lfo 0.1/<>t~WI, Coimbra. H l·r,tnc;.t Amildo Editor. p. "227. 
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aos «indígenas» deveriam ser exemplares, expurgando a possibilidade de reincidên
cia do ••crime selvagem» e afirmando, dessa forma, a superioridade da justiça «civi

lizada», o que o Projecto de Gonçalves Cota apenas poderia assegurar de uma forma 
indirecta:«[ ... ] com as medidas penais aplicáveis aos indtgenas não :;e pretmde a reintegra
ção 110 meio social indígena.[ ... ] Dl"l'l! pretender-se antes, encaminhar o i11dtgma para a assi
milação, por ser este o fim que dl"l'C guiar toda a acçiio dos órgãos do f.stado nas colónias e por
que, integrando-se o indígena 110 seu 111t>io f.Odnl, isso repr~nta negar todo o efeito preventi
m, pda educação, das medida:: penais, 1JOis irá recolocar-se o ind(~ma na situação que o levou 
à prática do crime»107• 

Em resumo, poder-se-ia afirmar, com Delgado Rosa, que «à privação da liberdade 
física é atribukla uma conittô1cia com os dL'fritos selvagens; tw extmno oposto, a pena de tra
ballzos forçados é civiliZLldora»1&. 

Os Projectos de Gonçalves Cota não estavam, decididamente, alinhados com a 
ideologia colonial portuguesa dominante, ou seja, aquela que era determinada na 

Metrópole e sendo, para já, de todo impossível recuperar o curso do processo, na não 
promulgação dos trabalhos da Missão Etognósica de Moçambique deverá ter desem
penhado um papel fundamental a apreciação critica lavrada por Silva Cunha. 

Sabemos hoje que os Proj~·dv::. de Cota constituíram uma iniciativa isolada no 
panorama colonial português e que, por si só, não foram suficientes para modificar 
de forma significativa o estado de indefinição permanente cm que se encontrava o 

sistema de justiça aplicável aos •·indígenas». Mas poderá ter s1do essa a sua vanta
gem: se as autoridades constituídas prescindiram da continuação desses projectos foi 
porque, com o passar do tempo, essa indefinição legal demonstrou ser de grande uti
lidade para a administração colonial. Evocámos aqui alguns processos judiciais 
decorridos nos anos 50 - como a polémica cm tomo da dança Nhau - nos quais se 
demonstra que, com o decorrer do tempo, se e;tabclcccu nos •·tribunais indigenas» 

de Moçambique uma prática jurídica que estava em concordânàa com as normas 
redigidas por Gonçalves Cota. Tal ·jurisprudência das autoridades coloniais de 
\11oçambique na apreciação de «crimes genh1icos• era ainda mais particularmente 
actuante nos processos de acusações de feitiçaria c de perseguição a <<indígenas» 
identificados como feiticeiros, em que eram perfilhadas as normas jurícticas definidas 

no projecto de Cota para a punibHidade desses casos. 
Paradoxalmente, essa intervenção persistente e duradoura das autoridades colo

niais nos casos de feitiçaria c cm consonãnàa com as normas estabelecidas pelos tra
balhos da Missão Etognósica teve um efeito perverso: António Rita-Ferreira - por
ventura o mais esdareàdo etnógrafo dos tempos coloniais cm Moçambique - assi
nalou que pelo desequilíbrio daí resultante nas socicdad~'S tradicionais se assistiu, 

nesse período que \'ai da segunda metade da década de 40 até aos finais da década 

l!!7 )t>aqUim Moreira da Stlva Cl.iMtA, 1948, l!l'· ot~ p. 2.36. 
1811 h\.'lil'rico Delgado RosA. 1990, "1'· cit., p. 53. 
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seguinte, a um aumento muito significativo das práticas de magia correlacionadas 
com os casos de feitiçaria189. 

Em conclusão, poderemos afirmar que os trabalhos da Missão Etognósica de 
Moçambique, conquanto não tivessem sido sancionados pelo poder central metro
politano, acabaram por cumprir um objectivo de relevo, apontado, de resto, na dis
posição legislativa que a instituiu: fornecer aos funcionários coloniais em 
Moçambique uma base de orientação para a prática administrativa do quotidiano 
das populações colonizadas, num processo dialéctico entre os ditames configurados 
nos Projectos de Gonçalves Cota e os «Crimes gentt1icos» que, caso a caso, se apresen
tavam à apreciação judicial das autoridades coloniais. Faz todo o sentido evocar, a 
este propósito, uma passagem de Malinowsk.i num dos seus textos sobre o «direito 
primitivo)): «0 verdadeiro problema llffo COllsiste em estudar a forma como a vida lnmrmm se 
submete às llonnas- pois 11ão se submete-; o verdadeiro problema é como as regras se adap
tam à vida» 190. 

Recorrentemente citadas até ao final da década de 50, em relatórios ou monogra
fias etnográficas de funcionários coloniais, as obras de Gonçalves Cota demonstram 
que o governo colonial de Moçambique recuperou, com atraso- mas, mesmo assim, 
tentando escapar ao já reconhecido e perm.anente anacronismo da política colonial 
portuguesa- o procedimento administrativo, com os mesmos instrumentos concep
tuais, que o colonialismo francês vinha executando na África Ocidental Francesa pelo 
menos desde 1912. Data desse ano a publicação deHaut-Séttégal. Niger, texto de uma 

parceria de altos funcionários coloniais franceses, Delafosse e Clozel. Este último, 
enquanto governador da A.O.F., tinha distribuído uma ordem de serviço aos admi
nistradores coloniais franceses instruindo-os na compilação dos «usos e costumes 
indígenas»: «Deveis portanto, 110 exerdcio das vossas atribuições, estudar com a maior atell
ção os casos de aplicação dos costumes indígenas. Com esse fim comparareis entre si os usos, 
que apesar de variarem à primeira vista /lOS seus detalhes, nem por isso deixam de apresentar, 
a um exame atento, pontos comulls penuiti11do determi11ar uma caractenstica geral. 
Consequentemente, dedicar-vos-eis a agrupá-los metodicamente, a formulá-los COI/I precisão, 
a dar-1/zes a clareza que frequentemente lhes falta. Os trabalhos mais tarde servirão para a 
redacção de uma colectânea geral de usos e costumes, que será a norma de tribunais i11dígenas 
parn assuntos civis>>191 • 

No essencial, e pelo menos no que a esta parte diz respeito, o colonialismo fran
cês e português não assumiam práticas divergentes. Mas a tão propalada indirect rufe 

1"" Ver António RnA-FEAAEIRA, 1954, •0. Azimba (monografia L>tnogràfica) .. , m Boletim da Socuxlnde d~ Estudos d~ 
Moçambique, ano 2-1, n." 87, (!), Lounmço Marques, p. 111; António RITA-FERREIRA, 1960, «Crenças I! práticas mágicas 
em Homoíne {Moçambique)•, in Boletim do lrtstituto <k lnt't'Sitgn(ilo CimhJicatk Moçtmbique. vol. I, n." I, Lourenço 
Mru:ques. PP· 83-ss. 

1~ 1 Bronislaw 'vfAI.Ii'.OI\>t-.1, 1976, Cnme c ~trmw un Soc:il'dad,• Sdrngrm, Usboil, Editora :'vteridiano, p. 158. 
,., M.mrire 0ELAI05SE & François-Joseph QC1/El.., 1912. Hnui-Siulglll. Nigl!r (Soudan frauçnis}, Paris, tditions Larousse, 

citado em Gérard LEC!.ERC, 1973, Cn11C1 da Antropologin. Eusnio acer(ll da lu..<Mna do africmusuw. Lisboa, Editorial 
Estilmpa. p. -10. 

173 



174 

nas possessões coloniais britânicas, por seu lado, entendia uma administração de jus
tiça aos «indígenas» muito diferente daquela que Clozel defendia para os territórios 
coloniais franceses ou que os Projectos de Gonçalves Cota consubstanciavam para a 

colónia portuguesa do índico. Num dos textos que resultaram dos projectos de inves
tigação que Bronislaw Malinowsk.i desenvolveu a partir de 1931, em Londres, no 
lntemational African Institute, defende-se explicitamente uma «partilha de poderes» 
e um alargamento do poder judicial das autoridades tradicionais: «Na administração 
da justiça,[ ... ] a Indirect Rule implica o reconhecimento dn lei ind(gena com certas clausu
las co1tdiáonai~, a necessidade de novos poderes legislnfit'Os delegados 110s chefes ilzdtgenas, e 
ji.11nlmeute uma partilha da jurisdição dehando o co11frolo final nas mãos dos europeus mas 
com uma grn11de parte da sua execução nas dos i11dígenas- em resumo, uma certa reorgani
zação dos tribunais. Também aqui seria necessário prosseguir um trabalho de terreno que 
pusesse em evidência os prindpios do direito civil e crimi11al africanos e estendesse os poderes 
judiciários do chefe e dos seus conselheiros, reco11hecendo que as funções legislatít•as de um 
cllefe africano são, em geral, constihtcionnlmenfe reduzidas e que mmca terin existido activi
dade legislatirn comparável às novas tarefas que agora lhe são atribuídns»192. 

Pelo menos do ponto de vista teórico, o colonialismo britânico agiu na contramão 
da «política indígena» portuguesa: em momento algum do seu processo histórico as 
práticas administrativas coloniais portuguesas preconizaram um reforço dos pode
res, legislativos ou outros, das autoridades tradicionais e, como nos apercebemos 
para o caso de Moçambique, nunca foi previsto, nem no plano das disposições legais, 

uma ~~partilha do poder judicial». 
Para a história da antropologia colonial portuguesa em Moçambique importa 

reter que a Missão Etognósica de Moçambique foi, decididamente, a mais sistemati
zada e articulada das iniciativas de uma «etnografia administrativa». Enquadrada 
localmente, confrontando e dando resposta a necessidades prementes da adminis
tração colonial em Moçambique nessa fase do Estado Novo, estava imbuída de uma 
dimensão prática e utilitária afirmada quotidianamente no <<terreno». Abriu cami

nho, finalmente, ao que tinha sido anteriormente determinado em 1933 mas só posto 
em execução a partir de 1945193, quanto aos concursos para funcionários dos quadros 

administrativos coloniais em Moçambique, demonstrando uma prática de levanta
mento etnográfico depois amplamente seguida e citada nas monografias dos con
cursos, não só quanto ao «métodO>> mas também quanto aos dados resultantes. No 
conjunto, esta «atenção antropológica» local afrontava, portanto, as missões antropo

lógicas instituídas em 1935 por decreto ministerial do governo metropolitano194 e que 
foram, na altura, entregues ao cuidado daquilo que temos designado por «escola do 

1'12 Bronislaw MAU.,O\\'SKJ, 1970. Les Dynanuqui'S th• I'Ét>Oiutrcm Cullun:/1~. Rcdrm1rc wr ks retaliou' rarialcs rrr Afriqul!, 
(chap. XO- •L'administration índirect ct son élabomtion <cientifique•). Paris, Payo~ pp. 207-208, (1.' ed. 1961, The 
Dyrumrics ofCulture OranKt, Londres). 

l93 Ver nota ó. 

'"' Ver nota S. 
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Porto»195. Se a antropologia física desta escola, com as suas mensUiações e quantifi
cações, os seus índices de robustez e restante parafemália de indicadores antropomé
tricos, visava dar cobertura científica à exploração mais primitiva da força de traba
lho <<indígena», correspondendo assim a uma fase particular da economia colonial do 
Estado Novo, a «etnografia administrativa» da Missão Etognósica de Moçambique e 
das monografias etnográficas dos funcionários coloniais, era a resposta locaJ e útil a 
problemas levantados pela gestão social das populações colonizadas. 

De todo o modo, uma e outra, fosse a antropobiologia ou a «etnografia adminis
trativa», perderam a sua razão de existência quando, em 1961, o Ministro do Ultramar 
decreta a abolição do Estatuto do Tndigenato, por artigo único do Decreto-lei n.(' 43 893, 
de 6 deSetembro de 1961. «Considerou-se, 11a verdade, que o condidonnlismo politico e social 
das nossas pravíncias da ten·a firme de Africa pennite já /Joje dispensnr muitas das 11onnas que 
definiam wu mecanismo de protecção dns populações inteiramente confiado ao Estado, e que 
haveria mntagens em generalizar o uso de mais latos meios para a gestão e de~ dos seus pró
prios interesses e, também, para a administração dos i11teresses locais»196. 

A abolição do indlgenato suscitou, decorrentemente, o problema do enquadra
mento das instituições polfticas e privadas das populações africanas colonizadas no 

quadro das leis comuns portuguesas, pelo que se seguiram, na mesma data do decre
to revogados:, um conjunto de outros decretos complementares. Aquele que mais nos 
interessa aqui evocar é o Decreto-lei n." 43 897 que além de se debmçar sobre a «ins
titudOizaliznção dos agregados poli'ticos tradicionais», propondo outras formas de institu
cionalismo locaJ «com manifesto respeito pela tradição e pelos hábitos das populações» como 
a regedoria, e dos direitos sobre a propriedade da terra preconizando «O uso e a frui
ção, 1m Jomza consuetudinária, das terras necessárias ao estabelecimento das suas povoações, 
sem conferir o direito de propriedade individual», contemplava a hipótese de os outrora 
«indígenas» optarem definitivamente pela sua integração nas instituições juódlcas 
do direito comum mediante «simples declaração irrevogável permzle os serviços de registo 
civil e identificação»197. Em boa verdade, uma leitura mais atenta do conjunto de dis

posições legais que acompanharam, no imediato, a revogação do estatuto do indige
nato, permite constatar que correspondiam literalmente aos textos do Estatuto de 

1954, mas é preciso entender que os conceitos de «indígena», <<reserva indígena>> ou 
«regedoria indígena», já contemplados naquele Estatuto, não possibilitavam que a 
opção pela «lei comum» desencadeasse todos os seus efeitos quanto às instituições 
do direito privado ou público português. Percebem-se agora os entraves colocados 
em 1948 por Silva Cunha à promulgação dos Projectos de Gonçalves Cota: o omni
presente paradigma da política colonial portuguesa, a assimilação, era contraditor 

com qualquer codificação de «USOS e costumes gentílicos>> que afirmasse o reconhe-

l9.1 Rui I'ERElRA, 1989, ·Tdnta anos de Museologia Etnológica em Portugal. Brev.: contributo paro a história das suas ori
gens•, rn FemandoOUvcrra BAPTISTA c/ ai/i (coord.), Estudos n11 HCintt~rngt~n n EmcsUJ \'t·iga de 0/it>.-il'!l, Lisboa. Centro 
de Estudos de Etnologia,. Instituto Nacional de lnvl!f>tigaç.io Científica, p . 571. 

1"" Rclatório do Decreto-lei n." 43 893, de 6 de Setembro de 1961. 
107 Art' 3. do supradmdo Decreto-lei. 
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cimento de uma qualquer alteridade irredutível. A revogação do Estatuto do 
!nctigenato, em 1961, permitiu, pelo menos no plano das intenções, atingir, como de 
um passe de mágica se tratasse, o objectivo da assimilação plena, desiderato de uma 
política colonial que nunca conseguiu ultrapassar-se nas suas contradições entre a 
letra das ctisposições legislativas, o exercício quotidiano da administração das popu
lações, as conveniências primárias da economia colonial e os interesses imediatos de 

grupos económicos privados e da Igreja Era como que um retomo à pureza inicial 
do conceito de assimilação, tal e qual como ele fora concebido por Sá da Bandeira na 
primeira metade de Oitocentos: «O Estatuto dos indtgmws em o fruto serôdio da concep
ção tutelar e paternalista que se infiltrarn na politica ultramarina portuguesa com Enes e 
Mouzilúw, encontrara seus adeptos 1111 Rcrpzíblica e se mantivera depois de 1926. Numa época 
1!111 que jrí ermn visít•eis os sinais de desagregação dos impérios coloniais em África, o diploma 
não podia aspirar a mais que uma vida efémera>> 198• 

Mas a disposição legislativa que determinou a abolição do indigenato encontrou 
no terreno previsíveis resistências. Em primeiro lugar as relações de direito privado 
passaram a ser reguladas pelo Código Civil e não pelos «usos e costumes», apontan
do para uma mal compreendida unidade de estatuto político face a uma pluralidade 
de estatutos privados o que levou, durante algum tempo mais, a que, no terreno, os 
funcionários coloniais se perguntassem: «As relações de direito privado entre naturais das 
provtncias ultrmnarilrns, que transitaram do regime de i11digeuato para o da cidadania plena, 
deverão regular-se pelo Código Civil ou pelos usos e coshtmes do direito coHsuetudinário?» 199• 

Depois, os agentes da colonização 11ão podiam, de um dia para o outro e de boa
-vontade, prescindir de algumas «prerrogativas», uma das quais de grande «utilidade» 
para o modelo económico da situação colonial: referimo-nos ao trabalho forçado. 
Imectiatamente após a publicação do decreto que revogava o Estatuto do Inctigenato, 

a Direcção dos Serviços dos Negócios Indígenas endereçou uma irúormação ao 
Secretário Provincial de Moçambique, chamando a atenção para o facto de a prática 
do trabalho compelido, até aí facultada e enquadrada legalmente pelo artigo 102." da 
Reforma Administrativa Ultramarina, ser absolutamente interdita, não só por força 
do decreto revogatório mas também porque Portugal tinha acabado de ratificar a 
Convenção n.0 105 da O.I.T. (Organização Internacional do Trabalho) que proibia o 
recurso ao trabalho forçado sob qualquer forma. Haveria, conclui a informação, que 
notificar imediatamente o pessoal administrativo e os regedores- as autoridades tra

cticionais, agora investidas desse título e função- «de que lhes é proíbido impor trabalho 
forçado ou obrigatório aos indtgenas sujeitos à sua autoridade»200. A essa avisada informa-

1"' Narana COIStiORó, 1%5, •·O rcgtme das terras em Moçambtqtte•, m Moçambique. Curso dt Extcn~ Unitwstlárin. Ano 
ILchro df 1964-1965, Llsboa, Instituto Superior de Cienda~ Sociais e Polftica Ultramarina, p. 429. 

1.. Eduino BRnO, l%6, •A revogaçtlo do estatuto dos md!gtmaS e o problí'ma da sobrevivénà<~ dO!> estatutO!> de direito 
privado local nas Prcwíndas Ultramarinas••, ln Boldim Culluml da Grmll' PorluK!tt'Sil. ano XXI, n.• 82. Bissau, p. 185. 

100 ·Trabalho Forçado ao abrigo do art." 102.• da Refunna Administrativa Ullram.1rlna Informação n.• IW/ A/18/q/3 
da Direcç.lo dos Serviços dos Negócios Indígena:., ~m 9 de Setembro de 1961, endereçada ao Secretário Provincial•, 
in Fundo: Dr11'Cçd<l dc>s St'r!•r(US dt>s NegódC>S lrul(~enn<, caixa 26, Arquivo Histórico de Moçambrquc, Maputo. 
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ção da DSNI o Secretário Provincial, Ferreira de Almeida, respondeu com um des
pacho que, pela função de que estava investido, ganharia seguramente foros de lei. 

Nos considerandos do despacho, o &.'Cretário Provincial alega que a cessação dessa 
prerrogativa originaria uma grande desorientação nas relações entre as autoridades 
administrativas e as populações colonizadas, devendo, por isso mesmo, os funcioná
rios coloniais serem instruídos no sentido de aproveitarem o que L>stava consignado 
no decreto revogador: uma vez que a-; autoridades tradicionais eram - nos termos 
das novas disposições legislativas iniciadas pelo Decreto n." 43 8%, de 6 de Setembro 

de 1961-consideradac:; como .. regedores» e as sua povoaçÕL>s encaradas como .. rege

donas», à luz do direito civil comum português poder-se-ia evocar a figura da «entre
-ajuda de vizinhos de regedoria» para engajar esses novos cidadãos portugueses 
no trabalho «comunitário». Tal objectivo impunha, como nunca, a colaboração das 
autoridades tradicionais, podendo agora o regime colonial português beneficiar da 
manipulação do poder tradicional a que se tinha devotado nas décadas transactas. 

"··. a IWtijicação dos regedon.>s proibindo-<IS, muito simplesmmte, do uso da foculdade que o 
citado art. 0 102.0 lhes conferia, l~t>deria, llt'lo menos, causar-llws forte dt'S<>rit:11ftlÇM. I ... ) Há, 
assim, qw• salmguardar-se o prtosfi'Kio das autoridmit'S administrativas aos olhos das 1,._11"'/a
ções [ ... ]e orientar-se essas pOJmlações IW sentido l'retristo pelo Dt•creto 11,0 43 896, dt• 6 de 
Setembro de 1961, qm• organiza as regcdorias de modo a fozer i11tm,ir os 'l'izinlws' na gestão 
dos illlt'Tesses comu11s, de acordo com os processos tradicionais. Dt'!õse modo, dtwriüJ os 't~izi
nhos', sob a autoridadl' do regedor, chefe do grupo 011 clufr da povoação, acordar 11a ~1tre-11juda 
para a reali:nção dos trabalhos dt• intercsSt• para a cmmmidadt• ... »21ll. 

Não nos iremos alongar muito mais na desmontagem das disposições revogató

rias da •<reforma•• de 1961, mas fácil se torna presumir que outras práticas correntes 
na política colonial portuguesa do Estado Novo, como os castigos corporais ou as 
culturas obrigatória-;, tenham (<beneficiado .. de um tratamento semelhante. 

E não deixa de ser curioso- e muito significativo- con-;tatar que o grandl' men
tor da abolição do estatuto do indigenato, o reformista Adriano Moreira, tinha defen
dido, poucos anos antes, que os •<ffidígenac;» eram nacionais, mas não cidadãos202. O 
que tinha mudado, entretanto, nessa meia-dúzia de anos? Tudo, isto é, a guerra colo
nial: em junho de 1960 ocorrera o massacre de Mut..>da, no Norte de Moçambique e 

em Fevereiro do ano seguinte os ataques a Luanda e os levantamentos do Norte de 
Angola. Estava afirmada uma contradição definitiva, sem retomo e sem hipótese 
alguma de contemporização. 

lm •Trabalho forçado ao a!'lrigo do .u1.• 102.0 do~ R..fonlld Admlrtístrativa Ultramarina I l.cs pacho do ~'0\'t.ino 
Provmd.ll dl' 22 di.' S..'tt'mbro d~ 1%1•. in Furui,•: Dir«ç8o •ir•s Sm•1Çt>s dos Nt8<"'"" lndiS•'""~' caixa 2to, Ar<Juivo 
Histórioo J... Muçambi<]U(', Maputo 

:m Adriano MaiDRA, 1955, Admimstnl(4o Jto 1 u.-tiçuo.s lnd(~ Usbo.l. Agênd.l-Ceral do Ultramar. pp. I S. l9. 
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